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Senhor Presidente,

Encaminhamos Projeto de Lei que "Institui o Plano Diretor de

Desenvolvimcnto Municipal do municipio de Congonhes e dá outras providências", para

análise e votação dos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Arnaldo da
Secretário Muni de rno
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Oficion.o PMC/SEGOV/50312005

Congoúas, 29 de dezembro de 2005.
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Itrstitui o Plano Dirctor de Descnvolvimento
Municipal do Município de Congonhas e dá
outras providê[cias.
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atendimento aos aíigos 182 e 183 da Constituição Federal e ern consonância com a
Lei Fe eral 10.257 de l0 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade e a Lei Orgânica
do Municipio de Congoúas, a Câmara Municipal de Congonhas apÍova e eu, Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art. l' Fica aprovado o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal do Municipio de
Congonhas como instrumento básico do desenvolvimento econômico e social do Municipio e

da earantia do cumprimento das fi.rnções sociais da cidade e da propriedade urhana. bem como
de estruturação do território municipal e de melhoria da qualidade de vida de seus habitantes,
dentro de um processo de gestão integrada e democrática, envolvendo govemo e sociedade.
de lbrnra a garantir urna cidade para todos que seja economicamente viavel, ambientalmente
sustentável e socialmente justa.

Art. 2' Para o cumprimento do disposto no aÍigo anterior, o Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal de Congoúas define politicas e Íbrmula diretrizes para atender
aos sc_guintes objetir os.

a) Regular a ocupação e uso do solo do território municipal, de forma adequada, a panir
de uma leitura integrada e sistêmica sobre a estruturação desse território pelas
dil'erentes l'orrnas de assentarnentos hununos ali existentes e pelas drversas atividades
ali exercidas, resultantes de relações econômicas, sociais, culturais e políticas, dentre
outras:

b) Maximizar os impactos positivos e mrnimizar os impactos negativos ocorridos no
prôcesso histórico de transformação desse território, analisando esse processo no
contc\ttt regional.

c) Minimizar os impactos ambientais negativos ocorridos no processo de transformação
do território municipal, viabilizando a recuperação dos recursos hídricos e a
preservaçào do patrimônio natural e paisagrstico, através da criaçào de unidades de
conservaçào, sempre que possivel, integradas às áreas e conjuntos urbanos de interesse
histórico:
Implementar a@es no sentido da preservação e valoriza@o do patrimônio cultural,
histórico, arquitetônico e artistico do município, representado pelos conjuntos urbanos,

edificações, monumentos e manifestações culturais existentes na cidade, distritos e
Percira de Olfieiro
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e) Desenvoiver o potencial econôrrúco do rnunicrpio ern tennos de suas vocações lurai,
ruristica" industrial, comercial e de serviços, entre outras, buscando distinguir aspectos
relacionados à atração de empreendimentos e investidores. ueração de trabalho
cria@o de empregos;

f) Maximizar ações e investimentos públicos de suporte ao processo de desenvolvimento
social c à qualidade cle rida cia populaçào, garantindu un1 trabalho intcalado,
intersetorial e interdisciplinar na definição e implementação das politicas sociais;

g) Regular a ocupação e o uso do solo urbano em termos de novos parcelamentos, das
densidades de ocupaçâo. da regularização tündiária, da localização de atividades.
garantindo instrumentos políticos e jurídicos de controle urbanistico, necessários a

uma adequada estruturaÇão do espaço urbano dentro de uma perspectiva de

desenvolvimento sustentável, tendo em vista um melhor funcionamento e um menor
custo para a cidade;

h) Criar condições efetivas de articulaçào do tecido urbano da cidade dc Congonlus,
melhorando as condições de acessibilidade intema entÍe os diferentes bairros
existentes, bem como melhorando as condições de aniculação entre a cidade e os
demars distritos e localidades urbanas do rnunicipro,

i) Criar melhores condições de mobilidade urbana em termos da consolidação de um
sistema hierarquizado de vias e de um sistema de transportes coletivos que possam
garantir a circulação adequada e em segurançâ, de veículos e pedestres;

j) Melhorar as condições de saneamento ambiental relacionadas aos sistemas de
abastcciureuto de água, de esgotamento sarÍtàriur, de drenagcnr plurial urbana o tic
limpeza pública, em termos de ofert4 qualidade e atendimento à população,
garantindo a saúde e evitando impactos ambientais negativos,

k) Fonalecer unr pÍocesso de gestão integrada, democratica e participativa do
desenvolvimento municipal, envolvendo govemo e sociedade, mediante a criaçào e
ftrncionamento de espaço institucional capaz de assumir esse papel.

l) Fortalecer as estruturas de administração local em termos de organização, recursos
humanos, materiais e financeiros de forma a garantir ações integradas e intersetoriais
que potencializern investimentos e pronlovam o dcsenvoll'inrento sustentá\'el dentro
de uma visâo ampla de planejanrento

CAPÍTULO I- DOS PRINCiPIOS BÁSICOS DO PLANO DIRETOR DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE CONGONHAS

Art 3' A base conceitual desta Lei se apóia nos assentamentos humanos e na adequada
distribuiçào de suas atividades no território municipal, de acordo com os seguintes principios
básicos.

, ,t' a)
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Entender a importância de uma reflexão sobre o municipio. seu desenvolvimento e a

ocupação de seu território no contexto regional, considerando ainda sua inserção no
Circuito do Ouro e na Estrada Real, para uma melhor compreensão das relações
econônticas. sociais e cultutai> entre Cortgc-x ras o os denrais Ittunicipius quc intc:lt'lttt
esta região e participam desses circuitos turísticos;

ereira de Oliveira
Procuíador Gêral

povoados, de forma a consolidar uma idenüdade municipal definindo seus
sociais e coletivos:
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b) Entender a estrutura urbana como uma estrutuÍa orgânica onde as diferentes ati

ali exercidas devem se articular de forma a garantir niveis melhores de qualidade de
vida,

c) Entender o espaço fisico como rel'erencial e condicionante dos assentamentos
humanos e de suas atividades. dentro de um processo histórico de apropriação e
transformação do território e, nesse contexto, consideraÍ as bacias hidrográficas como
unidades territoriais importantes para esses assentamentos e pâra essa transformação,

d) Entender o patrinrônio natur.il, histór'iuo e sircio-culturai conro produto dc urna
sociedade e, assim sendo, sua importância e qualidade se afirmam quando são

reconhecidos, defendidos e utilizados por essa sociedade,
e) Entender o processo de gestào denrocratioa da cidade e do desenvolvirnento rnunicipal

sustentável como um trabalho integrado entre os dilerentes agentes que interagem na
constnlÇão da cidade e na promoção do desenvolvimento. representando o qoverno e â

sociedade.
1) Entender a importância de que as diretrizes e propostas definidas pelo Plano Diretor de

Dcsenvolr iurento }lunicipal sejam arnplanrcnte dir,ulgadas c discutidas conr a
sociedade através de suas representações.

g) Entender a importância do papel do Poder Público Municipal como agente ativo na

busca de supurtes politicos, inst ituciorrais. l.ecrricos e tinancerros para apoiar tl
processo de desenvolvimento econômico e social e estruturaçào do território, e
promover a articulação com os demais niveis de governo.

h) Entender a importância do papel da sociedade. através de suas diversas organizações
representativas, na realização de trabalho em parceria com instituições públicas e na

cobrarça e fiscalizaçào do cunrprimento das diretrizcs estabelecidas pe)o Pl.rnt-r

Diretor de Desenvolümento Municipal;
i) Entender que todos deverão ter acesso e o direito à cidade devendo-se garantir o pleno

desempenho das funções urbanas relacionadas a habitaçào enr condições dignas. ao

saneamento ambiental, à circulação e ao transporte em condições adequadas. aos
serviços púhlicos. ao trabalho e ao lazer. de forma a contribuir para a inserção social e
a identificação do cidadão com sua cidade.

CAPÍTULO TT - DA POLÍTICA URBAN,\

Art. 4'O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas atende à politica
urbana de que tratam os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, regulamentados pela Lei
Federal 10.257 de lUr07r20uI denominada L,statuto da ( idade

Art. 5" A política urbana dô que trata o artigo anterior tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em prol do bem
coletivo, da segurança e do bem estar dos cidadãos, bem como do equilibrio ambiental,
mediante as seguinles diretrizes, quc constan) do Art 1", Capitulo I, do [statut<,r da Cidadc.

,lI, garantia do direito a cidades sustentàveis. entendido como o direito a terra urbana. a

- lo 
0'^*. moradra, ao saneamento ambiental, à infÍa-estrutura urbana" ao transporte e aos

, t'l,o$' serviços públicos. ao trabalho e ao lazer, para as presentes e li:turas gerações;
'§
o

.§$
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II. gestão democrática poÍ meio da participação da população e de
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação,
acompanharnento de planos, progranlas e projetos de desenvolvinrento urbano;
cooperaçâo entÍe os governos, a iniciativa privada e os demais setoÍes da sociedade no
processo de urbanização, em atendimento ao interesse social.
planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da populaçâo e

das atividades econômicas do Município e do tenitório sob sua área de influência, de
ntodo a eritar e oorrigir distoiçôcs ilo crescimento ulbano e seus efeito" negatirrrs
sobre o meio ambiente;
oferta de equipamentos urbanos e comunitârios, transporte e serviços públicos
adequados aos interesses e necessidades da população e às caractensticas locais;
ordenação e controle do uso do solo de forma a evitar:
a) A utilização inadequada dos imóveis urbanos:
b) A proximidade de usos incompativeis ou inconvenientes.
c) O parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em relação

à infra-cstrutura urbana;
d) A instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos

geradores de tráfego, sem a preüsão da infra-estrutura correspondente;
e) A retençào especulativa de inrovel urbano, que resulte na sua subutilizaçào ou nào

utilização;
Í) A deterioração das áreas urbanizadas;
g) A poluição e a degradação ambiental;
integração e complementaridade entre as atiüdades urbanas e rurais, tendo em vista o
deseur oir iurcnto socioeconômico do l\Íunicipio e do território sob sua área r.lc

influêncial
adoção de padrões de produgão e consumo de bens e serviços e de expansão urbana
compatrveis corn os limites de sustentabilidade ambiental, social e econômica do
Município e do território sob sua área de inÍluência;
justa distribuiÇão dos beneficios e ônus decorrentes do processo de urbanização:
adequação dos instrumentos de politica econômica, tributária e financeira e dos gastos
públicos aos objetivos do desenvolümento urbano, de modo a privilegiar os

inlestinrentos geradores de bem-esur geral e à fruição dos bens pelos dilerentes
segmentos sociais;
recuperaçào dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização
de imôveis urbanos.
proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do
patrimônio cultural, historico, artistico, paisagístico e arqumló-{ico,
audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de
implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos
sobie o nreio anlbicnte natural ou oottstruido. o conforto ou a scgulança da populaçào,
regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do
solo e edilicaçào. oonsideradas a situaçào socioeconômica da populaçào e as l)ornlas
ambientais;
simplificaqão da legislação de parcelamento. trso e ocrrpação do solo e das normas

edilicias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e
unidades habitacionais;

Pereira de Oliveiru
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PÍocuíador Geral
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XVI. isonomia de condições para os agentes públicos e

empreendimentos e atividades relativos ao processo
interesse social.

privados na pro
de urbanização, aten

CAPÍTULO IlI . DOS INSTRTIMENTOS DA POLiTICA URBAÀIA

Art.6'Os instrunrentos da política urbana do N{unicípio de Congonhas, definidos por
esta Lei são:

I

III

IV

VI
VII
vnl

IX
X

XI
xII

xIr

XIV

XV

o planejanrento munir:ipal atraves do Plano Diretor de Desenvolvirnento Ntunicipal.
o controle do parcelamento do solo através da Lei de Parcelamento do Solo. o controle
do uso e da ocupação do solo através da Lei de LIso e Ocupação do Solo. o conlrole da

elaboração de projetos e execução de obras através do Código de Obras, o exercicio do
poder de policia administrativa municipal através do Código de Posturas;
o Plano Plurianual de Investinrentos, a Lei de Diretrizes Orçanrentárias, o Orçamento
Anual. a gestào orçamentária participativa:
o planejamento ambiental, a legislação ambiental no âmbito das competências
municipais, a criação dc urudades de conservaçào com o respcctivo zorreamentr)
ecológico e econômico, tendo em vista o equilibrio ambiental e a presewação dos
recursos natr-rrais. notadamente os recursos hidricos municipais. no interesse coletivo.
os planos, programas e projetos com definição de ações e investimentos para a
estruturação do espaço urbano, para o desenvolvimento econômico e para a

irrplerttentaçào tJe polit icls suciai".
o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
o direito de preempção;
a outorga onerosa do direito de construír e a alteraçào de ust-r do solo conr
contrapartida pÍestada pelo beneficiário;
operações trrbanas consorciadas;
a rransferência do direito de construk;
a desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública,
os planos, programas e projetos com definiçào de açÕes e irrrestimentos para
responder às demandas habitacionais da população de baixa renda, através da
instituição de zonas especiais de interesse social. da regularização fundiária urbana, da
propositura da açào de usucapiào especial de imóvel urbano e da utilizaçào dos
instrumentos concessão do direito real de uso e concessâo do uso especial para fins de
moradia.
a gaÍantia da assistência tecnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos
sociais menos favorecidos,
a legislaçào uibutária nrunicipal atr ar'és de incentivos e benellcios fiscais, da ct-rbrança
pelo uso dos espaços de dominio público, além de outros dispositivos de apoio aos
instrumentos de controle urbanístico, às diretrizes de estruturação urbana, saneamento
e preservação ambiental, preservaçào do patrimônio histórico e as necessidades de
investimentos, em consonância com a capacidade contributiva da população;
o Imposto sohre a Propriedade Predial e TerÍitorial Llrbana - [pfU prouressivo no

xu.

5
PRAçA PRESIDENÍE KUBITSCHEK, 135 -CENTRo - CONGoNHAS- MG - CÊP 3&115-000 - TEL.:(31)3731 1300 - Flü:(31)3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.br

tempo; \r..-- ,.t,,ioinstitutodotombamento;''*.:llk""*"

OE

@



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

s institutos de servidão administrativa e de limitaçôes administrativas;
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XVII. o
XVIII. a realização de Estudos Prévios de Impacto Ambiental - EIA e Estudos Prev10s.

lmpacto de Vizinhança - EI\'.
XIX. a institucionalização do sistema de gestão integrada e democrática do

desenvolvimento mr:nicipal atravé-s da criação. implantação e fortalecimento da

Secretaria Municipal de Planejamento, da criação, implantação e fortalecimento da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Diretoria de Meio Ambiente e da
criaçào, implantação e lonalecimento do Conselho N{unicipal de Desenr olr. iurento e

Planejamento Urbano - CODEPLAN, de composição paritária e de caráter
deliberativo.

Parágrafo único. O disciplinamento dos instrumentos de Politica Urbana, referidos
neste artigo, será objeto de leis municipais específicas que deverão atender ao disposto na Lei
Federal 10.25712001 Estatuto da Cidade e se apoiar em estudos técnicos e deiiberações
decorrentes de um processo de gestão democrática.

Art.7" O planejamento ambiental definido como instrumento de política urbana no
inciso IV do Art. 6o deverá atender às preocupações relacionadas à:

L recuperar e preservaÍ os ÍecuÍsos hídricos do municipio, notadamente os que integram
a bacia hidrográfica do rio Maranhão, como o ribeirão Santo Antônio, rio Preto,
cónego Macaquinhos, entre outros, relativamente à interceptaçào e tratamento dos
esgotos sanitários, à implantação de um sistema de drenagem pluvial urbana com o
tratamento adequado dos fundos de vale, e à implantação de um sistema eficiente de

coleta e destinação final de residuos sólidos;
IL preservar os recursos hídricos que integram as bacias dos mananciais de úastecimento

púbiico, cour a criação de unidades de conservação à rnontante dos pontos de

captação,
IlL preservar as foÍmações vegetais de interesse ambiental e paisagistico, mediante a

criaçào de unidades de oonservaçàrr como Parques Nlunicipais,. Reservas Particuiares
do Patrimônio Natural - RPPN, Corredores Ecológicos, Areas de Preservação
Ambiental - APA

Art. 8' Os planos, programas e projetos definidos como instrumentos de política urbana
no inciso V do art. 6o deverão buscar, principalmente:

I. implantar e consolidâr e um sistema üá,rio hierarquizado que possibilite uma
articulaÇão interna enffe os diversos bairros da cidade e promova o
descongestionamento da área central de Congonhas e de seu entomo mais próximo,
favorecendo a mobilidade urbana;

II elaborar e implantar projetos para recuperaÇão e saneamento amhiental do rio
Maranhão, com o tratamento paisagístico de suas áreas marginais, no trecho dentro da
área urbana de Congonhas, e para o saneamento ambiental do ribeirão Santo Antônio
com a instalaçào, em sua áreas marginais, do sisterna viário de apôio ao no\o acesso

norte;
III. elaborar e implantar projeto de requalificação e revitalização da área central do núcleo

urbano da sede, integrado às ações de preservaçâo, valonzaçào e restauraçào do

Pereira de Olíveira
Procuíador Geral
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patrimônio histórico e ao projeto de saneamento ambiental do rio Maranhão êàeas
marginais;

lV. elaborar e intplantar prqetos de preservaçào e valorizaçào do patrinrõnio hrsrorrco
representado pelos conjuntos urbanos e monumentos localizados na sede, nos distritos
e demais localidades do território municipal;

V. elaborar projetos de regularização fundiária das áreas de ocupação irregular dentro do
perimetro urbano:

YL inrplantar progÍanlas habitacionais dc interesse social pala populaçào tlc baira renda c
progÍamas habitacionais de apoio aos processos de regularização fundiária onde haja
remanejamento das moradias situadas em áreas de risco,

VII. detinir, através da legislaçào urbanistica de uso e ocupaçào do solo, ztxras urbanas a

serem reservadas para projetos e implantação de espaços e equipamentos de interesse
sócio-cultural, favorecendo a formação de áreas de lazer. recreação. manifestações
culturais e pontos de encontro para a população;

VIII. definir, através da legislação urbanistica de uso e ocupação do solo, zonas urbanas
marginais eiou de Íiicil acesso aos plincipais eixos rodoviários, situados dentro do
território do municipio, a serem reservadas para a implantação de atividades
econômicas, com baixo potencial poluidor e que necessitam de melhores condições de
acessrbilidade aos mercados consu midores.

Art. 9" A aplicação dos instrumenlos de politica urbana constantes dos incisos VI. VII,
VIII, IX, X do Art. 6" desta Lei, fica assim definida:

II

III

o parcelamento cornpulsório:
a) áreas integrantes das zonas de expansão uóana definidas pela Lei de Uso e

Ocupaçào do Solo e internas ao Perimetro Urbano. Os linrites dessas areas deverào
ser objeto de estudos a serem submetidos à deliberaçào do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Planejamento Urbano proposto pelo inciso XIX do art. 6o clesta

Lei, e deverão constar de Lei específica;
a edificação ou utilizaÇão compulsórias serão aplicadas em zonas urbanas com
parcelamentos aprovados e implantados e que sejan] servidos con\ nu mininro.
a) Vias de acesso abertas e pavimentadas, com meio fio e sarjeta;
b) sewiços de infra-estrutura relacionados à rede de abastecimento de água,

iluminação pública, coleta de lixo, rede de coleta cle esgotos sanitalios, rede de
coleta de águas pluviais e ao transporte urbano.

o direito de preempção confere ao Poder PÍrblico mtrnicipal preferência para aquisição
de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. Em Congonhas o

direito de preempção será aplicado:
a.1 nos imóreis neec>sários ao eunrprirnento das dirctrizes definidas peio Plano

Diretor de Desenvolümento Municipal, tais como áreas em que o Poder Público
necessitar para regularizaçâo fundiária; áreas marginais a fundos de vale, áreas de
proteção das nascentes dos principais cursos d'água do território municipal e áreas

a serem definidas como unidades de conservação; áreas necessarias a programas
habitacionais: áreas de risco: áreas de transição entre unidacles de consen,aÇão e

parcelamentos existentes ou áreas de expansão urbana, bem como áreas
necessárias à implantação de novas vias conforme Mapa Sistema Viário Principal e

\,
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Propostas de Complementação, para ordenamento da expansâo
necessárias para a implantação de equipamentos urbanos, no interesse coletrvoi
areas ner:essárias a implantaçào de espaços /equlpamentos cie interesse srtcro-
cultural e de recreação e lazer; áreas e edificações de interesse histórico,
arquitetônico. cultural e paisagrstico. dentÍe outras áreas e edificações definidas em
legislação especifica. que deverão ser objeto de estudos a serem submetidos à
deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano,
proposto pelo inciso XiX tlo ar1. ó" desta Lci,

a outorga onerosa do direito de construir e a alteração do uso do solo com
contrapartida prestada pelo beneficiário, serão aplicadas nos parcelamentos marginais
ao novo aoesso none e as novas vias propostas cont'ornte lVlapa Sistema liário
Principal e Propostas de Complementação, constante dos documentos anexos à Lei de
Uso e Ocupaçâo do Solo Os parâmetros necessários à aplicação desses instnrmentos
serão objeto de lei especifica a partir de deliberação do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Planejamento Urbano proposto pelo inciso XIX do Art. 6'desta
Lci.
as operaçôes urbanas consorciadas poderão ser aplicadas em toda a área interna ao
perimetro urbano definido por lei, em conlormidade com um programa prioritário de
ações e investirnentos, necessario ao cunrprimento das diretrizes para a Estrutura
Urbana, para o Sistema Viário e de Transportes e para o Saneamento e Meio Ambiente
definidas nesta Lei. tendo em vista o interesse público e a,eeração de heneficios A
delimitação da área e a definiçào de um plano de operação urbana consorciada deve
ter, entre outras exigências.
a) unr progralna básico de ocupaçâo da á,rea,

b) um estudo preüo de impacto de üzinhança;
c) contrapaíida a ser exigida dos proprietários, investidores privados e outros a

serenr beneticiados pelas moditicações das nonnas urbanrsticas propostas para a
aÍea.

a transferência do direito de construir poderá ser aplicada em imór,eis urbanos.
privados ou públicos, e autoriza o proprietário do imóvel a exercer em outro local. ou
alienar mediante escritura pública, o direito de construir previsto no Plano Diretor e na
legislação urbanistica delc der:orrente, quando o relcrido irnóvel for necessár'io para a
implantação de equipamentos urbanos e comunitários. for de interesse para
preservação do ponto de vista histórico, ambiental, paisagistico, social ou cultural. ou
ainda lbr de interesse para projetos de regulalizaçào Íündiária, uÍbanlzaçào de areas
ocupadas por população de baixa renda e habitaçào de interesse social A translerência
do direito de construir em Con-conhas deverá ter como áreas receptoras:

a) parcelamentos marginais ao Sistema Viário Principal, conforme mapa Sistema
Viário Principal e Propostas de Complementação, com capacidade e potencial de
adensarnento definidos pelos palinetros urbanisticos corlstantes da [-ci dç Uso e

Ocupação do Solo e que regulam a capacidade construtiva dos terrenos urbanos
nestas áreas:

b) zonas urbanas de uso prelêrencialmente residencial, sltuadas a noroestc da cidade
de Congonhas e nas proximidades do novo acesso norte, parceladas e muito pouco
ocupadas. a partir de estudôs técnicos a serem suhmetidos à deliberação do
Conselho Municipal de Desenvolvimento e PlanejamenÍo Urbano proposto pelo
inciso XIX do art. 6'desta Lei. Os estudos tecnicos relacionam-se, principalmente,

g
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à verificação de investimentos ent infra-estrutura necessária, ven
!.'
trc

potencial máximo de adensamento em termos dos parâmetros urbani st
()cLrpaçau e uso do soio constantes da Lei de Uso e Ocupaçào do Solo e previstos
para a zona. que deverá ser mantido, e ao atendimento das recomendações do
llstudo Prévio de Impacto Ambiental - EIA. e aô Estudo Prwio de Impacto de
Vizinhança EIV, quando couber.

,\rt. 10. . r iiplicação do Estudo Prcvio de Impacto de Vizinhança - EIV e clo Estudo
Prévio de Impacto Ambiental EIA, como instrumentos de política urbana constantes do
inciso XVlll do Art. 6o desta Lei, fica assim definida:

I. o EIV deverá contemplar os impactos negativos e positivos de empreendimentos ou
atividades, em relação à qualidade de vida da população residente na área ou em suas
proxinridades, e devera analisar. no mrnimo, âspectos relêrentes ao adensamento
populacional, a equipamentos urbanos e comunitários, ao uso e ocupação do solo, a

valorização imohiliária. à geraçâo de tráfeso e demanda por transporte público. à

ventilação e iluminação, à paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. Os
documentos integrantes do EIV deverão ficar disponiveis para consuha por qualquer
inIcr essado;

lL a elaboração do EIV não substitui a elaboração do Estudo Prévio de Impacto
Ambiental - EIA de acordo com a legislação ambiental vigente.

CAPÍTULO TV - DA TNTEGRAÇÃO REGIONAL

Art. I l. O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas, tendo em vista
a melhoria da qualidade de vida da população e o desenvolvimento econômico e social do
município. hcm como a maximização dos investimentos pirblicos c rs relações
complementaridade entre o municipio, municípios limítrofes e demais municipios integrantes
da região do Alto Paraopeba e do circuito tuístico do Ouro, define as seguintes diretrizes de
inregraçào regional. no irrter esse ,;oletivo.

lt

participação ativâ do Poder Público municipal nas discussões necessárias a um
processo integrado de planejamento, buscando defender as especificidades municipais
e integrar o interesse local no contexto regional, fortalecendo as relaçôes

inrcrgovernamentais com os órgãos csta<luais e conr os demais nrunicipios integlàntes
da microrregião e dos circuitos turisticos, e definindo o papel de Congonhas no
processo de desenvolvimento regional;
participaçâo ativa do Poder Publioo municipal e do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Planejamento Urbano. órgão colegiado de politica urbana proposto
pelo inciso XIX do .Art 6o desta Lei. no processo de planeiamento regional discutindo
a firnção social da cidade e da propriedade previstas na Lei Federal lo.257l2ool -
Estatuto da Cidade, em termos da olerta adequada e da distribuição equilibrada dos
atributos indispensáreis à qualidade de vida da populaçào, entre os iluais, ntoradia,
infra-estrutura urbana, educação, saúde, cultura, esporte, lazer, segurança, circulação,
comunicação. produção e comercialização de bens, prestação de serviços, proteção,

Perciru de Oliveto
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valorização, preservação e recuperação dos recursos naturais e do patrimô cultural.
histórico, arquitetônico, artístico, paisagístico.

lll. viabilizaçào de negocraçôes entre o Poder Pubiico rnunicipal e cntidadcs pubIcas e

empresas privadas, notadamente as empresas de mineração e de siderurgia que atuam
na resião e no municipio. tendo em vista a realização tle investimentos qeradores de
impactos positivos em niveis local e regional como, por exemplo. investimentos en)

sistemas de gestão integrada de bacias hidrográficas, com beneficios pa.a o
sarlcarr)ento ambiental. inrc:tiurcüt,rs Dcu,:>sários i clabo|açào de plojeLos para a

definição. implantaçâo e gestão ambiental de unidades de conservação, tendo em vista
a valorização do patrimônio natural e paisagístico; investimentos em projetos e obras
dos sistenras viário e de traÍrsportcs intraurbanos e internrunicipais. relativanrente à

circulaçào e acessibilidade. tendo em vista o lavorecimento ao turismo, à localização
de atividades econômicas. ao atendimento à demanda. à redução de tarifas:
investimentos em elaboração de projetos e implantaçào de obras necessárias á

preservaçâo de conjuntos urbanos e monumentos de interesse histórico tendo em vista
a r cvitalizaçào e valolização ilos circuitos turisticos;

IV. empreender negociações com o DNIT buscando viabilizar as ações e os recursos

necessários à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da BR 040.
dentro do nrunicipio de Congonhas, considerando, principalmente. que a rodovra
atravessa e/ou margeia áreas urbanas. E essencial que se busque compatibilizar a

inrportante função viária de ligação interestadual da rodovia. com sua trtilização como
via de tráÍ-ego urbano, de forma a garantir a segurança da população em termos da
circulação de pedestres e veículos dentro território municipal. lavorecendo também o

tui isnlo rcgiotlal,
V. empreender negociações com o DMT, buscando viabilizar as ações e os recursos

necessários à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da BR 38-1,

dentro do municipio de Congonhas, considerando, principalntente, que a rodovia
atravessa as áreas urbanas de Joaquim Murtinho e Alto Marânhào. Buscando
compatibilizar a ftrnção viária de ligação desta rodovia federal. com sua utilizacão
como via de tráfego urbano, de forma a garantir a segurança da população em termos
da circulação de pedestres e veiculos dentro território municipal, favorecendo também

o turismo regional;
manter os entendimentos necessários com o DER/MG, no sentido de viabilizar ações e

recursos à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da MG 0i0.
dentro do rnunicipio de (ongonhas, considerando, principalntente, que a rodovia
atravessa a área urbana de Lobo Leite. E essencial que se busque compatibilizar a

função viária de ligação desta rodovia federal. com sua trtilização como via de tráfego
urbano, de forma a garantir a segurança da população em termos da circulação de
pedestres e veiculos dentro território municipal, favorecendo também o turismo
rcgional.
empreender as negociaçôes necessárias com a iniciativa privada e com os órgãos

conrpetentes, no âmbito federal e estadual, no sentido de viabilizar a elaboração de
projeto. a inrplantaçào e a gestào irltcgrada de tralspone Íelroriario turtstico entle a

Estaçào de Congoúas e a Estação de Lobo Leite, incluindo a recuperação e

restallração dos prédios das estações e áreas de entomo. gerando mais um atÍati\/o
dentro do Circuito do Ouro.

VI

ir Pereira de Oliveira
PÍocuÍador GêIal
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VllL empreender as negociações necessárias com empresas concessionárias de e

CAPITLTLO V - DO TERRITORIO MUNICIPAL

Art. 12. Para os ins de aplicação das disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento
Municipal de Congonhas, o território municipal compreende as zonas urbanas e de erpansào
urbana contidas pelos Perimetros [Jrbanos aprovados pela t.ei de frso e Ocupação do Solo. e a

zona rural.

Art. 13. As diretrizes propostas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de
Congonhas serão abrangentes a todo o território municipal, e obedecerão aos seguintes
principios gerais

u
cidade para todos, com igualdade de direitos a todos os cidadãos;
abrangência dos beneficios decorrentes das ações e dos investimentos definidos pelo
PIano Diretor;
respeito ao ambiente natural, notadameflte os recursos hidricos e as formações
vegetais de interesse. relativamente às trânsformações do território para os

assentamentos humanos, tendo em vista o desenvolvimento sustentável;
respeito ao patrimônio histórico representado pelos conjuntos naturais de interesse
paisagistico, peios eiementos naturais considerados urarcos de referéncia dentro do
processo histórico do assentamento humano no território municipal; pelos conjuntos

III
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serviços como a COPASA, CEMIG, entre outras, incluindo empresas de transportes
urbanos e intermunicipais, no sentido de atendimento às diretrizes e prioridades
definidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas em seus
aspectos de inteeração reqional:

IX. participação ativa do Poder Público municipal e dos órgãos colegiados de politica
urbana e de defesa do meio ambiente, no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraopeba, buscando iutegrar', nas discussões desse comitê. os aspeotos locais dc
preservação, principalmente, da sub-bacia do Rio Maranhão, cujo leito percoÍre em
grande parte a área urbana da cidade de Congoúas e o territôrio municipal, ate
desaguar no Rio Paraopeba, divisa corn o nrunicrpio de Jeceaba. Como suas nascentes
e nascentes de muitos de seus tributários encontram-se em outros territórios
municipais. e importante que haja um planejamento e um processo de gestão integrada
dessa bacia. tendo em vista a proteção de mananciais de abastecimento público e a
salubridade ambiental do rio, parte integrante do conjunto urbano de interesse
hisrórico,

X. viabilização de negociações com órgàos dos demais niveis de governo e com a

iniciativa privada, no sentido de criação e implementação de programas habitacionais
para a populaçào de baixa renda e programas de regularização iLndiária urbana,
buscando discutir soluções integradas de âmbito regional relacionadas, por exemplo,
aos custos de investimentos em infra-estrutura sanitária. aos custos de deslocamento
aos mercados de trabalho através de transportes intermun icipais, ao acesso a

equipamentos sociais públicos, tendo em vista problemas relacionados à ocupação de
àrcas ile risco, às más condições dc segurança e de salubridade arnbiental, entre outros
enfrentados pela população de baixa renda.
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uóanos edificados e monumentos isolados considerados marcos refere
importância arquitetônica e artística dentro do processo histórico de criação e
expansào dos núcleos urbanos no nrunioipio; pelas diversas nranil'estaçôes cuhurars
existentes em Congonhas, que buscam o equilíbrio entre os valores antigos e os
valores contemporâneos da história municipal.

V. gestào democrática e integrada do processo de desenvolvimento econômico e social e

das transformações do tenitório, com total transparência de informações e dos
processos e inr estinrentos público>.

TíTULO II . DAS DIRETRIZES

Art. 14, O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas estabelece as

seguintes diretrizes para atendimento aos objelivos e aos princípios básicos definidos
respectivamente no .Art lo e .qrt 3' desta I.ei

?co

I
II
ili
IV

VI

Diretrizes para a Estrutura Urbana;
Diretrizes para o Sistema Viário e de Transportes,
Diretrizes de Saneamento e Meio Ambiente.
Diretrizes de Desenvolvimento Econômico;
Diretrizes Integradas de Políticas Sociais;
Diretrizes para a Estrutura Administrativa da Prefeitura,

§ l",\s dirctrizes apontadas pelo Plano Diretor de Desenr olr irnento \Íunicipal e

aprovadas nesta Lei serão a base para a elaboração e implementação de ações, planos.
progÍamas e projetos de desenvolvimento e estruturação do tenitório, bem como para

elaboraçào, aplir::ação e tiscalizaçâo da legislação necessária.

§ 2' Para o cumprimento das diretrizes previstas no Titulo I[ deste plano, o Poder
Público Municipal poderá celebrar convênios, realizar concessões, viabilizar parcerias e

outros acordos com organizações públicas ou privadas, ONG's e demais entidades de apoio à

inrplementaçào de politicas públicar.

CAPITULO I - DAS DIRETRJZES PARA A ESTRUTURA URBANA

Pnrágrafo Írnico. As rliretrizes para a estnltura urbana deverão crrmprir as diretrizes
gerais e utilizar os instrumentos da política urban4 deÍinidos pela Lei Federal 10.25712001 -
Estatuto da Cidade nos Capitulos I e II, respectivamente. para apoiar o processo de

entável e função social da cidade

'ànir 
Pereira de Oliveiro
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Art. 15. As diretnzes para a estrutura urbana estào relacionadas às seguintes
aglomerações e/ou atividades urbanas existentes no território municipal, assim caracterizadas:
Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas. Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite- Zona
Urbana do Distrito de AIto Maranhão, Zonas Urbanas Especiais das localidades de Joaquim
Murtinho, Pires, Vila Marques, Vila Cardoso, Vila Matias, Plataforma" Pequeri, Santa

Quitéria, Esnreril e ainda do complero siderurgico da Açominas.
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Art. 16. São diretrizes para a estruturâ urbana da Zona Urbana do
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definir o perímetro urbano da cidade de Congonhas - Distrito Sede do município,
restringindo a expansão de loteamentos nas áreas ao sul da cidade e ao longo da BR
040, evitando a transposição da rodovia por novos bairros. Incentivar a expansâo
uóan4 a ocupação e o adensamento das areâs já parceladas a noroeste da cidade
(margem direita do Rio Maranhão). bem como áreas a serem parceladas nas
proximidades do novo acesso, com o objetivo de indução gradativa da formação de
nova á,rea central;
manter possibilidade de expansão urbana ao sul da cidade em áreas com faixas de
declividades inferiores a 3ü/o e parcelamento do solo com lotes acima de 1000m2;
reservar áreas para programas habitacionais e./ou parcelamentos de interesse social, em
terrenos com fácil acessibilidade em termos de transportes e ocupando áreas com
faixas de declividade inferiores a 3ú/o, com o objetivo de diminuir custos dos
investimentos em infra-estrutura e diminuir o custo final do lote e/ou moradia
destinados à população de baixa renda;
realizar um cadastro detalhado do estoque de lotes vagos com área inferior a 300m2,
tendo em vista a utilização do direito de preempção para projetos habitacionais;
utilizar o direito de preempção para as á,reas definidas como zonas de expansão urbana
de interesse social;
definir exigências rclativas à implantaçào de infra-estrutura urbana em novos
loteamentos, de forma a se evitar dispersão dos investimentos públicos, concentrando-
os no atendimento às necessidades e às demandas já existentes por serviços de infra-
estrutura urbana e por equipamentos sociais, nas áreas já parceladas e ocupadas,
carentes desses equipamentos;
incentivar o adensamento das áreas já parceladas para maximizar os investimentos
necessários à complementaçõo de sua ur[eniz3ç56. Para esse incentivo utilizar
paÍâmetros urbanísticos relacionados a to«ls de ocupação e coeficiente de utilização
dos lotes, bem como a permissão para recebeÍ o adicional de adensamento resultante
da transferência do direito de construir e outorga onerosa do direito de construir;
estudar a possibilidade de contrato com a iniciativa privada. tendo em vista a

utilização da transferência do direito de construir mediante investimentos em infra-
estrutura urbana;
rever as normas de ocupação do solo aprovadas para as Ambiências dos N'{onumentos
Históricos, à luz dos instrumentos disponibilizados pelo Estatuto da Cidade,
notadÍrmente com relação à transferência do direito de construir e outorga onerosa do
direito de construir;
realizar pesquisas,. estudos básicos e projeto de Revitalização, Valorização e
Requalificação da Area Central da sede relativamente a espaços/equipamentos de uso
público, pontos de parada e abrigos de ônibus, tratamento de passeios, travessia de
pedestres, plano geral de circulação (pedestres e veiculos), sinalização de trânsito e
sinalizsç5e informativa" equipamentos e mobiliário urbanos, paisagem urbana
(ambiente natural e construido) e outros aspectos de consolidação dessa área
integrando-a ao conjunto urbano e marcos de interesse histórico (Ladeira do Bom
Jesus e Santuário, Rio Maranhão e áreas marginais, Estação Ferroviária) gerando

IV

VI

maiores atrativos para a atividade turística;
Procllía
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estudar a criação de incentivos de natureza fiscal, entre outros, para upo,íi,
parcelamentos direcionados para assentamentos de atividades produtivas nas áreas
marginais ao novo acesso à cidadg ampliando o fator de indução da expansão urbana
naquela direção, de forma a promover a descompressão gradativa da área central de
Congonhas e das Ambiências dos Monumentos Históricos;
elaborar estudos de concepção e projeto de Reütalização e Sareameoto Ambiental do
Rio Maraúão e â'reas marginais, incluindo as áreas marginais ao longo de seu
percurso e de seus afluentes dentro da área urbana da sede de Congonhas -
interceptação dos esgotos e melhorias do sistema de drenagem pluüal ao longo do
leito do Rio Maraúão, melhoria no sistema de coleta de lixo e afastamento de
entulhos e detritos do leito do rio, tratamento de suas áreas marginais e paisagismo.
Este projeto deve ser integrado ao projeto de Revitalização, Valorização e
Requalificação da Area Central da sede:
integrar o projeto de recuperação sanitária e ambiental do Rio Maranhão e áreas
marginais a um programa habitacional que beneÍicie a população que Íeside de forma
precária nas áreas de risco de inundação, às margens do rio Maranhão e ribeirão Santo
Antônio utilizando, neste program4 o estoque de lotes vagos e áreas de expansão
urbana a serem definidas como de interesse social, onde o municipio irá utilizar o
direito de preempção;
elaborar estudos de concepção e projeto de saneamento ambiental do ribeirão Santo
Antônio, incluindo as áreas marginais ao longo de seu percurso, dentro da área urbana
da sede de Congonhas, tendo em üsta a implantação do Sistema Viário Principal e
Propostas de Complementação, conforme mapa constante do documento anexo à Lei
de Uso e Ocupação do Solo, que define as principais vias de articulação com o novo
acesso norte;
elaborar planta cadastral em meio digital e geo-referenciada das areas urbanas da sede,

distritos e demais localidades urbaras do território municipal e criar espaço
institucional próprio na Prefeitur4 vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento,
com equipamentos, recursos humanos, materiais e financeiros necessários a sua
manutenção e atualização sisternática;
elaborar projeto integrado de ubanização, saneamento e circulação das á,reas urbanas
marginais à rodovia BR 040 @H/RD, localizadas dentro do perímetro urbano da
cidade de Congonhas - distrito sede, tendo em vista fatores de segurança de veiculos e
pedestres devido ao tráfego da rodovia, fatores ambientais e aspectos de assentamento
e atividades emnômicas, próprias de áreas marginais às rodovias. Criar alternativas
para que não haja interferência com a malha urbana adjacente, como, por exemplo,
interseções das vias existentes com a rodovia, implantação e/ou melhoria das
condições de vias secundá,rias paralelas à faixa de domínio, bem como projetos
necessários a obras de drenagem e canalizações, recuperação de áreas de risco e

instalação de equipamentos adequados como úrigos de ônibus, passarelas de
pedestres, entre oúros, bem como definição de normas para o parcelamento do solo.

AÍt 17. Sâo diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana do Distrito de Lobo
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elaborar projeto de Revitalização, Valorização e Requalificação do conjunto urbano de
interesse histórico do distrito de Lobo Leite, com edificações remanescentes do século

Pereira de Oliveira
Procurador Geral
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X\rlll e século XIX, incluidas a Igreja N. Sra. da Soledade e a antigs êstâçâo
ferroviária, introduzindo parâmetros urbanisticos de controle da ocupação e uso do
solo em seu entorno,
estudar a viabilidade de ligação ferroviária (trem turístico) entre a cidade de
Congonhas e Lobo Leite. gerando maiores atrativos para a atividade turistica;
caraçtenzar, como zona de interesse ambiental, na lei de uso e ocupação do solo, á'reas
limítrofes do conjunto urbano de interesse histórico, não parceladas e não ocupadas,
apresentando cobertura regetai tipica e constituindo-se enl uula extensào das áreas
marginais do ribeirão Soledade. Deverá ser realizado o inventário dos recursos
naturais dessas áreas para a criação de um parque municipal, onde não será permitido
nenhum tipo de atividade que o descaracterize como entorno paisagrstico dos
monumentos de interesse histórico de Lobo Leite;
caracterizar. como áreas especiais de projeto, as áreas dentro do perímetro urbano de
Lobo Leite e situadas às margens da rodovia MG 030 (BR O4O/ltabirito/Ouro Branco),
onde será necessário projeto integrado de urbanização, saneamento e circulação. Esses
pr-ojetos estão relacionados a fatores de segurança de reiculos e pedestres devido ao
tráfego da rodovia, fatores ambientais e aspectos de assentamento de atividades
econômicas, próprias de áreas marginais às rodoüas, sem interlerência com a malha
urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das vias existentes com a rodovia,
inlplantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à faixa de
dominio. bem como projetos necessários a obras de drenagem e canalizações,
recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus passarelas de pedestres, entÍe outros, bem como definição de normas para o
parcelanrento do solo,
definir com maiores restrições o perimetro urbano do distrito de Lobo Leite. de forma
a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no atendimento às
necessidades e às demandas existentes por serviços de inÍia-estrutura urbana e por
equipamentos sociais das áreas já parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente.

III

IV

Art. lE. São diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana do Distrito de Alto
Maranhão:

I elaborar projeto de Revitalização, Valorização e Requalificação dos monumentos de
interesse histórico do distrito de Alto Maranhão, introduzindo parâmetros urbanisticos
de controle da ocupação e uso do solo em seu entorno e integrando-os ao conjunto
histórico da sede, gerando maiores atrativos para a atividade turistica;
caracterizaÍ como zona de interesse ambiental, na lei de uso e ocupação do solo, áreas
limítrofes da ocupação urbana, não parceladas e não ocupadas, apresentando faixas de
declividade mais altas, florestadas em parte e abrigando várias nascentes. Deverá ser
realizado o inventâ'io dos recursos naturais dessas áreas para a criação de um parque
municipal onde não será permitido neúum tipo de atiüdade que o descaracterize
como entorno paisagístico dos monumentos de interesse histórico de Alto Maraúão,
considerando-se ai o conjunto urbano, a lgreja N. Sra. da Ajud4 as ruinas da Cadeia
Pública, o Casarão do Capitão Moreira (antiga Casa de Jogos), a Fonte N. Sra. da
Aiuda:
caraçteizar, como áreas €speciais de projeto, as ôreas dentro do perimetro uóano de
Alto Maranhão e situadas às margens da BR 383 (BR 040/São João Del Rei), onde

ereira de Oliveira
PÍocuÍàdor Geíal
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projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos e pedestres, devido ao
trátbgo da rodovi4 latores ambientais e aspectos de assentamento de atividades
econômicas, próprias de áreas marginais às rodoüas, sem interÊerência com a malha
urbana adjacente como, por exemplo, interseções das üas existentes com a rodovia,
implantação dou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à faixa de
domínio, bem como projetos necessários a obras de drenagem e canalizações, obras de
recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus, passarelas de pedestres, entre outros, bem como definição de normas para o
parcelamento do solo;
deÍinir com maiores restrições o perimetro urbano do distrito de Alto Maranhâo. de
forma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no
atendimento das necessidades e das demandas existentes por serviços de infra-
estrutura urbana e por equipamentos sociais das á,reas já parceladas e ocupadas em
parte, ou integralmente.

L caracterizar, como áreas especiais de projeto, as áreas dentro do perímetro urbano,
situadas às maÍgens da rodovia BR 040 (BlyRJ) e da rodovia BR 383 (BR 040/São
Joào Del Rei), onde será necesúrio projeto integrado de urbanização. saneamento e
circulação. Esses projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos e

pedestres devido ao tráfego da rodovia. fatores ambientais e aspectos de assentamento
de atividades econômicas, próprias de áreas marginais às rodovias, sem interferência
com a malha urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das vias existentes
oom a rodovia, implantação e,lou melhoria das condições de vias secundárias paralelas
à faixa de dominio, bem como projetos necessários a obras de drenagem e
canalizações, recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados
como abrigos de ônibus, passarelas de pedestres, eÍrtre outros, bem conro detiniçào de
normas paÍa o parcelamento do solo,

IL caracterizar como áreas especiais de projeto. áreas dentro do perimetro urbano com
problemas e riscos de degradação ambiental, limitrofes ou internas a loteamentos
existentes, desocupadas ou ocupadas em parte, que deverão ser objeto de
cadastrantento da ocupação existente, de fcnranejamento de assentanlentos, caso
necessário, bem como de tÍatamento e recuperação de terrenos, e/ou revisão do projeto
de parcelamento.

Ill. deÍinir com maiores restriçôes o perimetro urbano da localidade de Joaquim Vlurtinho.
de forma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no
atendimento às necessidacles e às demandas eristentes por sen,iços de infra-estnrtura
urbana e por equipamentos sociais das áreas já parceladas e ocupadas em parte, ou
integralmente.

Art. 20. São diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana Especial da localidade de

rç nl,, 
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Art. 19. São diretrizes para a estrutuÍa urbana da Zona Urbana Especial da localidade de
Joaquim Murtinho.

Pires:
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I. caracterizar, como áreas especiais de projeto, áreas situadas às margens da rodovia BR
040 (BH/RJ), onde será necessário projeto integrado de urbanização, saneamento e
circulação. Esses projetos estão relacionados a fatores de segurança de veiculos e
pedestres devido ao tráfego da rodovia" fatores ambientais e aspectos de assentamento
de atividades econômicas, próprias de áreas marginais às rodovias. sem interferência
com a malha urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das üas existentes
com a rodovi4 implantação e./ou melhoria das condições de vias secundá,rias paralelas
à faixa de domínio, bem como projetos necesyários a obras de drenagem e
canalizações, recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados
como abrigos de ônibus, passarelas de pedestres, entÍe outros, bem como definição de
normas para o parcelamento do solo;

II. definir com maiores restrições o perímetro urbano da localidade de Pires, de forma a
se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no atendimento das
necessidades e das demandas existentes por serviços de infra-estrutura uÍbana e por
equipamentos sociais das áreasjá parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente.

Art. 21. São diretrizes para a estruhra urbana das Zonas Urbanas Especiais das
localidades de Vila Marques, Vila Cardoso, Vila Matias, Plataforma, Pequeri, Santa Quitéria,
Esmeril e ainda do complero siderúrgico da Açominas:

á.
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L definir como zonas urbanas especiais as localidades de Vila Marques, Vila Cardoso.
Vila Matias, bairros distantes da malha urbana da cidade e localizados próximos à BR
040 (BF|/RJ), devendo o perímetro urbano dessas localidades ser o limite da área

eletiranrente parcelada e ocupad4 não se permitindo sua expansão coln novos
loteamentos, considerando-se, ai, o acréscimo de custos dos investimentos públicos
em melhoria das condições de segurança do tráfego urbano e da circulação de
pedestres na rodovia, bem como os custos de implantaçào de equipamentos sociais e

de i nfr a-estrutura sanitária;
II deÍinir como zonas urbanas especiais as localidades de Plataflorma. Santa Quiteria.

Pequeri, Esmeril, localizadas no território municipal, devendo o perimetro urbano
dessas localidades ser o limite da iírea efetivamente parcelada e efetivamente ocupada
poÍ atiVidades, Dão se pernritindo sua erpansào coni no\os loteamentos. ate que seju
realizado levantamento cadastral da ocupação, dos serviços, equipamentos e infra-
estrutura existente, de forma a se dimensionar necessidades de projetos e
investimentos para a melhoria das condições do local. A partir desse cadastro deverá
se avaliar a necessidade ou não de revisão do perimetro urbano, considerando-se os
gastos públicos e as demais necessidades do municipio em termos de atendimento às

necessidades e às demandas existentes por serviços de in-fra-estrutura urbana e por
equipamentos sociais em áreas já parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente;

IIl. coincidir na Zona Urbana Especial do complexo sideúrgico da Açominas o peínlctro
urbano com as divisas de propriedade da área onde esse complexo siderurgico está
instalado.

lV definir parâmetros de parcelamento do sllo rural para as áreas de entorno do povoadt.r

de Esmeril, de forma a fbrtalecer ali a vocação já existente da localização de pousadas
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22. Nas áreas urbanas deverá ser exigido, em conformidade com a Iêi: Federal

l0 257 / 2001 - Estatuto da Cidade, a elaboração de Estudos de Impactos Ambientais (EIA) e
licenciamento aÍnbiental pelo CODEMA para os projetos e intervenções que possam
significar impactos sobre a estrutura urbana, atendendo, nestes casos, a Deliberação
Normativa COPAM no 74 l2OO4 que ürá substituir as DN no 01 /1990 e no 36 I 1999 e define
os licenciamentos a serem dados no âmbito municipal.

CAPITULO II - DAS DIRITRIZES DO SISTEMA VIARIO E DE TRANSPORTES

^Ít. 
24. E diretriz geral para o sistema viário

implantar a proposta de complementação do sistema viário da sede. buscando rotas
alternativas de ligação entre as várias regiões da cidade e favorecendo a articulação
com o novo ac€sso norte, bem como estudar e implantar o Plano de Circulação -
veiculos e pedestres, para a área c€ntral de Congonhas. Os problemas decorrentes do
sistema viário estrangulado, causando congestionamemos, dificultando a circulação e
o acesso" bem como a sinalização deficiente, e poucas condições de estacionamento na

área central, entre oúros asp€ctos, são diÍiculdades ao tuÍismo no municipio.

I promover a ligação do novo ac€sso noÍte da cidade, com a estrada de Casa de Pedra,
tratando adequadamente as vias existertes, e implantar a ligação dessa via com a
região do baino Dom Oscar, coúbrme propostâ definida pela PreÍbitura Municipal;
promover a ligação da Avenida do Contomo com a Avenida Júlia Kubitschelq criando
alternativa de ligação entre a região sul da cidade e a região do bairro Cinqüentenário;
tratar e interligar os diversos trechos viários situados na margem esquerda do ónego
Santo Antônio, criando um binário com a rua Santo Antônio, garantindo um ligação
mais adequada entre o novo acesso norte e a área central;
criar mecanismos para minimizar o tráfego de veículos pesados nas regiões central e
histórica, como por exemplo a instalação de estacionamentos de camiúões e ônibus e
pátio de transbordo de mercadorias nas entradas da cidade;
buscar, junto com o DMT, minimizar os problemas de segurança dos acessos aos
bairros localizados junto à BR-040:
estabelecer, na lei de parcelamento do solo, que o sistema viário dos novos
loteamentos seja dimensionado de forma a garantiÍ uma circulação segura e
confortável e assegurar sua boa articulação com o sistema viário existente. Os
parâmetros sugeridos são apresentados no quadro a seguir

Características do Sistema Viário

It

III

IV

VI
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Art. 23. Nas áreas urbanas deverá ser exigido, em conformidade com a Lei Federal
10.257 / 2OOl - Estatuto da Cidade, a elaboração de Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV)
para intervenções, empreendimentos e atividades privados ou públicos que possâm significar
impactos sobre a estrutura urbana e a qualidade de vida da população residente na área e em
suas proximidades.

Art. 25. São diretrizes específicas para o sistema viário.
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VIl. estabelecer, na lei de parcelamento do solo, a obrigatoriedade de que, nos novos
loteamentos a serem aprovados às margens do acesso none, seja prevista a

implantação de via marginal, buscando garantir as condições de segrrança e fluidez
desse importante investimento feito no sistema viário da cidade;

VIIL implantar sinalização indicativa, não só buscando conduzir o turista aos pontos de

atraçào da cidade, mas tambénr indicando ao nrorador as rnelhores alternativas de
acesso às diversas regiões da cidade;

lX. implantar sinalização de regulamentação de uso da via e de advertência, de acordo
com as normas do Código Brasileiro de Trânsito, buscando aumentar a segurança de
trálego,

X. implenrentar um progralra de manutenção da parinrentaçâo,
XI. Promover estudos sobre a possibilidade de municipalização do trânsito.

Art. 26. Sào diretrizes especificas para o pedestre

I rever o padrão de implantação cle calçadas na cidade. Nos novos loteamentos. âs

calçadas devem obedecer às larguras definidas no quadro Características do Sistema
Viário. Nas áreas urbanas já consolidadas deve-se estabelecer 2,5m como largura
nrínirna, permitindo a circulação segura e confortável do pedestre, benr conro a

implantaçào do mobiliário urbano necessário, respeitando-se o estabelecido pelo
Código Brasileiro de Trânsito, que é largura livre e desimpedida minima de passeio

conr 1,50m,
ll. exigir, através da lei de uso e ocupaçâo do solo, que as novas construções obedeçam a

um afâstamento frontal. a ser tratado como continuidade da calçada. que permita que
se atinja a dimensão proposta.

I. manter o sistema de estacionamento rotativo implantado;
lI. estabelecer, atraves da lei de uso e ocupação do solo, a obrigatoriedade de criação de

vagas para estacionamento, dentro dos lotes, para novas edificações e, quando
possivel, reforma das existentes. O número de vagas a ser exigido deverá ser variável
conforme o uso - residencial ou comercial, e o porte da construção.

Art. 28. São diretrizes específicas para carga e descarga

L
Calçada 4m 3,5 m 2,5 m

I
Pista 17m
Rampa máxima lzYr 20Yo 30%
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LÍt. 27. São diretrizes específicas para estacionamento:

. l. considerando-se que são grandes os problemas acarretados para a circulaçâo de

\-^- , ,,,,/,veiculos, pela exigüidade de espaço para as operações dà carga e descarga,

Í-. .,, il"n" principalmente na área central, as soluções de curto prazo devem ser apenas
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operacionais e ligadas à regulamentação do uso da via, definindo-se
horários onde essas operações serão permitidas,

ll. estudar a viabilidade da implantação, a médio e longo prazos, de um temlinal de carga,
nas proximidades do acesso sul da cidade, que possibilite a üansferência da carga dos
caminhões de maior porte. para veículos de carga com dimensôes compatíveis às

dimensões do sistema viário urbano de Congonhas;
IIl. exigir, através da lei de uso e ocupação do solo, que as novâs edificações destinadas ao

uso comcrcial tenhanr cspaço resen ado às opelaçôes de carga e descarga no intcrior
do empreendimento.

AÍt. 29. São diretrizes específicas para o transporte público

I consirierar que o transporte público urbano é um sistema dinâmico. que vai sendo
ampliado à medida que o desenvolvimento urbano assim exija. Assim, sào
necessários, a curto prÍrzo, alguns ajustes como relocação de alguns pontos de parada
com vistas a garantir a segurança do usuário, principalmente na BR-040, e/ou a fluidez
do tráfego. Deve haver fiscalização constante evitando estacionamento irregular de
veiculos nos pontos de parada;

I[ estudar a viabrlidade do sistema de transporte ser totalmente operado conr micro-
ônibus, considerando-se as condições de estrangulamento do sistema viário da cidade,
principal mente no centro histórico;

IIl. criar e implantar, na estrutura administrativa da Prefeitura, a Diretoria de Segurança e
Trânsito, vinculada à Secretaria de Infra-estrutura Urbana, com recursos humanos,
materiais e financeiros necesyários para gerir, confomre exigência constitucional, o
transporte público no município, inclusive buscando utiliá-lo como indutor do
desenvolvimento urbano.

Art. 30. São diretrizes especificâs paÍa o sistema viário principal interligado ao novo

l. incentivar a expansão urbana e um maior adensamento na ocupação do solo, na região
compreendida entre o novo acesso norte e â área já urbanizada de Congonhas, de
tbrnra a desconcentrar, gradativamente, o centro da cidade,

lI. o sistema viário dessa região, entre o acesso norte e a area urbanizada, deverá ser
estnrturado a partir dos caminhos hoje ali existentes. que deverâo ser adeqr:ados a uma
nova função de acesso aos futuros loteamentos, obedecendo aos padrões estabelecidos
para as vias coletoras;

III. o sistema viário dos luturos loteamentos a serem implantados nessa área, deverá
obedecer às diretrizes que serão estabelecidas pelo Poder Executivo, conforme Lei de
Parcelamento do Solo, buscando articular as novas vias e implantá-las de forma a
garantir sua continuidade, tàvorecendo, assim, a circulação do transpofle coletivo e
veículos de serviço por essa região.

CAPÍTULO III - DAS DIRETRIZES DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

Wh*
q';nli'l'
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Ademir Pereira de Oliveiro

PrccuÍadot Gêral
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sistema de abastecimento de água, o sistema de esgotamento sanitá,rio, o sistema de drenagem
pluvial urbana, o sistema de limpeza pública, bem como diretrizes gerais para quesrôes
ambientais.

I. a COPASA deverá Iniciar, a curto prazo, juntamente com a Prefeitura e com o
envolvimento das empresas mineradoras, um programa de proteção e fiscalização das
bacias hidrográÍicas de captaçào de água dos mananciais previstos para o
abastecimento público;

II iniciar. a curto prazo. o tratamento da água dos distritos e demais localidades urhanas.
III. iniciar, a curto prazo, a regularização da quantidade de água distribuída nas

comunidades onde ocorre falta de rígua;
I\'. r, iabilizar a criação e implenrentação, a cuno prazo, do Conselho \{unicipal de

Saneamento.

Art. 33. Sào diretrizes especificas para o sistema de esgotamento sanitário

|. viabilizar programa em parceria entre a Prefeitura e a COPASA, para:
a) elaborar os cadastros fisicos das redes coletoras de esgotos e de drenagem pluvial,

tanto na sede municipal como nos povoados e distritos.
b) ler.antar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes de esgotos.
c) levantar as ligações clandestinas de esgotos sanitários nas redes pluviais.
d) eliminar as ligaçôes clandestinas.
e) ampliar o atendimento de rede coletora nos distÍitos e demais localidades urbanas.

IL a COPASA deve elaborar os projetos de engenharia dos interceptores de esgotos, em
sintonia com os projetos de canalização ambienta!mente adequada dos cursos d'áeua.
que serão elaborados pela Prefeitura Municipal.

IIl. a COPASA deve elaborar e executar, imediatamente, os projetos de engenharia para o
tratan)ento de esgotos bem como executar as obras das unidades de tratamento dos
esgotos, tanto na sede municipal como nos distritos e demais localidades urbanas.

IV. a COPASA deve iniciar as obras dos interceplores de esgotos antes ou. no máximo,
durante a execução das obras de canalizaçào ambientalmente adequada do rro
Maranhão, na área urbana da sede municipal;

V estimular a parceria entre a Prefeitura de Conselheiro Lafaiete e a COPASA. visando:
a) concluir as obras e iniciar a operação da ETE Bananeiras que fará o tratamento de

65% dos esgotos urbanos produzidos em Conselheiro Lafaiete e lançados,
atualmente, sem tratamento, dentlo da bacia hidrográfica do rio N{aranhão.

b) iniciar projetos e obras para o tratamento dos esgotos que ainda estão sendo
lançados sem tratamento na bacia hidrográfica do rio Maranhão.

'\" tpiÚ;
Art, 31. São diretrizes de saneamento e meio ambiente, diretrizes espeUncàS fi6ra q :)./

'«,,k^Í*r'l^r
Ade ir Percito de Oliveiro

ProcuÍadoí GeÍal
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Art. 32. Além da diretriz geral de abastecimento público com água de qualidade e em
quantidade suficiente, tendo em vista a saúde da população, são diretrizes específicas para o
sistema de abastecimento de água do município Congonhas:

Art. 34. São diretrizes específicas para o sistema de drenagem pluvial.
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elaborar programa atraves de parceria entre a Prefeitura./Secretaria ttrnicipalàeltira-
estrutura Urbana e a COPASA, para.

a) elaborar os cadastros Íisicos das redes coletora de esgotos e de drenagem pluvial;
b) levantar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes de esgotos;
c) levantar as ligações clandestinas de esqotos sanitários nas redes pluviais.
d) elaborar projetos e obras, tanto de rede de esgotos como de rede pluvial, onde

forem necessários, para eliminar os problemas das ligações clandestinas. Nesse
sentido, cada instituiçào cuidalia de sua parte, ou seja, a Preleitura com os
trabalhos referentes à drenagem pluvial e a COPASA com os de esgotÍrmento
sanitário.

avaliar a possibilidade de aproveitamento, total ou parcial. da rede de drenagem
pluvial existente e elaborar o projeto executivo de engenharia para toda a área restante
da cidacle (Plano Diretor de Drenagem Pluvial da Cidade de Consonhas).
contemplando tambem os distritos e demais localidades urbanas,
reavaliar o projeto executivo de engenharia de Canalização do Córrego Santo Antônio,
analisando a possibilidade de se utilizar uma outra estrutura5 que não seja de concreto
armado, e avaliar os impactos sociais e ambientais da obra e os respectivos custos,
elaborar o projeto de engenharia de canalização ambientalmente adequada do córrego
Macaquinhos,
elaborar o projeto de engenharia de canalização ambientalmente adequada do córrego
Campinho:
elaborar o projeto de canalização ambientalmente adequada do rio Maraúão, para o
trecho de cerca de 4 km, dentro da área urbana, com concepÇão compatível com o
critério aurbiental e com o criterir.r de menoi custo. avaliando o ralor das
desapropriações das edificações de menor padrão construtivo, localizadas em suas
margens, apresentando altemativas de alocação das famílias desalojadas e, finalmente,
tratando o projeto de tbnna integrada a um projeto urbanistico e paisagrsrico de
desenho e revitalização urbana da area central da cidade e das áreas marginais do rio;
realizar o licenciamento ambiental do proieto de canalização do rio Maranhão.
no decorrer do processo de licenciamento ambiental do projeto de canalização do rio
Maranhão, a Prefeitura deve se mobilizar pârâ captar os recursos necessários para a

execuçào das respectivas obras, ou de pane das mesmas, conforure o montante dos
recursos levantados.
realizar parceria com a COPASA para que as obras dos interceptores de esgotos, ao
Iongo do trecho do rio Maranhào a ser objeto do projeto de canalizagào, sejam
iniciadas antes ou no máximo durante a execução das obras de sua canalização;
elaborar projetos e obras de engenharia de galerias pluviais, em parceria entre a

Secretaria Municipal de Infra-estrutura Urbana e a UEP/Programa MONLMENTA,
para a região da Ladeira do Bom Jesus, tombada pelo Patrimônio Histórico, visando
conseguir unr minirno de interrençÔes que possam descaracler izar essa árca.

III

IV

VI

VII
VIII

Art 35. São diretrizes especificas para o sistema de limpeza pública

reavaliar os atuais roteiros e freqüências de coleta, redimensionar a liota de veículos e

dimensionar os equipamentos de varrição e acessórios de segurança para os operários.
Estes estudos deverão também avaliar a possibilidade de utilização de veículos
coletores altemativos, para operar nas áreas com ruas estreitas;

ereírd de ,liveiro
PÍocuíadoÍ GeÍal
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criar um serviço municipal de coleta de entulhos de construção, com custo de coleta
subsidiado ou de baixo custo, visando incentivar o não lançamento destes residuos nos
cursos d'agua;
disponibilizar novos veículos coletores de lixo e novos equipamentos;
disponibilizar caçambas estacionárias com tampa para atender aos distritos e demais
localidades;
investir na coleta seletiva visando reduzir, principalmente, o número de viagens ao
futuro aterro sanitário a ser iurplantado atrarés de consórcio entre as preleituras de
Congonhas, Ouro Branco e Conselheiro Lafaiete, em área bem mais distante que o
local onde atualmente e feita a disposição final do [ixo. Neste sentido, devem ser
disponibilizados galpôes aos catadores,
viabilizar apoio das empresas mineradoras para iniciar campanha de educação
ambiental e de coleta seletiva junto à população:

ampliação e fortalecimento de um trabalho conjunto entre a ADECON, órgãos da
Administração Municipal, órgãos estaduais com atuação no município, empresas e
organizações da sociedade, para a elaboração do Plano de Promoção do
Desenvolvimento Econômico em bases ambientalmente sustentáveis, apoiado nas
diretrizes da politica urbana constantes do Artigo 2o da Lei Federal 10.257120O1 -
Estduto da Cidade, contemplando o potencial existente para o desenvolümento dos
setores primá,rio, secundário e terciário, tendo ern vist4 principalmente, garantir o
suporte necessário ao crescimento e dinamização do turismo no municipio;

t

III
IV

il

VI

[. promover negociações e tbrtalecer entendimentos com os municrpios integrantes da
bacia hidrográfica do rio Maranhão. A melhoria das condições ambientais do rio
Maranhão. além das ações de natureza local. erige ações integradas com os setores
público e privado dos demais municipios de sua bacia hidrográfica, a montante de
Congoúas e, conseqüentemente, da bacia do rio Paraopeba, da qual o rio Maranhão
faz parte;

II. criação e implantação da Diretoria de Meio Ambiente com estrutura adequada,

contando com equipamentos, materiais, recursos orçamentários e corpo técnico
necessario para o seu pertêito funcionamento,

Ill. o CODEMA" que já está criado legalmente, deverá ser efetivamente implantado e

fortalecido. de forma a funcionar normalmente, devendo o municipio garantir
estrutur4 recursos humanos e financeiros e organização administrativa necessários a

este funcionamento;
I\-. fortalecinrcnto de todas as secretarias municipais, de naturcza léertica, uutn eorpo

tecnico, treinado e qualificado, para apoiar os procedimentos de licenciamento
ambiental municipal, assessorando o CODEMA.

CAPÍTULO IV. DAS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

Art. 37. São diretrizes para o desenvolvimento econômico

'denir 
Pereira de OliYeira

PÍocuradoa 6eÍal
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criação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ,"rpànra*i.fo.
promover em parceria com a sociedade civil organizada, empresas, órgãos estaduais e

federais o pÍocesso de desenvolvimento econômico, sustentável, integrado e

includente, coordenando todas as ações na área de indústri4 comercio, serviços,
turismo, meio ambiente, desenvolvimento rural, geração de trabalho, emprego e renda;

estímulo à elaboração de políticas públicas integradas que visem o desenvolvimento
rural do município, apoiando prioritariamente o pequeno produtor e a agricultura
familiar,
estímulo à elaboração de políticas públicas integradas que üsem o deservolvimento
industrial, comercial e do setor de serviços do município, apoiando prioritariamente as

micro e pequenas empresas locais e captando novos empreendimentos para a cidade;

estímulo à elaboração de políticas públicas integradas de geração de trabalho, empÍego
e renda. sobretudo aos segmentos marginalizados do mercado de trabalho;
fonalecimento das a@es e da parceria com o SINE - Sistema Nacional de Emprego;
integração das ações ambientais às atiúdades e estratégias de desenvolvimento
econômico.

prolissionalizaçào da atividader
a) formação e reciclagem dos recursos humanos envolvidos, nos diferentes níveis de

atividade. de forma a atender a um tipo de turista que. pelo seu nivel educacional,
erige explicações bem lundadas e, em geral, procura estabelecer diálogos sobre

aspectos históricos, culturais e ecológicos do municipio em nivel de maior
conrplexidade.

b) produção de materiais informativos adequados e de bom nível, elaborados em

outros idiomas - mapas; catálogos turísticos e folhetos explicativos e didáticos;
roteiros de visitas para periodos de urq dois ou três dias, por exemplo, de fbrma a
permitir aos turistas planejarem melhor sua viagem e, eventualmente,
permanecerem mais tempo na cidade, relação de locais de hospedagem. com stras

características e preços de diária;
c) melhoria e implantação de postos de informações turisticas, com adequadas

caracteristicas de atendinrento ao cliente.
implantação de equipamentos que tragam maior conforto ao turista, como banheiros,
telefones públicos, cestos coletores de lixo, etc;
melhoria dos serviços de limpeza das ruas,
sinalização adequada da cidade, respeitando suas características, mas, ao mesmo
tempo. prestando informações inclusive como fator de atração do turista. tanto em

relação a tráfego de veículos e pessoas como à identificação de logradouros,
estimulo à criação, no municipio, de empresas transportadoras turísticas, que atuem
conro organizadoras de excursões e passeios ou que prestem serr iços a operadores de

turismo;
adoção de medidas que contribuam pírÍa reter o turista por mais dias na cidade, através
de melhor divulgação das potencialidades histôricas e culturais. paisagrsticas e
naturais de Congonhas e adjacências, aliada à oferta de informações e à identificação
adequada desses locais, via sinalização indicativa.
ampliação de oportunidades altemativas de atração

de Oliveira
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implantação do projeto de Revitalização, Valorização e Requalificação
Central da sede relativamente a espaços/equipamentos de uso público. plano geral
de circulação (pedestres e verculos), sinalizaçâo, equipamentos e mobiliario
urbanos, e outros aspectos que promovam a integração dessa área aos marcos de
interesse histórico (Ladeira do Bom Jesus e Santuário. Estação Ferroviária).
gerando maiores atrativos para a atividade turistica;

b) implantação .do projeto de Reütalização e Saneamento Ambiental do Rio
Maranhào e Areas Vlarginais, conr o tratarnento e paisagismo das nrargens do rio,
criando um caminho natural que irá integráJo aos marcos de interesse histórico
(l,adeira do Bom Jesus e Santuário. Estação Ferroviária). gerando maiores
atrativos para a atividade tunslica:

c) implantação do projeto de Revitalização, Valoúação e Requalificação do
conjunto urbano de interesse histórico do distrito de Lobo Leite, integrando-o ao
conjunto histórico da sede, atraves da ferrovia, gerando maiores atrativos para a
atividade turística;

d) imptantação do projeto de Revitalizaçào, Valorização e Requalificação dos
monumentos de interesse histórico do distrito de Alto Maranhão, integrando-os ao
conjunto histórico da sede através da recuperação da estrada secundária entre o

distrito e o Santuário do Bom Jesus, gerando maiores atrativos para a atividade
turisticat

c) inrplantação de enrpreendimentos turisticos prirados (hotéis, pousadas, etc.) nas

imediações da sede urbana de Congonhas;
f) melhor aproveitamento dos recursos naturais e paisagísticos, com a criação de

unidades de conservação como parques, objetivando lbmentar o tul'ismo ecolclgico,
a exemplo do Parque da Cachoeira;

g) elaborar e implantar progÍama de apoio à produção ârtesanal integrado às ações de
desenvolvimento do turismo, fortalecendo o artesanato em pedra sabão, tradicional
de Congoúas, os pÍodutos em palha de milho como bolsas e bonecas com
temática do Congado, e incentivando outras produções artesanais, de lorua a

ampliar oportunidades de trabalho e geração de renda;
h) desenvolver estrategias meÍcadológicas para a produção artesanal de forma a

ampliar o número de pontos de cornercialização dos produtos. além daqueles já
existentes.

Superação da sazonalidade do nrrismo
a) elaboração do Plano de Desenvolvimento do Turismo;
b) estabelecimento de parcerias para a criação e promoção de eventos e do calendário

uniÍicado de eventos - iniciativas públicas e privadas;
c) divulgação continua e sistemática dos atrativos turísticos de Congonhas em termos

de seu patrimônio histórico, cultural, natural e paisagístico, bem como do
calendario de eventos, buscando a conscientizaçào e a sensibilizaçàt-r necessarias
para atrair visitantes e para induzir a população a tomar iniciativas que promovam,
cada vez mais. o município. e o tornem atraente para setores econômicos do
turismo e da cultura;

d) realização de pesquisas sistemáticas através de parcerias com a sociedade civil,
er)rpresas mineradoras, órgãos e entidades públicas, inclusive de nrunicipios
viziúos, no sentido de identificar novas demandas e/ou obstáculos relacionados

Peretra ae OliPetro
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ao desenvolvimento do turismo na Íegião, de forma a buscar soluções aortrtnt*.
para incentivar aÇões ou eliminar problemas existentes.

IX. viabilizar, junto ao órgão respr.rnsável do governo têderal, a melhoria das condiçt.res de
trálêgo da BR 040, em termos de segurança, manutenção, sinalização, entre outros
aspectos que favoreçam o acesso à Congonhas e demais municipios do Circuito do
Ouro, receptores de rurismo na região;

X. implantar a proposta de complementação do sistema viário da sede, favorecendo a
articulaçào conl o r)o\o acesso uorte, benr como o Plano de Ciroulaçào - reiçulos e

pedestres, paÍa a irea central de Congonhas. O estrangulamento do sistema viário,
deficiências da sinalização e más condições de estacionamento na área central, entre
outros aspectos, sào dificuldades ao turismo no municipio,

Art. 39. O Plano Diretor de Desenvoh imento Municipal de Congoúas define como
politicas sociais.

I
II
III
IV

YI

Polrtica de Educação;
Politica de Espo Íte e LazeÍ;
Politica integrada de Cultura e Patrimônio;
Politica de Desenvolvimento e Assistência Social;
Politica de Saúde;
Politica de Segurança Pública.

h(tt;

Art. 40. São diretrizes integradas de políticas sociais

l. discutir as Politicas Sociais verificando como as ações, programas e prqetos
resultantes dessas políticas respondem as necessidades da cidade. Interagir com outros
setores, dando e/ou recebendo apoio como, por eremplo. a melhoria do sistema viário
para o ac€sso da população infsÍúil à escola, a melhoria dos serviços de saneamento
para prevenir problemas de saúde, a construção de praças e locais públicos para a
realização de eventos culturais e atividades de lazer;

II. elaborar e implantar projetos integrados sócio-culturais envolvendo as á,reas de
Educação, Cultura, Esporte e Laznr, Saúde e Ação Social, em parceria com os órgãos
de Segurança Pública, fortalecendo ações intersetoriais e interdisr:iplinares para
consolidação e ampliação do alcance das políticas sociais no município;

III elaborar e implantaÍ programas educacionais relacionados à Educação Sanitária.
Educação Ambiental, Educação Patrimonial, Educação Artística, Educação para o
Trânsito, Educação para a Cidadani4 entre outros, integrando os órgãos municipais de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Ação Social, Saude e Meio Ambiente, e os órgãos
de Segurança Pública, fortalecendo a üsão intersetorial, interdisciplinar e integrada
das ações necessárias à promoção da qualidade de vida urban4 ao fortalecimento da
identidade municipal, à socializaçào, à convivência e à construção da cidadania.

Ih: ,i"
+

{
Procuíadoí Geral

pRAÇA pREsTDENTE KUBrrscHEK, 135 - cENTRo - coNcoNHAS - MG - cEp 3#§000 , TEL.: (3i ) 3731 1300 - FAX. (31) 3731 1240 - t{iww.congonhas.mg.gov.br

CAPÍTULO V - DAS DIRETRIZES INTEGRADAS DE POLÍTICAS SOCIAIS



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS ,."7

.L DF

o30 o
ã

c2

Art. 41. Além da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Educaçào, com a
preocupação de um trabalho intersetorial com as demais politicas sociais, de garantir o
atendimento adequado da comunidade escolar e de implantar políticas que visem o constante
aumento da qualidade da educação no municipio, o Plano Diretor de Desenvolümenlo
Municipal de Congonhas define como diretrizes específicas de Educação:

L implantar sistema de avaliação que, além de avaliar os resultados do ensino, possa

avaliar os progrírmas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educaçâo,
bem ctlrno os indices de reprovaçào e evasào escolar;

IL incrementar a informatização das escolas municipais privilegiando o ensino, inclusive,
capacitando professores e adquirindo equipamentos para disponibilizá-los ao ensino
regular e aos projetos e programas especiais.

III. elaborar e implantar programa de recuperação da infra-estrutura fisica e aquisição de
mobiliário e equipamentos para as unidades escolares, tendo eni vista a maximização
dos recursos utilizados como, por exemplo, a construção de quadras esportivas
necessárias às atividades de lazer, integração e promoção social, que podem ser

disponibilizadas para a comunidade enr dias e horarios ditêrentes do calendário do
ensino regular, mantendo um tÍabalho interativo entre escola e comunidade,

IV elaborar programas e/ou projetos que possam promover ações intersetoriais com os

órgãos municipais que têm interlaces com a Educação, tais como: Trabalho e Renda,
Meio Ambiente, Desenvolvimento Social, Saúde, Cultura, Esporte e Lazer e Turismo,
bern como conr órgãos de segurança pública,

V. atuar no sentido de fortalecer as ações voltadas para a educação para o trabalho, ensino
técnico e profissionalizante, de qualificação profissional, ensino medio e superior de
qualidade e com oferta necessária para reduzir a emigraçào escolar;

M. investir na constante qualificação dos professores, dando aos mesmos as melhores
condições possíveis para elevar o nível de educação do consonhense.

\'II atuar no sentido de aumentar de forma significativa o nivel de escolaridade da
populaçào bem como de reduzir drasticamente os níveis de analfabetismo funcional.

Seção ll - Das dirêtrizes especíÍicas de Esportê e Lazer

AÍt.42. Alem da diretriz geral de oferta de espaços e equipamentos voltados para a
prática esportiva em suas diversas modalidades e também para atividades de lazer,
entretenimento e convívio social, com a preocupação de um trabalho intersetorial com as

demais políticas sociais, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define
como diretrizes específicas de Esporte e Lazer:

I. criar e fortalecer o Conselho Municipal de Esporte e Lazer para discutir e elaborar, em
conjunto com o exec'utivo municipal, as políticas públicas para esta á,rea;

II. realizar pesquisa junto à comunidade para saber quais são as modalidades esportivas
que ela quer ver implementadas e/ou ampliadas pelo poder público municipal;

IlL elaborar calendário de atividades. eventos e possiveis cursos, voltados para a área

esportiva, consolidando-os como proposta da política de esport es e lazer
ir Pereiro de Olí\EÜa

PÍocuÍadoí Gêral
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IV. definir estratégra que possa atrair o patrocínio das mineradoras e das demais emp-íésas

do município, apresentando eventos que venham a se incorporar ao calendário anual e
que criem condiçôes para a participaçào das próprias empresas patrocinadoras;

V. estudar a possibilidade de direcionar parte dos recursos gerados pelo Parque da
Cachoeira ao financiamento da politica pública municipal de esportes e lazer, sem
prejuízo dos gastos necessários à manutenção e conservação adequada do parque;

M. viabilizar parcerias com instituições que ofeÍecem curso superior de educação fisica,
para o desenvolvimento de projetos com a participação de estudantes e conl entidades
e empresas que possam apoiar financeiramente estas ações;

VII. definir, com o apoio da legislação uôanística de uso e ocupação do solo, á,reas a serem

reservadas para a implantaçào de espaçoVequipamentos de suporte às atividades
esportivas e de lazer, que possam se constituir em pontos de encontro da população, de
forma a construir e fortalecer uma identidade municipal.

Seção lll - Das diretrizes especificas de Cultura e Patrimônio

ArÍ. 43. Além da diretriz geral de liberdade e incentivo às manifestações culturars
existentes no municipio atraves de grupos e de individuos, e da criação e implementação de
programas e projetos culturais com a preocupação de um trabalho intersetorial com as demais
politicas sociais, o Plano Diretor de DesenvoMmento Municipal de Congonhas define como
diretrizes específicas de Cultura e Patrimônio:

,,ir1

u

II I

l\

I criar e fonalecer as atiüdades dos conselhos municipais de cultura e de patrimônio
histórico a fim de que os mesmos possam desempenhar os seus papéis de construSo e
acompanhamento das politicas públicas das relbridas áreas de atuaçào;
formular uma Politica Municipal de Cultura e Patrimônio, com o respectivo
fortalecimento da capacidade de gestão do órgão municipal competente, para
promover ações intersetoriais, bem como articular e propor parcerias, tendo em vista a
elaboração de programas e projdos em trabalho conjunto com representações da
sociedade civil, com representações empresariais, bem como com os órgãos e

entidades públicas das esferas estadual e federal e também municipal. O
fortalecimento dessa capacidade de gestão fortalecerá as políticas aplicadas e dotará os
órgâos responúveis de um conjunto de instrumentos adequados para alcançar seus

objetivos;
relacionar todas as edificações e marcos históricos que devem integrar o patrimônio
histórico, arquitetônico e artistico de Congoúas, na sede e nos distritos e povoados, e

realizar inventário daqueles que ainda não foram inventariados para conheceq em
detalhes, o estado de conservação de cada um, para indicar os projetos a serem
elaborados para sua preservação e valorização, bem como os procedimentos e

trabalhos a serem adotados na Íestauração e conservação dos mesmos;
incluir neste inventário o patrimônio relacionado à história da mineraçào e da
siderurgia no municipio, como a Fábrica Patriótic4 uma das primeiras usinas de

fundição do país e a primeira de Minas Gerais, construida no século XD( e localizada
a l3 km da cidade, na á,rea da Companhia Vale do Rio Doce, Minas de Fábrica;
viabilizar soluções para as questôes relacionadas à infra-estrutura de segurança e

vigilância das edificações e mâÍcos históricos. Observa-se falta de equipamentos

ir P, ereiro de Oliveito
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suficientes tanto internos (extintores) como externos (hidrantes) de com b ate

Seção lV - Das diretrizes específicas de Desenvolvimento e Assistência Social

Art. 44. Além da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social com a preocupação de um trúalho intersetorial com as demais políticas
sociais, fortalecer os programas existentes que recebem verbas do governo federal e os

trabalhos que já estão sendo realizados junto com outras secretarias, o Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como diretrizes específicas de

I)esenvolvimento e Assistênçia Social

ir Pereira tle Oliveira
pÍocurador Geíal
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incêndios na maioria das edificações, além da fragilidade dos sistemas de alarmes. O
número de vigilantes tambénr nào é suliciente considerando-se todas as edificações e

marcos existentes,
VL preservar os sítios naturais com espécies de planta "Congonha". origem do nome da

cidade, incentivando o cultivo da mesma, e realizar o tombamento municipal do chá
de Congonha. Dentro das políticas sociais de Educação e importante dar às escolas um
papel atiro na preserração da "Congonlra", lazendo divulgaçâo e incentirando o
cultivo da planta nas próprias escolas;

VII. estimular o desenvolvimento de atividades de produção artesanal vinculadas ao
turismo como o artesanato em pedra sabão, tipico da regiào. a produçào de doces,
geleias e licores caseiros, agricultura orgânica, entre outras possibilidades decorrentes
das manifestações culturais do município.

VIII. maximizar a utilização de espaços fisicos existentes, ampliando-os caso necessário.
para abrigar atiüdades integradas relacionadas à cultura e ao patrimônio, numa açâo
intersetorial com órgãos públicos responsáveis pelas políticas de educação, de
desenvolvimento, de esporte e lazer. Tambem outras políticas sociais como, por
exemplo, prédios escolares abrigando ações de desenvolvimento comunitário e

respondendo, tarnbém. as necessidades por espaços para esportes e lazer erou para

atividades culturais;
IX. viabilizar. a elaboração de um calendário de eventos mais amplo. incorporando todas

as atividades e eventos desenvolvidos na área pública" e as atividades e eventos
realizados pela iniciativa privada, considerando que um calendário único irá eliminar a

sobreposiçào de eventos, bent conro criar uma oportunidade real de participação da
comunidade e dos produtores de cultura da iniciativa privada de Congoúas,
amenizando posições antagônicas e iniciando um processo de efetivas parcerias;

X. promover a articulação regional sistemática na promoçào de p«rgranras e projetos
integrados, consolidando o intercâmbio cultural entre os municipios no sentido de
promoverem. em conjunto. os atrativos da região como um todo. buscando a

maximização de investimentos e viabilizando negociações;
XL elaborar projetos apontando os investimentos necessários em cultura e patrimônio,

para serem negociados oom as empresas nrineradoras instaladas no município, dentro
dos prazos exigidos pelo calendário da elaboração dos orçamentos privados. Assim, há
necessidade de melhoria do processo de planejamento e gestão dos aspectos
relacionados aos investimentos em cultura e patrimônio por parte da administraçào
pública municipal, tendo em vista negociações com as empresas privadas.
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I. criar a fortalecer os conselhos municipais especificos para que s mesmos
desenvolvam os seus importantes papeis de elaboração e acompanhamento das
polrticas publicas nrunicipais para as respecrivas íueas,

Il. desenvolver politicas sociais através de programas e projetos que atendam
necessidades próprias do município, buscando recursos financeiros em entidades
nacionais, intemacionais, e através de parcerias com empresas, órgãos públicos e

organizações da sociedade civil, para garantir assistência social, segurança alimentar,
mobilizaçào e organização comunitária, espone, lazer, cultura, habitaçào e a
preservação dos direitos essenciais assegurando à população em geral condições
dignas de vida" tendo em vista as desigualdades sociais existentes;

Ill. garanrir a adequada aplicaçào dos recursos publicos, incentivando a gestào
participativa da população no Conselho Municipal de Assistência Social;

Mesenvolver programas sociais específicos que atendam necessidades próprias do
municipio;

V. reforçar duas recomendações extraidas nas Conferências Municipais de Assistência
Social: a primeira relacionada à realização de diagnóstico social do município
relativamente às carências habitacionais, com o inventário das áreas municipais
disponíveis para construção de moradias e equipamentos de educação, lazer e esportes.

e a segunda relacionada ao exercicio democrático de acompanhamento da elaboraçào e

gestão dos Planos Plurianuais - PPA, e das Leis Orçamentárias Anuais;
VL rever e manter atualização sistemática dos dados do cadastro único. quando da

elaboração do diagnóstico social, como forma de mantê-lo em condições de utilização
para a distribuição dos beneficios sociais oriundos da esfera municipal, estadual e

lederal,
VlL desenvolver ações de reinserção e reintegração social para os grupos menos

favorecidos ou com fragilidades especiais;
Vlll. intensilicar, principahnente com a área de saúde, o desenvolvimento de programas e

projetos integrados, visando a inserção da população excluída das políticas sociais
básicas:

lX. realizar, com o apoio da Defesa Civil, negociações necessárias ao desenvolvimento de
programas e projetos integrados, visando contribuir para a solução habitacional da
população localizada em áreas de risco;

X. desenvolver e implementar, em trabalho conjunto com os órgãos de Segurança
Pública" programas e projetos integrados, visando apoiar a população em situação de
risco, pnncipalmente crianças e jovens excluidos das polrticas sociais basicas.

Seção V - Das diretrizes específicas de Saúde

Art. {5. Aiém da diretriz geral de elaborar o Plano Municipat de Saúde corn o objetivo
de assegurar condições dignas de saúde e bem-estar à população, e garantir serviços de saúde
com qualidade para todos pela adequada aplicação dos recursos financeiros públicos e. ainda,
de implementar ações com a preocupação de um trabalho inteÍsetorial com as demais políticas
sociais, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como diretrizes
específicas de Saúde

o
o
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L fortalecer o Conselho Municipal de Saúde no sentido de darJhe maiores e rÀe}Êvres
condições de estabelecer e debater a politica municipal de saúde, bem como a de
acompanhar as açõcs desenvolvidas na cidade. tanto pelos órgàos públicos como pelos
privados,
redirecionar o foco da saúde da mera assistência para a atenção básica. estimulando as

ações de promoção da saúde e prevençâo às doenças, bem como estruturando uma
rede de atendimento e prestação de serviços descentralizada atraves de novas unidades
básicas de saúde e de equipes rlo progr arlra saúdc da farnilia.
promover eventos tendo como objetivo a conscientização da população sobre a
prevenção às zoonoses.
promover as articulações necessarias entre o municrpio e óryàos no nivel estadual e

federal, bem como realizar parcerias com entidades não governamentais e da iniciativa
privada. através de convênios. na busca de assistência técnica e amparo. inclusive
legal, para a resolução de alguns problemas, tais como o abate e o transporte
clandestino de animais e a raiva proveniente de morcegos.
desenvolver projeto de monitoria c avaliaçào perrnanente das açôes e seniços
desenvolvidos pelo setor da saúde.

intensificar o desenvolvimento de campanhas periódicas sobre ações preventivas e de
promoçào da saúde, por meio de parcerias entre o Poder Publico e a sociedade civil
organizada e fortalecer os postos de atendimento para atividades de orientação.
intensificar as ações e serviços de oftalmologia.
intensifrcar as ações e serviços de atendimento aos adolescentes, privilegiando a

diminuição da gravidez de adolescentes e o acompanhamento e tratamento de

adolescentes usuários de drogas;
discutir o Código Sanitá,Íio Municipal em vigor, tendo como objetivo promover
ajustes, se necessários, para responder situações não contempladas na Lei, mas
diagnosticadas pela açâo do setor de vigilància sanitária.

:

III

VI

IV

VII
VUI

tx

Seção Vl - Das dirêtÍizês espêcificas de Segurança Pública

Art. 46. Além da diretriz geral de empreender as negociações necesúrias entÍe o
municipio e o Estado, no sentido da viabilização de recursos materiais, humanos e financeiros
e da realização de a@es conjuntas para a melhoria das condições de segurança pública em
Congonhas, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congoúas define como
diretües específicas de Segurança Pública:

l. estimular a integração das ações dos poderes executivo, legislativo, judiciário,
ministério público, polícias e comunidade a fim de se aperfeiçoar o sistema público de
segurança no municipío,

II. criar a Guarda Municipal de Congonhas, com a responsabilidade de fiscalização e

controle do trânsito. guarda patrimonial dos predios pirblicos municipais e outrâs
atribuições de caráter educativo e preventivo.

lll elaborar amplo programa contemplando ações preventivas para promover, através de
parcerias entre a Prefeitura, a iniciatira privada, e órgãos públicos com sede rto

la Policia Militar, junto à

de 0liveira
Ge.al
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comunidade escolar, relacionado a drogas, violência, entre outras questões de interesse
para a coletividade;

lV. elaborar projeto e irnplenrentar, mediante parcerias entre a Prel'eitura, iniciativa
privada e demais órgãos públicos, ações integradas de segurança e saúde pública e de
seguranÇa e defesa civil. incorporando essas aÇões aos prosramas e projetos
especificos dos setores da Saúde e da Defesa Civil;

V. elaborar um amplo programa e implementar, mediante parcerias entre a Prefeitura,
iniciativa privada e dcnrais órgàos públicos, açôes integradas de segurança, trabalho e
renda, esporte e lazer e cultura, apoiando e dando continuidade aos projetos de escolas
de futebol para crianças e implantação da Transitolândia, bem como viabilizando a
criaçào e implantaçào de praças e espaços/ equipamentos para atividades culturais;

VL viabilizar a elaboração de cartilhas sobre questões relacionadas à segurança pública,
para divulgação jr.rnto à comuni<'lade:

VlL viabilizar a instalação de telelone na Policlínica, para atendimento dos casos de
assistência médica, como forma de avaliar a atividade ostensiva e preventiva da
Policia Militar;

VllL incentivar as empresas locais e outras empresas localizadas na região, a dar
oportunidade de trabalho a condenados em condições de exercer alguma atividade,
bem como a propria pretêitura.

CAPITULO VI - AS DIRDTRTZES PARA A ESTRUTT]RA ADMINISTRATIVA DA
PREF'EITURA

Arl. 47. O Poder Executivo promoverá, por meio de legislação específica, a adequaçào
de sua estrutura administrativa em termos de organização, funcionamento, recursos humanos,
rccursos materiais, linanças rlunicipais e foíalecimento do papel do planejarnento em todas
os setores as administração, para a implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento
Municipal de Congonhas conforme disposições desta Lei. atendendo às sesuintes diretrizes
especificas:

elaborar e implantar amplo projeto de Reforma e Modernização Administrativa em
termos de organização, informatizaçâo, procedimentos, recursos humanos, materiais e

financeiros, buscando uma melhor definição de atribuições e de funcionamento de
cada órgào municipal da administraçào direta e da administraçâo indireta;
criar amplo programâ de capacitação de recursos humanos tendo em üsta um melhor
âproveitamento e qualificação dos funcionários de carreira para as funções definidas,
bem como um intenso projeto de valorização dos servidores municipais;
criar e implantar a Secretaria Municipal de Planejamento com os recursos humanos,
Íinanceiros, tecnológicos e materiais necesúrios à implementação do Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal e da legislação urbanística, com atribuições para o
controle uóanístico, consolidando o Sistema Municipal de Planejamento;
criar e implantar, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, setor específico
para elaborar os projetos necessários, para a implantação e consolidação de um
Sistema de Informações Municipais Geo-referenciado. interligando todos os setoÍes da

I

II

III

[ ..,;\§"
I \ ' .oo*

.t"t:f Administração Municipal, tendo em vista agilizar a tomada de decisão, moomlzar a

Pereito de Oliveirantf
ProcuÍadoÍ Geral
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utilização dos recursos através do planejamento integrado dos investimentos. apôiaÍ o
processo de negociação do govemo municipal junto aos programas e projetos de
outros nlveis de govemo e de agências de iirmento ao desenvolvimento, alérn de
informar com agilidade à população sobre processos em andamento e assuntos de seu
interesse:

V. apoiar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através da Diretoria de
Meio Ambiente para a elaboração de planos, programas e projetos. apoio tecnico ao
CODE\IA nos processos rle licencianrento arnbiental de competôncia do nrunicipio,
mantendo cotpo de fiscais ambientais experientes e treinados para trabâlharem em
conformidade com a realidade municipal;

VI. viabilizar, na estrutura administrativa da Prelêitura, setor de apoio e orientaçào tecnica
à população, relativamente à elabora$o e execução de unidades residenciais de
interesse social:

VIl. promover a estruturação efetiva e consolidação do CODEMA como órgão deliberativo
das questões ambientais no âmbito do município, parte integrante do Sistema
Municipal de Meio Àmbicnte, fortalecendo sua importância no processo de
regulamentação e controle da qualidade ambiental.

TíTULo III . DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO DEMOCRÁTrcA DO
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

AÍ. 48. Para garantir a gestão democrática da cidade e do desenvolvimento municipal
em Congonhas, deverào ser utilizados órgãos colegiados de politica urbana, debates,

audiências e consultas publicas, gestão orçamentaria participativa, cont'erências sobre
assuntos de interesse municipal e iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e
projetos de desenvolvimento urbano. em conformidade com a Lei Federal 10257 I 2001 -
Estatuto da Cidade.

Art. ,19. Para a institucionalização do Sistema de Gestão Democrática do
Desenvolümento Municipal, em conformidade com a Lei Fúeral 10.257 12001 - EstatÍo da
Cidade, será necessário redefiniÍ as atribuições e a composição da COPPLAMA - Comissão
Municipal de Patrimônio, Planejamento e Meio Ambiente, criada pela Lei Municipal 2457 de
0610112004, transformando-â em um conselho de caráter deliberativo e de composição
paritária - o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejemento fTrbano -
CODEPLAN, com novos participantes e atribuições que o fortaleçam como parte importante
do sistema municipal de planejamento, adequando seu funcionamento às disposições do
Capitulo IV da Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade.

Art. 50. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, à Secraaria de
Desenvolvimento Econômico e à Secretaria Municipal de Infra-estrutura Urbana dar o supoÍte
institucional ao Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano -
CODEPLAN, que irá funcionar como um órgão colegiado para discutir e deliberar sobre a
política urbana no âmbito municipal

I
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Art. 51. Aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei Federal 10.257/01 Estatuto da

Congonhas, 28 de dezembro de 2005
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Planejamento Urbano - CODEPLAN, que
legislaçào especifica que fixará o prazo paÍa sua regulamentaçào.

.y'rwgf
Conselho Municipal de Desenvô'lümento'- e

irá substituir a COPPLAMA. se dará através de

Prefeito de Congonhas
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Procuíador Geral
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O desenvolvimento e expansão das cidades exige, por parte do Poder Público e da
sociedade. uma discussão continua sobre as transformações daí decorrente e seus impactos na
quafidade de vida dos cidadàos.

Neste sentido, o planejamento urbano é uma ação necessária a ser implementada pelos
governos municipais, em parceria com os diferentes agentes públicos e privados que atuam e

interferem no espaço da cidade.
A Constituição Federal de I 988, em seu art. I 82 diz que o plano diretor, aprovado peler

Cunruru muucipal, é o ittstt ulte to htisico du politicu dc desettwth'inetrto a la txpunsàLt
urhana.

O texto constitucional. em seu an. 30, diz também que o compete ao municipio
promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.
A constituição Federal aponta ainda para um trabalho de planejamento com maior

sintonia entre o govemo e sociedade, de forma a que as propostas e as prioridades em açôes e
investimentos, ali definidos, possam refletir as necessidades e as aspiraÇões de todos os
benefi cios pretendidos.

Os dispositivos constitucionais sobre a politica urbana foram regulamentados pelo
Congresso Nacional ao aprovar aLei 10.257, denominada Estatuto da Cidade, que entrou em
vigor no dia iU de outubro de 200i.

E importante ressaltar disposições constantes no art. 20 da Lei Federal 10.257/01 -
Estatuto da Cidade. que orientam a ação dos govemos municipais em termos do planeiamento
municipal e da definição de politicas adequadas de expansão urbana, de uso e ocupação do
solo, de preservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental e, principalmente, da gestão
democrática da cidade.

As disposições sobre a gestão democrática buscam garantir ampla discussão pública
sobre as ações a serem empreendidas e sobre os instrumentos legais controle urbanístico a

serem encanrinhados pelo Executivo e aprovados pelo Legislativo, tendo em vista o
desenvolvimento sustentável :

"Art 2o A prlitit'rr urhoner tem por ohielitto ordenor o pleno de sent,olvimenlo do;;

firnções sociais do cidade e da propriedarle urbana, mediante as seguintes .liretrizes gerus:
I- garantia do direiÍo a cidades sustentaveis, entendido como o direito à terra urbana, à

tttotttcliu, Lto .\Lurcane lo ambicttlttl, à itrt'u-estrutura urhuttu, tut lt {utspot ta e uo.; .sart'iç,t.:
priblicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e fuluras geraçittts;

II - gestão democrática por meio do parlicipaÇão da populaçfu e de a.ssociações
represe tuuvus clos vurios seq{me tos du comuntdude nu Jormulttçcio, exec Ç.:tu c
ac ompan ham e nto de p I anos, e projetos de desewolvimento urbano: "

"1.ú,rh,t"'
PRÉFEIT
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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,
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A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas,

§ ÊL ü.;

offi o
JHCONHAS O

lIG íiL(
-'á-

buscou responder aos principios básicos do planejamento democrático, da função social da
cidade e do desenvolvimento sustentável contrdos no Estatuto da Cidade.

Buscando garantir participação e comprometimento com os trabalhos por parte dos
diversos atores sociais da cidade foram realizadas reuniões de trabalho quando estes atores
fizeram sua leitura sobre o processo de desenvolvimento municipal, através de exposições e

debates.
Foram reuniões públicas, realizadas no plenário desta egrégia Cânrara, para cliscutir

aspectos relacionados ao desenvolvimento econômico, ao patrimônio histórico, às politicas
sociais, ao saneamento e meio ambiente. à estrutura urbana, sistema viário e de transportes,
entre outros.

Esse trabalho integrado se desdobrou em termos de aprofundamentos necessários,
levantamento de ouüas informações, análises e elaboração de documentos e mapas contendo
uma proposta preliminar para a estruturação do espaço urbano, e a lormulaçào de diretrizes de
desenvolvimento, com vistas a um plano de ação municipal.

Conr muito orgulho e conlicto rla imptrrrância do Plano Diretor para o grande projeto de
mudança da cidade que o povo escolheu em outubro de 20O4. encaminhamos a esta egregia
Câmara os Projetos de Lei que representam os resultados da discussão popular e da avaliaçâo
técnica realizada pela nôva equipe de governo. Nele, procuramos apontar as direçôes a serenr

tomadas pelo município de Congonhas, tendo em üsta seu desenvolvimento, a preservação de

seu patrimônio histórico e de setrs recursos naturais. bem como a melhoria da qualidade de
vida de seus habitantes.

Assim, o Poder Executivo solicita aos senhores vereadores que apreciem os presentes
projetos de leis, rnanifestem-se lÉs comissôes especiais e pertinenles ao assunto, e, ao final,
sejam aprovados em plenário.

Atenciosanrenre

A

I r- ).-_
;* ;á.;^ [^u,,oE

Prefeito de Congonhas

erciro de Oliveira
PÍocurador Geral
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Versa o pro1eto sobre a instihrição do Plano Diretor de Congoúas

O prqeto é de iniciativa do Exeçutivo, que é competente para tal.

"A competência para o planejamento e o poder de polícia sobre o uso do
solo urbano têm sido tadicionolmente atribuições do Município. A CF rejorçou
esse papel ao reconhecê-lo como ente federado com competências outônomas
sobre o assanto e por inserb, pela primeira vez, um capítulo especíJico sobre a
Política Urbanu (arÍs 182 e 1E3). No srt 1E2, destoca-se a indicaçdo de que a
Políticu de Desenvwimcnto Urbano a.ecutado pelo Poder Público municipal tem
por objetivo "ordenan o pleno desenwlvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar de seus habitantes". Esse mesmo artigo indica o Plano
Diretor como instrumenta básico do política de desenvolvimento e xpansão
urbqna (§ 2). O art 183 refere-se à figura do usucapião urbano, instituto
jurídico que permite incorporar parcelas da populaçdo que vive em dreas
informais à chomada "cidade formal", através da regularização de sua
propriedade.

A CF destacou também vários ospectos relativos à participação popular
nss decisões de interesse público, mormente nos processos de planejamento.

O Estatuto da Cidade (Lei Federul no 10.257, de 10/07/01) estabelece
diretilzes gerais para a política urbana, regula a funçdo social da cidade e
elenca instrumentos que podem ser utilizados para regulamentar a funçõo social
da propriedade urbana e para a gesÍão democrótica da cidade, recuperando e
reforçando a atribuição municpal em relação ao planejamento urbano.

O cardter preconizado para os novos planos diretores é bastaníe distinto
dos ontigos, elaborados sob uma ótica Íecnocrática qae ÍepresenÍova o conceiÍo

(\u * 'N-

Congonhas, aos 22 de fevereiro de 2.005.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ret.: Proieto de Lei I l912005 - Plano Diretor.

CONGONHâS
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"t d' à)ocu otsemados o marco jurídico e o nova concepção porítica e sociar, os

planos diretores possam hoje a ser ptomotores e instÍumentos de planejamento
municipal, que deve ossociar as quesíões de uso do solo e acesso à terra às
demais políticas ambientais, sociais e de desenvolvimento econômico
prucesso que deve ser conduüdo de maneira democnÍtico e
p ar tic ip aç iio da so c iedade.

O Estatuto da Cida
preceitua que a propriedade

de indica uma mudança de para
deve cumprir sua função social, sajeitando o direito

individaal ao da coletividade, e indicando que o direiÍo de propriedade e o direito
de construir devem subordinaÍ-se aos parômetros estabeelcidos na legklaçdo
municipal, ou seja, no Plano Diretor.

A CF indica que os planos dbelores sõo obrigatórios para as cidades com
população de 20 mil habitanles-

A Lei do Plano Diretor, contendo as utalégicas e diretrizes para o
desenvolvimento urbano, pode ser acompanhada de um coniunto brÍsico de lek a
ela associadas, q compoÍ o arcahouço da Politica Urbana municipal EnÍre elas
pode-se destacar a Lei do Peilmeto Arbano, a Lei de Uso e Ocupação do Solo
Ilrbano. Á revisão do Ctidigo de Obras e da Lei Geral de Licenciamento 9antigo
Código de Posturas) pode ser também necessdriu

Dependendo das questões locais, outtos diplomas legais-podem

complementar o Plano Diretor tatondo de temas relacionados com:

. proteçdo dos recarsos naturais;

. mobilidade e acessibilidade urbanas;

. saneamento ambiental;
, macrodenagem urbana;
. política habitacional;
. sistema vidrio.

coNooNHrs
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O Plano Diretor é umo lei e deverá, porlanto, ser encaminhado como
projeto para apreciação pelo Climara Municipal Sendo os Vereadores
importqntes sgentw pollticos locais, serd necessdrio buscar sua efetiva
participação em todo o processo de concepçãa e implementação, obrigação qae o
Legislativo compartilha com o Executivo.

§
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Yem todos os manicípios necessiÍarão de todos esses aporutos legais, que
poderão se elaborados na medida da comlexidade de cada um e das
possibilidades reois de aplicação pelos técnicos do Executivo. EntrcÍanto, esse
linha dó conta do elenco de temas que podem ser contemplados no plano, com
maior ou menor prolundidade

O EsÍatuto da Cidade apresenta também omplo conjunÍo de instrumentos
jarídicos e tributários que, respndendo às esÍratégias o serem defenidas no plano
DiretoL podem ser usados para induzir oa deter o desenvolvimento urbano em
determinadas dreas, ocupar vaxios urbanos, aumenÍar ou manter a densidade de
ocapaçdo, preservaÍ áreos de interesse ambiental e cultural e faciliíar a
mudança ou a diversidade dos usos de alguns setores das cidades. Parafacilitar
o ocesso da popalação de baixa rendo à moradia e à propiledode imobilidria,
destacam-se aqueles que se voltam paru a regulorização fundiária e os
progtamas destinados a requalifictr dreas de especial interesse social

Essas ferramentas deverão ser adotadas em função das caracterísitcas
locais e das estutaras disponíveis poro sua efetiva aplicaçtio. Ressalte-se qae
algumas devem ser indicads na Lei do Plano diretor as dreas onde serão
aplicadas e os porômetros q seÍem adotados. É possível que seja necessdria, em
alguns casos, regulamentaçíio em lei esperílica

O projeto está firndamentado,
inconstitucionalidade.

não havendo neúum ilegalidade e

irail: congonharro ca nra raeongonhas. nt g- g0\. b r

§

Rua Iladre Ánlônio CoÍrêia. l6l - (:enlÍo - (longonhaVlÍ{i -lU.: (31)3iJl-1840- Sire: wwn:cunraracong

Além de possibiliar a resoluçõo efetiva de compluos problemas urbonos,
a elaboração do Phno Diretor e a implementaçdo dos recuÍsos que contém
rcquerem a produçdo de informações específrcos e o aprimoramento dq
copacidade de negociação e de empreendorismo dos gestores municipais. A
preparação do Plqno diretor e dos seus acessórios constitui experiência em
construção no País, onde csdo Municípia proÍagonista modela as formas do

desenvolvimento que almeja"(transcfiÍo do Manual do Prefeito - IBAM - 12"

edição).

A elaboração do Plano Diretor de Congonhas, foi objeto de diversas reuniões

enfie o Executivo e a sociedade congonhense, com audiências públicas, com

participação efetiva da população, isto nos anos de 2003 e 2004.

Foi criada uma Comissão Especial, que teve assessoramento técnico do tDM

- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MLINICIPAL, que possui grande

coúecimento sobre a matéria.

cOt'ci'.rH''
o
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Sugeirmos seja solicitado ao Executivo Municipal, cópia do CD onde há

diversas informações sobre o Plano Diretor, facilitando a compreensão por todos.

Este e o nosso parecer, smj.

Ad Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

ôrnâno coxGONHl s
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coNsrrrurçÀo fEDERAT. CAPíTUrO I
PARÁGRÂFOs182 E 18]
POIíÍICA URBANA

ARl.'182 A po'itica de de5envol!,irnento
uÍIano, executad3 pelo F,oder púhlí(o
rnunir rpà1. coriÍomre diÍet.izes geíàis
ixidar em lei, tem poí oajetivoordena. o
pi€no íleSeivolun:ento d3s Íunaôes 90-

ciais da cidade e gaíãntiro b-em-e!tar dr
serrs hàbitrnte§

§ ls O Piano Diretor aprolddo fr€la aa'
nraia Mullicipâ1. obrigatóílo paía cidádes
corn màr' de vinte nlii hà ilitâ nte§, é o
i4stÍumeôto básico da .,olitica dedesefl-
\,o[,imanto e de expansào úrbanà.

') 2e A píopiledade u.iJana LiJmpÍe 5ua

Íul]çào so(ial quanÍi.r atendc a5 exigen-
arrs íundam('nt,irs de orden;(áo dã (idà

de exFressa5 no Êl3no Diretor.

§ ls A5 desaproüÍiJcões de inlóveit Jíba-
no5 5eÍài]fei[aSronr Díe.ria e iusta iirde-
rrzâçro eÍyl dirrhe:íc,

§ 4e É íacultado ao podeÍ púbiico Ínuni-
cipal. Íle.diarte lei eep&íiicê para óíeâ

induida no Piano DÍetor. exigiÍ, nos teí-
n1o5 da leifueral. do píopíi€t;riodo 5olo

urba no nào edit(ado, s'-rbutili?ãdo orr

r1ào rÍtilizãdo que prúrírova seu édeqr)ado

.JltÍô\,eilamênto, 5ob pena, SLrcessivJrnen

Iê. de,

r pàrcela,[entoou ediÍrcã(ào comp!l-
sórior;

.l - t,r'JFririlo süb,c a I)íof':it.dàde pr.d;3;e
tcrf itíraiàl iríhdnô progÍssir,o no tenrpar;

il! desapropriaGo conr pagarEento

'nediarte titulos da divida pribli[J (le

erni55ã,r prevadm€nl€ âprovr(ià llelo
senado Fedêral. roar pràzo de íesgate rle

até dez ano5. e,'n paÍ.elãs aÍruai', i8uãa9

e s ucesgiva 5. .t55e8ur iidoS O vàiOí reãl dê

i,ld€iiza(ào e (}sjuros legai5.

ART. 
'l8i Aquele que poisirir coltlo 5ua

ire; urL,ax.r de âte duz€:1tot e cirqiicntã
metro5 qu!dÍados, poí cinco atro9. inin
tê.íuStômeotc e sem upos;(ã4, utilr;ân
o a ,)aía 9ua /rlotadil ou de sua ,âÍr!i:a,

-.dqrrlií'lhe-.i o domi|lq de5de que não

sejr proprietário de outíê imóvei iJÍbano

§ 1o O titulo de dsr.lnioe a concessào

de uJo serãg aortfeíido9 ão hoíreín ou à
mulheI ou a rrrl,.os, il]depÉndentemente
do estâd{) dvil

§ 2s [ise diÍerto não será rercnhe.ido ao
rnesoro po55uldcÍ mar5 de uma ',€u

§ le Cx imoveis publi"is nào 5erào adqui.
ridos por usrrc2pião

ô
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tEr N 10.257, Ot 10 DE TUIHO DE 2001

Regulaíre/tt: 05 ã{r.'r82 e 183 da Cons

tituicào Federai. e5tabeiece diretrizeg
gr.rais da politica urbàna e dá outras
pío!idêr(ias.

O PRESiDINÍE DA RTPÚBLICA

Faqo 5;oer que o aongrBeÍ) Nacionâl

de(!etê e eu sarciono ã 5eguittte Lei:

r-.r\PlTl lLo I

DIRETRIZES 6ERAI5

A(T. lq N, exec,"rçio da p.llrticâ urballâ.
de que tràtan os Àrt!. r82 e r33da Cons

tilurção Êederai, 5era apl;cado c pfevisto

ne9tã rei.

PARACRÁFO UNICO. Para todos or eie;
tôs, eí3 tei, denominadà EstitlJto da
cidôde estâbele(e normas dê ordêm
pubiic3 e interesse !o<iaiqut íeg..rlâm ú
,5o da propricdale uÍbaDô em pÍol do
bcm coletilo, de s€guíaÍçâ e do r,em'e5'
t,lí d05 cidadàcs, D€m corno do equilil,lÍ:o
ambient3l.

ARÍ.2? A poliücê uÍbarâ tem ror ob:eti\a
oadenaí ú pleno derenvolvrrnenlo das

funçees so(iai5 da (idadr. e da proprieda-

de uíbana. rnedia4tc Js segu;ntÊs ÍirÍ?tn.
ze: geíêÉ:

r gsrt,lfia dc diritoa (idades §rs,
tentá\eis- enteDdido como o clireito à

teíra urbana.à moradíà, áo sâneàmenlo
a|1)rental, à inftâ-estrutura uri)ãna, àc
tran5poÍte e àos seÍviços púb!icos, âo
trãbalhoe ao iazeí para à5 pÍEsentes e

frd uÍirs gerdçôe5;

il . gestão demo(rntica por meio da par-

ticipô.aoda populaçãoede àssooaçoe5
reprerentatrvar dos virios segniento, dâ

co un;dade nd ioÍmulação, execuçao e

2aoripaaihafl'lento de p!arrcls, píogr,lma5

e Frrojetos de de5envoivitnentc, urbano;

l,! - coopeíàaãl.! entre os go\,erno5. a iar-

aiátiva pívddã eos dernâi9 setores dâ

5ocledade nc pro€esso de uíbanizn{àq
ern atend;mellto ào inteíes5a sociàí:

ly - !)lànejaínento do desenKrivimeqto
dâs cidade5, d3 distribu,çàgespã(iâ! o.:
poDUlaçào e das atiüdades econônli.ã5
do aíuni(ipio e do teírtório sob sua áfe3
di: inÍluência, de ínodo a evit.rr e coít"igir
as dislorções do cíe5(ih'rento urbano e
9eu5 efeito5 n('Bativos sobrc o me;o am.
bjente:

V ofe!.ta de equjpanlentc6 urbâno: e co
rfiunitários, tÍanspoite e serviços pubiicos
adequaaio: ,06 interess€s e DecrSsidade5

da populaçêo e às càrãdeÍístic.r5 locairi

Vl- oÍdenacão ect)ntíole do u9o do s()lo,

de íoíma a evitaÍ:
a) a utilizdçao inàdequada do5

inúveis urbarrcs;
bi à proxiínidade de usc}5 incêÍr.

pativ{:is ou in(onvenie.tes:
.) o paí(elàrÍÉÍto do 5oh. a

ediícaçãoou o uso e:(essivot
oL, inâdeguadol em íelaaãc ã

infaà e5tritur, urbaná

d) a iníalaçào de empreendimeri-
tos ou âtivid,ãdes quc porsam
iunaio nãí ao,1'ro polos gerado .

íer de tÉ,'igo. sem a previsão

da inÍÍà-est.utuÍê crtríe5pon.

derÍte;
e) ã Íeten(ào esFtcrrlnti!" de rmó.

vel úÍbâírqqúe regulte na sua

iubutiiização od lráo util;zacâol
í) a deterioracào das 5reas uíLr§.

n;zadas;
g) a pcluiçãoe ê de8Íadação ao!-

biêírtali

Vll - integraçào e coÍyrplementa rldade en

tae as àtividades uÍbênas e ,Lrrâis,tendl-l
em !,istâ ô desenvôlgnlento soaiôeaônó.

mico do Municipio e doterritóíio sob 5r,
áreà de inflriência:

Vlll r.loçà de padde5de produçào e

con5uí-rrode bens e serviços edc expan

5ào urbana (ôíÍpâtilEi9 cofi os lifi,tes
.la sústenta bi lidide a n 

' 
bierlta i. socia I c

etonàínica do Municipirre do territclro
sob suz erÉe de influén(iâ:

lX. ju5ta distribu:càc dos beÍleÍ!.ica e

ôrlus decorrente! do píoaesí] de u.bani
a.içà);
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X - ad€guãçàú(,or anstÍumentos de p()-

irtica econôÍyiica ttibutáíiâ c filranceirâ
€ drts gatl* OOO,,.* ucs ob_idi\"o5 do
desenvolvimento urbaDo, de modo à

írívile8la. os inve.itimÊntos geardcres
de L.ern-estar geíalea íruicâo do5 bells
p€ios diferentes segmentos 5o.iai5;

Xl 'recuoerêção dos in,/estimerrtos do
FodeÍ Púillico de que l€nha re5illtadô.:
€lorlzação de i.rió\€,t urbiioos:

Xll- píoteçao, preJervãção e recrpera(;o
do nr(,io nfibiente naturài e constru;do,
do patnrnõnio crrltuÍni, histórico. âÍtisti-
ca, oailagísti.o !. arquegl(i8ico:

Xl!i'à diên.ia do Poder FúblirÕ rxuni-
cip2i e da popula(ão interess3da nos
proceiso5 de jrnplantaçào de em0rc'
endimentos ou ativldadee co,n eÍeitos

Í)oteí|cial,nerrte negâtivos sobre r ni(i(,
aÍ}1biÊnte natüral ou construido,o con
fo*o oLr a;eguünça da Erpulacão;

XIV - ie8uiar,:ição fundióíra e uóániiê-
çêo de areas o:irpadag poÍ pop,.dàcàí de
baíxà .endã ínediànte o estabdec;meito
de nor'rrs espe(ia;s de urban::zçào. u5(,

eocupação do solo e ediíc.rç;o, co'rsi-

derâdai a rituação socio!.(gnôn1i(â da
populrràoe às nornlas ambientâis;

XV - ,impliÍicação da legislá(,àode p"rr-

ceiarnento. ir5oe ocupa(ão do roloe dà,
norÍnJí ediiiclag.com vistrS a permil,Í r
redLrçáo d.ls (u5tos e o aunienlo da oFer-

ta dos iote.i e uÍiidàdes tràbitadoqaiei

XVI iscrlolxia dc condic,oes pãía (j5

âgentes pfiir{icos e pí,v.rdos nà pror':oçâo

de erÍrpreendimerúor e 3tivid.ldes ÍeiJli
./os ao proce5so de u!.bãniz,icãq ôtendido
o ürtere5s€ 9oci3l.

ARf l. Compete à União,entre outÍás
àtrlbu;(ôes de inteÍeste dà polítlca uí.
bána,

i iegislar5obíe noÍmrs gcraisdedi,eito
urtrà isti.o;

Il - lcgislài sobre l]ormas paía a roopeÍa

Éo entre a Uiião, os Eíadoe. c Distr(o
Federale 05 Múnicípio5 err rclaçãoà

politica urbrxa, tendoem sista o equilr-
brio do deserrvolv|,r rento edo bem-eslar
ern àmbito nacionai;

;ii - pÍorno/er, por iqic;ativa pnipfiJ e
el..'! conju4to coryi 05 [itado5. o Dietíito
FedeÍal e os Muricipios, pro8írmas dc
cofigtíiqãode rnoradias e a tnelhÔlia dôs
condiçóes habitac;ooai' e de saneamento
báricoi

lV - ;nstitu'Í dir€trze: paÍa o derenlalv!
rrentc uÍbãno, lllciusive habilnçãc. saDe

amento hásico e tÍansportes ifi banos;

V - elaboraree.ya,cular plJnor naaior't.t;s e

reEionair cle ordenaç:o do teflitorio e de
degrrlvolvimento Écotlôrnico e so(L-!1.

.APITULLT II
D05 INSIRUMEI{TOS
DA PorírcÂ URBÂNÀ

SECAO I

DOS INSTRUMENTOS EM GERÂT

o
ARÍ 4R Pa ra os fr.r5 deita Le i, se!ã c ut i I i-

zados entre oúíos Instíum.entoj:

| - piânos 4acic,flcis. re8ionêrs c eiàdúais
de orde,rêçio do territórto e Je dc)envol
vimento econôrni(o e rl-.(:àil

ll piarlejarnerto das regiôes aÉtropoh-

tanal aglomeÍar:õe5 urbànas e rnicr,or

regiões;

lll . plalrejâr'n€nto n'run(;pal. ern especra I

aj pianodiÍeto[
b) discipiina do parcclameíúo,do

uso edà ocLjpaçào do 5oio,

.) uoóeànentoambientali
d) plana pluíiaiual:
e; drretnles oÍçamerídrràs e oíça

Inento ànual;
í) 8eíác oíçamentár,a pJÍticrpi

tivê;

[, Dlanos, proSran']as e pÍojetos
s€tôa3i5;

n) plaio5 de deleftoivimento eco.
:tôírito e sociai;

-l -
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a) In Êasto 5obíe a propriedade pre-

dial e tetrito.ial rirbana iPTU:

§l (ontriburçàode melhoria;
c) ircentivo5 e benefrcios fiscais Ê

inancerrog;

V - rn5tituto5 juridicos e poiiticos:

a) desaprcpÍ!ação:
lr) servidàoadmintstÍativni
c) liinitaÇôe! ed m i!ri51ràtivas i

d) tombâÍrento de;!Íhr\els ou de

Ínobiiiár;o urbano;
ej Instiluiçic de unidãdes íJe

conservêção,

Í) institurçàode zon3s especiaig
de iiteresse social:

g) Lonceseãlr dc diaeitg.eôl de
ú5i]r

h) concessào de uso especiál rrJíà

froí de rnoradiai
r) parceiarnento. edi6.âção oü

utiiizdÇão cornpulsóÍios:

l) usucapião espelia! de iínóvel
üÍbàno.

i) direato ile superÍi(ie:
m) diíeito de preenpçào:
n) oútor8a crneio5a dô dire(o de

cor1s1Íuií e de alteratão de !o:
o) ttãnsferêocia do direito de

con5t(liÍ:
p) opeíàções urbanas consor;a-

das
q) regülrÍiràçãc'fundiária;
Í) àssistência lécnic; ejundica

gÍJt,./,ta Pàí.1 as (onrJnidades e

. grüpo5 Soaiais menos favore(i-
do!l

s) ,d€Íendo popular e plehiscito:

Vl . estudo prévio de impàcto ambient2l
(E:A)e edudo pÍé!iod€ imo3ctô de vizi-
nhan(,a (ÉlV).

§ :! 05 rÍlstÍumentos mer|cion?der' iest€
rrtigo íe8e|x-se pel! le8isiaçào que lhes é
píôpria. ooser\rado o djspo5to 4estã iei.

§ le \oe c?sot de progranra5 e pÍojet(rs

h.ilrúaúionâ;9 de inteíessc 50€;ài. de

se')volvido5 por cr8àüsoo er.t;dades da

Adrninistía(ào Púilli.ô com atdàÇáo espc-

riâcà ,elaa áree.r con(es9ão de direito
realde u.ode ifiróveis putJiico5 pode-,
!e..ortÍàlôda aolet!?rne4te.

§ Jc Os ir)§tÍirment05 pÍevirtc's neste lrti-
8o quc dem.lndlftr di5Dêndlo de íe{ ,rr5cs
poÍ ,arte do Poder hjbiico rnuaaciDdr

deveín ser objeto de controie eo(ial,§ia-
ràntida e paÍt:cipaÇão de comúnida,-1e5,

mcn/inentos e eoticlâdes da soúieda.iÊ
civil.

5ÊCAC
DO PÂRCETAME Tq EDIFICACÀO OU
uTrr.rzaçAo coMruLSoRtos

ô

ARI 5e Lei municrpal especifica paía jÍea
ircluida no piano direto4ndeÍá deter
m;nar o paÍceiamentq a L.dircãçrôo, d

utiiilaçào (olnpulgórios do so!ú uíbanc
nào edrá(ado. suDútilizádo ou nãL) irt-.
liãdo, der€ndo ixar as condiçôes e oj
prazos oaü imoleÍr]entâçào da íeÍeíida
obr:Ba(;o.

§ l! Con5!derã-1É siJbúilizado o inróvel:

i- cu.jo apíüveitao:crfto rela iiierior ac,

mín:mo de,finido no pbno diíeto. ou eríi
iegi5l3ção del€ de(oÍ.'eítc:

I . (!'E [ADO)

§ 20 O ,rop.ietárlo será lrotihcrdo pelo

Poder ixecutlw íluni(JpJl parl o cuÍnpri'
Íneotcda obriÉa.ro. dcvendo a notrfrca

(ào ser averbadã nocartórlo de reB!stÍLl

de irflóseis.

§ } À ootificaçáo fã.se-ál

! - .)o! | ul(ionário do órgão c.!npsterrt{:
do Poder ?úilli.o nrur-ticip.rl, ào propíic-

tiiriodo imóvei ou, no.a!o de Êste 5er

pessoa juíid;ca. a quenl tenhâ poderes de
geíénaià geÍãi ou ildm:nlstíaçãrr:

,i - por editalq'Jando ir!5tradâ. íDr tíê5
vezer, à ten[êtiva de notiícaÇão oa lbrn]a
p.s.,irtà pelo Ír(iro l.

§ 4r os pra:os a que se refere o caput n.:rl

Doder ão 5er i nfer ioÍF.s a:

I - um ano, à partir da n.{iícação. oara
qüc sela pioto(oiado o Pro,eto no orgáo
m.J!riúpdl (om peterúe:

r45
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il- dois 3nos,a partir da àpovàçào do
níojeto, pata rnir,àÍ à5 obr às do empteen-
dimento.

§ 5s EÍi empÍeeqdimentos degíande
llúrte. err €a ráter ex(epcionai, a lel mu
fli.jpal espe.iflca , que 9e reiereo(apüt
iloderi pnrr'e. a conclusão em etapss,
àise8urã,rdese que o pÍoieto âpíovado
co,npíeendâ o empreerdimento como
urr todo

ÀRT. 6s Atránsmi55io do imôje!, Dor ãto
int€rvivos ou causa rnoÍtis. posteÍior à

dàta dã notiÍcaçào tíànsfeíe as obri
gÀ(õc! de p;r.elamerrtq edi6ràçào ou
útlliza!-ro prL.vistas íio ârt. S"dert? Lei,

sc|lr antÊírupçào dd quâirquei pÍàzos

5ti.^O lll
DO IPIU PROGRESSIVO NOTEMPO

AtT.7e EÍr caso d€ des.rolprimento
das (oridicôes e do5 Í)G?o! pre.içtos nJ
foÍma do caput ílo Àrt S'desta Lei,oU

não seodo (nq]pridag as etapa5 pÍevistas

íio § Sodo ãÍt.5ódesta lei,c) M,Jricioio
grôcederá à êpliraçào do irnposto so[[e
ê propíÉdade Êrediãle territori?r urba'1a
(IPTU) pÍogiessivo iro tenlÍ,o. nediante
a x,ajo.âÇlc da riíquota o€lo pÍãzo ds
cil'rco alo5 corsecutivo5-

§ le O'Jaloí da alaquota ô ier rplicôdo
à carJa ano 9e'á llxado rra lei especifica
a que se ÍeÍere o caput do art.5ô destâ
iêi e nâô êxLedeÍi à dlr2< vezÊs o !?iol
reÍereite Jo anoàrterÍor. respeitada !
nl!qucta márir,:a dc quinze por (ento.

§ 20 Cê5o a obriga(ào de pJrcelaledifi.aí
ou utilizâí nào estela at€ndada em cinco
aflús, o Mrlni€igio manteí,, 3 aobiãnça
pel"r aiiq[í]ta máxinrâ.até que 5e curnpíà
a reíêrida ob rig.rçào. gaía ÍÍtida a preíro-
gativa DÍevista noa4 I

§ l! É vedadn a collcessio de isençôesou
de ànirtia reÍâtivas e tribútação pío8Íer-
siva de que trata e5te art;Bo-

5tcÁ{t iv
DA DEsApRopRrÂcÀo coM
PÂcÁMÉr{To EM TITUt"os

ART.8! DecoÍíado! cirtco anos de cobràn
(a do IPFU progíesçivo sern q(e o p.o-
píietário tenha cumprido a obrigaç.iodr
parc€iàmento, edifi(áçio oir ulilizàção,
o illunicip;o poderá pro(eder á desaD.o-
priaçào do inró\rei.com pigàmeÍtto ern

titulc5 da dívida Dúb|l(à.

§ lc Os titulos d! divida pública terào
pÍ(via aprovaçào Eeio 5enado Federal

e serão reg8ãtado5 no prazode,ité dez
anos.em prestàçôe5 an!a;s, iguais e

sürersrvaS. asteguÍados o \aàlor reil d.i
indeniraçáo e os.juros legaii de sei5 por
cento ao aoo.

§ 20 Ovalor rêalda ind€0i:ic?o

| - rei'let,rá ovdloÍda bage de cál(úlodo
IPTU. descontâdo o mo[tàrte ii](orpa]
rado ean fun(-ào deobÍaa realiiàda5 pelo
Pode, Públiío na área on{ie o r,'resrno se
lo(ali2Ã apô , ncrtii(a(.áo de que t!'àtà o

§ 2'doart 5' desta Lei;

ll- não (I)mpntnrá exp€úâtivr9 de ga-

nho5,lucÍo9 c€ssantes e lurcs co pen-

5atóÍicn.

§ 3e ôj títxlos de que tràta Éste êrtigo
nà,:,terào podÊr l!!eíat(;rio pari paÉa

mentode trioutos.

§ 4s O Mún;.ipao proredera ao adeqiiado
aproveitam€nto do i!",)óvel ,lo prazo má.

x,mDde (inco arlo9,{:cntâdo à partiÍ da

rua illcoÍporaç;o êo pal. í irnôn io púbir(.r

§ 5s O âpro\eitanlento do iÍÍú'r'e! poderá

ser efetrvado dirrtamer)te gelo fbdeí
Plibiico oll por nleio de âiienà(áo o:l aoÍr-

cessào à lerceiros, oh5ervando'§e, l,lÊs5cs

rasos, o devldo proced ir n e.ito licitàtc.i,J.

§ 6a Fi(2nr nlantidas peÍa oadgLurente
dc in:óve: 'ios term6 do { 5".rs r're;'n;r
obrig.côes de parceiamefito. edifi cêç;o
oJ ur rirrd(ão píevrstas no aÍt 5c drstJ tcl

,^\t
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§ ia OtÍtukl de domirlio se.á «)nÍeíido dô

hoírcrn ou à nrulheloú a anrboJ,Inde
êendentemente do estado cr!,il

SEÇAO V
DA usucapÉo EsPEchr DE llÁóvEr
UREANO

À.R]. 90 Aqrele que po'ruíÍ como sua áreâ
üu edificaçào uÍbanê dr até duzento5 e

rinqüeÍaa rnelÍo5 quadÍados. púr.inco
àno;, ininterrirpt.tmer)te e seÍn oposiçào,
utilazâ,rdGa para sua moíadia oir de súã
fàrniliã, Jdquirir,lhe a odLií|1ío;qdesde
que náo seja pÍoÊ; ieláno de outío ;movel

uabrnô ôlt rúíal

esta belecendo frnçôes idears difeÍeDCia-
dat

§ 40 O corrdominió e59eciãl constitúido e

;ÍdivisivÊl- nào rendo pàssi!,elde extin.
ção, sah,o deiiberacào favoÍável torradJ
poÍ, no mínitno, dois teÍ!-o5 dos r-ondôíni-

nos, no (aso de execúçãode ú.hênizacjo
posterior à conStituiçâo do.ondomir rio.

§ 5e A5 ddjb€íaçaer relatlvas a ãdmi
oistÍação do 1I)ndornínio e5Êe(iâl seràr)

tomàdar poi rnaio,iJ de últo6 dos Lo (lo.

14;nos presentet cbÍiga ndo tirnlrÉín o:
dealeii. dascordantes ou aulentes.

ÂRT. :1 Nâ genJência dâ ê.ào de xsuc,)
piro especial ur baniJ, 6caràô robrest.lda s

qualsLl!Ê. outra5 Jçõee. pftitoria5 ou
possessórias, qúe venharn a !er pÍop.rst;,!

Íelativamente ao imóvel u5u(apiendô

ÀRf.i2 5ào pafles le8itarnae para r pÍo.
pt)'iturê dJ âçãode utucâpiào içpec dl

urbana:

I o posr.riárr, iloiadameÍte ou err litrs
ao 5oíaio origináric ou supenÉnicnle;

ii - 05 po5suidoret enr estado decoín-
posse;

iil con'ro srlb5tituto pro(es5uà1. a ?sso.

ci?ção de n)oradoÍe5 da conrunidade,
regulaÍnrente corlstituida. {on'r pÊreonâ-

lidade j!Íidica. desde que expÍicitao:ente
autoriaadà pÉl05 re[jrelentâdo5.

§ 1. \a ôcàD de usücapiãoespe(id, ,r.Da

n3 ê obrigatórià a iítcrvefiçào do Íúini5-
téíac Püblirr,

§ 2! oãutoÍteíá or beneficios da Jú5li(a
e dã as,lstência jrdioaÍiê gratuita. in-

clurive peíanteo caító.io de registío de

inúlei5

ARI Il A usucapião e5pedâl de ;rFü/el
úrba o podeÍá ser invocàda aorno maté
r':ã de dÊÍê1a, valeido a 5entehçô.lire a

reconhecer (orno título pâra íegirtío no
cartório de registrode in1ôei5.
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§ 2q OdiíEitLl de que tràti esle nrtigo rl.io
será recc'Írhe(idê aô mesmo possuidor
mai5 de uma ve:.

§ 3e àra os ejeito5 derte ârtigo.o her-

deiro leBitil1io {ont;nr/il, de pleno dircito,
a por5e de 5eu aÍte.e5'or, desde quelá
aeiida no ir'róvel porocasião iia abertura
da suces!ào.

ART. I0 Ai áreas urbânas com r-rrais de

duzcnl05 c clnq(rcntã r:ret,or qJadÍâdos.

ocupadas poí pogulàção de baixa rerrda
p.ra? sur inoíadié, mi finco rrro5. ,nrntc, -

rrptamente e sern oporiÉo, onde n;o for

pl\srvel rdentii(ar os teíen(rj u(up.1d(rj

poí cada possuado., §áo sú5(eptiveis(le
teíenr us uca pid as cú!et lva!'::ente. desde

qire os fÀrs5u;dorcs riào selam píopíietã'
riog de outlo imôvel utbarl,J ou rLiaai.

§ 1e O rossuidoí pode. paÍa oÍrn de cor]'
laÍ ü Drazo exigidcr por este artigc, acíes-

centar sua posse à de seu arite(etroa-
aolllanto qut ambas 5eiam continuat.

§ 2a A üsucâpíão elpeciaa (oieliva de
!ítovet urba,lc será dc.cla.ada pelojui:,
ínediante !cnteDça, a qual servirá dc
titelo par; íegrstío no.alÍorio de Íegistro
de imovel!.

§ lp Na rntença. ojui: atnbuirá igual
fr;çào rdealde ter_reÍlc\ ê cãdâ posgu;dor,

tndependentementÍ: da dinrcn5ão do
tcÍeno qúe cã.id unl o(rrpe.5al\.o hrpote

re de a(o,do escírto ênúe us aondôanino5,

I-
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APT.l+N.r ã(ão iudicial de usucôoião Ê.
pecia{de imaÍr'ei !íi:!àno, o rito prçç455rj31

J ser ob5eívado é o suntáric.
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DA coNCEssÀo DE uso ÉsPEclAt
PARA TIN5 DÊ MORADIA

^Rr 
15 {VTIADO)

ARt 16 (VíIADO)

ARr. 17 (ViTADO)

AÊT, 18 iVETADO)

ACÍ. i9 (Vtr.iADO)

AÂÍ. l0 (!fTADO)

5ECÀO Vtl
Do DrREtro o€ SUPERFí(rt

AqT.2'i O pÍoprêtáíiô uíbr,ro podec
concedeíà outÍem o diÍeito de 5up€rfic:e

do seu teareno poÍ teinpo determinado
ou indeterntioado, nred:ãnle e5[ritura
púb|ca regigtíada rio caltofiode íe6rstio
de iílóveis.

§ le o drre;to dÉ supe.ície abrange o
dlreito de iJtilleaÍ o solo c subsoio ou c
etpaço aereo íe!àtilo ao teÍrêno, ne for
rra eítâbeiccidà no coftÍato respectivc,

atertdidã a legisli]cio r.rÍbJnística.

§ 2ç A concessão do diíerto de súpe.fície

Doderá çergÉtuitJ ou onercsa.

§ le O rrperfi.iáiio resfondsrá riltee.ai
ÍÊnte pelos erl(âÍBos e bibutoS qúe

it(idrrenl §oirre a propíie rde SLrprrÍr(iá

ri3, aÍraxdq airlda. ínoporciona!meíte a

5ue parceia de ocdpaçào efetivà. com os

encrrgos etf;t,utos súb.e â area ohJeto

da conc$5ão dodirelto de superfi.ae,

5âh/o di5posiçào eri aontrá rio do cont! ato
.cJpecti\6.

§ 'te Cdiíeito de 5up€ri.cie pode 5er

transfêÍdo a ter(eiros, obedecidos 01

leírno.; do (ontíato respedivo.

§ 5e Por rncrte do ruoeríciàrio,os seus
dirertcs trànsn1iten)-se à seus he rdeiíos

ART.22 tm ca5o de alienàÇão do leÍreno,
c u do diÍe ito de s upeíÍ( ie. o s u perÍi ciá I i.t,

e o PÍLrprretáris. respe.ctivanreÍte, teíão
djíelo de prefeíerlcia, em igualdade de
í,ondjções à oÍerti de teÍceircrs.

ÀRT.2l Éxtrngue-5e odiíeito de sgpeficie

I - Pê-iÍr advent(r dô ter,Y:o;

ll - pelo de5cul.'rpíinEnto das ob,igaçóe5
.-cyltr3turis assumidas peio superlriaíio.

ART.14lxlinto o d,íeito de superíicie, o
proprietaÍio íe(upeÍará o plerro dom;nio
do leríeno bem Lúnlodas acegsôÊse

b€..íeatoÍias intro.Jú:idas no imóvei. ;n'
depexdertemente de inden'z.r(éq se n.
paúer nào houveíem estipiJiado o con,
trá.io no íe5pe.1ivo contrato-

§ 
'lP Âúê§ do teÍmo frnal do (ontrato.

extingu!Í-9e-à od;rÊitode sup€rÍi(ic !e o
srJpeitaiário der ao terÍeno dcstinaçào di

versa daquela pala a qual forconcedida.

§ 2a A extindo do direito de superície
será a\/eÍbrda no ca.tóÍro de registÍo de

imó\^e;5.

!ÉcÂo vlti
Do DteEtro DE PREEMPCÃo

ARÍ.25 Odúeito dÊ preempção coafere êc
p(xier túblico rtunii:p<li preíerência p,tÍr
aqir,s;çào de irrlovelirrbano objeto de
êrienãÉo onerosa errtre partic!lares.

§ lç l-eimunicipal, basêãda ,'.lo plànôdi-
íetoa. de lirnita íá a5 áí€â5 eí| que íocidiíâ
o direit. de preerÍrpçào e iíará píôro de

vrÊi:lÚ,r. oão sutxÍior à ':rn(o anos,.eno.
vá\,,ei â paÍtir de um ãnoapo5 o deauÍso

do p.azo iniciar de vigência.

§ 2c od"eito dc pÍeempçãoíca as:egu-
íado durante o prizode vigêncià íxrdo

-l rI
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nd forínã do § to. ildei'rendenteoler e

do nümero de alienaóes re',ererte5.ro
rnesnio imdvei.

AÊ126 Odjreitode preempcão será exer-

cido seínF.íe que o PoderPúblico necessi-
tar de áíea' pãaa:

! - Regularizaçào ÍundiaÍaal

!l ex.rcu.jo de pÍ.!gíôma' c Dígjelog
hab,tac,.rnai5 de rntereçte soaràl;

lll ' .onstÍtu:ção de íeserva Íundiária;

iV - oÍdenamento e direÍionameÍ)to da

expansêc uíl.ranà:

V impiàntãÇão de êqurpament()5 uÍba-
not e coínu itárt'r:

vr. ( íêçào (le espê!n5 púUlicos de l;;er e

Vji - criaçãode unidades de corEervaÉo
ôu pfoteção deoútras áíeasde interesse

ambielrta!;

Vil, - píoteÉo de areê5 de rnteíesse h,5tó.

rico, cultuíai ou pàisagrsticor

IX, iVÉTADO)

Í.ARACRAFO úi,i,CO. A lea munrc;pal píe-

vista oo § ic do art.25 dest"r Leideverá

cnquêdíaí cada area em que:ocidira odi
reito de pÍeempçãoerÍr un'ra c.r mars da5

ínalidêdes enumêradas poÍ eíe artiSo.

ÀRT.l7 O píop.ietáric de!'cí.á notrllca r sua

iÍúençâo de aiienâro imárel. para que
o i!1urii(ipio. no píazo nráximc de tr;4ta
diàs, rnn nifeste por eÍíito 

'eu 
in1€ re95e

ean cornpaà-lo.

§ le A,rotifcôç:o Dte.cionada ao (3put

serj.rtexndJ prop,},tà de aomfra tÍs;na-
da portÊ(etÍo Inteiesgado na ãq.ri5;ção

do irnc\rel, dà qual constarno preço. cqn'
dr(ócr dc pagamr,nto e prazo de valtrJadt.

§ 2e O Muni.ipio iará públicn., ern óÍgào

ohciãl e ern pelo menos um joín.il iôcãl

oiJ reBionÂl de Bínnde ciículaç;o, editôl
de ãvi5() da notaÍicàçío íecebidà nosler

mos do(aput e da íntençâo de aquilrção
do l,nriúel nã5 condiçôe5da píoroslJ
âpre9efltaoa

5 lclíans(or.rdoo prazo mencionado no

c;prt ieri maniíe5taçào, ícâ o prL,ÍÍiu.
táíio autorilado i realizàr a alienaçào
p.1ín teÍcêiíos, nas aondiçoe' da propoíá
apre5entada.

§ 4e Concreliza(la a venda à teÍceiío.o
Droprietiíio 6ca obrig3doa apíc5entaÍ ao

Múrricipio. no prazode trinta dias.cot'iJ
do iostíúmeoto púbiico dc àiienaíàodo
rnrólel.

§ 5! Aalienação pÍo(es5adi ern ccndiçóes
diversae da propoía ãpíesentàda é r)uiâ

de pleíto direito.

§ 6e Ocorrida a nrpotele píevigta no § 5o o

Muqi(lpio podeíà adquirii o iínove! pelo

valordà base de Giculo do l9TiJ oir peio

valoi indicÀJo na pÍopasta aprescnt.tda,
ie este'oÍ itfeíior áqueie.

SE(ÁO IX

DA OUTORGA OI{EROSA OO DIREÍTO
DE COT{STf,UIR

ART.28 O pHno diretor podeÍá frxrr áíeas

nes qlais o djreito de const/uiÍ pcderá

ser exercido acima .io (oeÍcieole de âprô
veitamento básiúo adotado. rnediante
cont.ipaítidd a seí pÍestãda peio bene.
ficiáÍio.

§ F PaÍa 05 e{rüo5 de5ta ler, coc,irie,rte

de aprorertêrneíto é a ielôção en lre a

;re, edificável u d àrea dg teíreno.

§ 2c O piano drrctor podcr.i Írxar coeí
ciente de 3Droveitamento basico único
par.i toda a zonâ urbana (xr diíerencrâd.)
para áÍer! e5pecifi(as deotro da zonã

uÍbana.

§ 3, O plarro diíetoí deÍnirá os limites
máximo' a serefi ,tingidos Peloi (ôeí-
ciente., de aproveúâír)entq consideranrio
ã propor.icrrrlidade entÍe a infÍa.estÍ(l
tura er,Steate e orume to de dens,dade

e5pcrado enl càda áreà
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AqT. 29 a, Dli,no direto. D(xleÍá íxâr áreJí
1d5 qüall Doderá ser p€rtnltida altere(ào
de uso dú sarlo mediantÊ contrapaítida 3

Jer prestada pelg beoefrciár;o.

ÂRL 30 Lei m unicipai especiôca e3tahe
lecerá as corlLliçôe' a 5erenr obseavãdJt
pãrà a outor[la onei05à do direito,le
coilstruír cd€ alttrâÊo de,.iso. deternr-
,landLal

| . a fórmulô de (ál(ulo parê n cobrançã;

il - os cagos passlvcis dc ;sençào dg paga
.nento da outorga:

lll ê côrrtÍapôltidâ do lJeneli(iáÍlo

Â,1T. ;; Os re(irÍsos auíeíidos (om a
jrdoçao dà outor8a o.e.osâ do direitg
de r:olrstruir c de alteraçào de uso !€rào
iplicados com as í'inalidãdei píevistas

nos inaisoe la lX do;r1..:6delta iei.

SÊ'AO X

DAs oPERÂc.ÕEs URBÂNA5
CONSORCIADAS

ART. l2 l-er irlunicipal e5pecí6ca, t)eseâ,la
r-!q Êlàoo diretor. poderã deiimitar i re.r

paía aplr(â{ào de or)eíaçô€s conso|(iada-<.

§ le Cox!iderr're operaçãô uÍbanã con-

5o.ciadà c.,]njuntc de ífi c,venções e

l]i€dirJas coordenada5 pelo Poder Público

rÍ!nk;pal. coal a pàÍti.iiràçào dos pÍo.
prietáriDs, moradoras, usuãrios pernra-

fieateg e iovestidores privados. corn o

üblet;vo de aicançaí em urn3 áreà tíôlr<-

iorrnaçô€s uÍbàniíkas estrú,JÍ3it me-

ihorias 5ocrai5 e a vaioriiacão ãrnbientri

§ 2e p.Jderão 5er prcvistas nas opcÍaÇ&9
urbanas (onso(iadar, ttntÍe oirtrôt me
didari

r - à Êrodiácaçào de indrces e(aÉcteri5tr
car de pa,(eiaíncnlo, ú!o e ocupaçào do
soloc 5uirsoio, bilrn íofio alteíâçõe5 dât

noÍí:iaa edilÍoas. aonsiderado o impaal.)
amb;ental dela5 de.orrcnte:

ll- a iegularizaç;ode ÉoÍ6tíuçô€s. Íefor
mas ou JmpliàLoes exea'jâd.j5 e.n desa.
caí.ro corn a legislação vigente.

ÀRl il Dâ ler espe(ihca que aprovar â

opeíaç;o uíbanâ .onsor(:iêdô corjtará o
planr) de operaçàg xrbãna aoú5orciãdd,
(onlendo, no mínimc,:

l - deírriçio dà áreà ã sê, atin8dar

ll - progrâma báíico de crupàÇãodJ áre;;

il! - prqgrema de ate.dimento e(onômico
e social paÍa a popuiaçào diretàmente
àfrtadâ pela opeÍaçàoi

lV - fnalrdad.s da operaçáo;

V eStrdo prévio de rÍrpàdo dc v ri'l â,r

ç:õ.

vl - ontrãpartida ã ser €xigidâ dos p,o-
p: ietáíos. usuaíios peírnà e,rte! c'nveq-
tidoÍes orivadosem íunçào íla utilaza.ào

dos beneíícios píeüíôj no5 incisos te ll
dc § 20 do aÍt. l2 desta lei;

V!i . ÍoÍnrâ de cootÍoledr oÍreíaçào, otiri
gâtoÍiarnentc compaitiihado cor|] reprc
sentrrào da Jociedade.ivii.

§ :Q Or íe(urso5 obtidos pelo foder Pirbh-

coI!1uÍricrpalna foírr,a do in(iso Vldl,ste
art'Éo serào apliaàdos exallrlivameÍte na
p.ópíia operaçio urbana con5016iada.

§ 2e A partir da aF,ov;ção da iel e.pe(i
írca de que trat.r o cãput,5ào rlLrlâs as

li.en(ãs e a,Jtorizaçàe: a caígo do PodeÍ

Pútliio rnuni(:pal exprdidàs eÍr de9â'
cordo co.1o pl}narde oferá(áo úrbini
coilsoa(iadá.

ÂqT. l4 A leiespt.(í6c! que ãororar a ope
ra(ão,rrbaôê consor(iada pcrJerá Fr*ve:
a eiyli55ào pelo lllunicípac de qurntidade
detei rxinadà de ceÍtaikidos (le potencinl
édí(ional d('aoní u!áo, que seÍào al'en?.
dot ern leiláo ou útiii?ado5 diíetamente
lro pngamento dês oilra5 negcrisár re! â

própíià opêràção

o

_l rI

CONGONH^S
BO

odg

.l

D>L

plôío díe10. Oa06@.údd l5O

15C

o



--lt

o

o IL

ô

§ l4 ()5.êrtf.ado, de poterrcral dd;íonai
de construçic reêo livrenEnte ne.sc-

ciado5, Í!1?5 conveÍ5í\€is eÍ!r dirdto de
construiÍ ünicanleíÍte na áíea objeto da
operaçào.

§ 2? Apr€sentado pedido de li(e ça pa.a

ccrnstruit o certi6(ado de F)ten(ial
adrcional seíá utilizJdo no pagaÍlieÍito
da áreã de (onstrucãoqú€ silpere o!
pôdÍôes estab€le(idCl5 pela legislaÇão
de uso eo(upà(àodo soio, $é o iirnite
6xado pela leiatpecifica que opÍovàr ã

operação iiíbané con5orciada.

![r-ÀaJ Xl
DA TRÂN9FERÊNCtA Do Dt[Etro DE

CONSIRUIR

Ai?135 Lei mu'ricipal. baseada no plan<:

,iiÍetot oodeÊ autorizaÍ o píoprietáriode
imole' uÍbàrü prr\ado ou pútrtrco, à exr r-

cer em outro lo<al.ou aiien3r. rnediàntê
escrituÍa públi(a, o diÍeito de construir
previsto no plano iliÍetoí o e4i legisia

Çào urbaniíica dele decorr€nte. quafldo o
ÍeÍerido irnórti ÍoÍ (orgidef ado nece5sá-

Í;o paía fin5 de:

i - inrplán12(ào de equipàmentos uril-l1os
e (ômuriÍialosi

il FreseÍv.çãc. quan.lo o imóvei Í.,í .on.
iideíâdo de anteíesse hi5tóÍce, smbi€n-
tal. paisagistico. socraI úJ cultuíai;

ill seívií r proBrêr.a5 d€ legulaíizacão
lLJndiár;,r. uÍban;zécào de á.côs ocüpadaj
por popu!açàode l,.dixá renda e habitação
de i teresse social.

§'!s nl rnesma Ídcüldad€ pode.á se..an-
ledrda aô plop,ictario que doar ro íbdeÍ
Púb|co seu irnovel. ou parte dele. pãra cf
ínr prev;slos not ínriso5 la Ili.lo cJFú.

§ 2, A lei ínuniciÍral í€ielida nc'raput
estat'e!e.eÍá as londiçôês íelatiwt à

apli(ação da translerênciã íJo direito de

ao stí-úir

SE(ÁO Xir

DO I'TUDO DE IMPACTO DE
VIZINHANçÁ

ART. f6 lei í,unicipâi deírnirá 05 empre
endinlentos e ativadarles píivàd()5 o,.r

pubiico5 em irea uÍhaaa que depelde.io
de e!âboíaçáo de egtudo previo de im
pacto de uzinhançã (ÉiV) para obter as

iicer,ças ou autoíiza{.óes de (onst.ucào,

a,)rpliaç;o otl llrhoor't:rfirento a aargo do
Poder Públi.o muri.ipal.

ÂRT -i7 O ÊlV sÊÍá exeÍutadô d" íoÍ'.ná à

contemplaÍ05 eíeitos Êositlvos e riega-

tiw5 do empreendimelto oú ativiílâde
qdanto à qr.rlidãde de,,ida dr p.Jpu!àcào

Íesidente na jre! e sua5 proxinrdàde9,
inc!ui.do, anilise, no Íriniíno.das se

guintês questôe5i

I adensinento pôFUiacroIal,

ll equlpamentos urballos e conrunitá.
tic,s;

ll!- arso ê o(upaçàodo5olo:

lV - valoÍi:ôÇào i'nobiliáríai

V - gerêçao det'áfego e demanda por

tr3ÀrÍroÍte púHico:

Vt . \€4tilaçaoe iiun)inãçào:

Vli - OaisageÍr'uÍbaía e patÍrntónio nalü.
rrl e cültúÍài

PAiACRAçO úNrco. Da!-5e'á pirb!i(da
de aos docúmeÍrto5 ;nteg.a rltes do El\i
q{eficarào disponivei5 pi,a (onsullà. no

á.9ào com pete r $e do Foder Fúl.lico mu

nicipai. poí qualquer iitcrersada.

ÂRl l3 Aelàboraçàodo t,V não substitu)
a eiâlloÍJcào e a allrova-(;0 de Éstrdo
pÍevio de i.i-1pâclo âmbientãi (iia). íeqlxl
ridàs nos teÍmos dà legisía(ác' an:bientÀl

l5r
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DO PLÂNO OINEÍOR

ÀRI 19 A oropíiedadê urbeââ cuinpre
sua íunção so<ial quãndo atende ài exi-
gêncià: Í,Jndamentai5 de ordeneçào dâ
cidade expressas no Dlanodiretor, asie-
giríandc o ôteodarnento dâ5 neceigid.rdeg

dos crdadà(rr qlrànto á qLral;dàile de v'dà.
àluíiça 9o(iài e ao desen'ôl'riilerto dâ5

atrvrdades econôniiaas, reiDett dis as

diíctíizes píevi5tãi íro aÍt.2o destâ [ei-

ÀRT.40 O plüno diÍetor. àFrovado Froí l€;

munici)al.e o instrLrrnento bá'i.o da

|loiitica dÊ de5envolviryiento e expansào

u, b.tqa.

§ 1ç O pl3no diretore partc irfeg.antc
do Dro(es'o de planelamento müni(pai,
de!€ndo o glano piuÍiJn.Jai. âr íriíetn -

zes oÍcarnentáíia5 € o orçameÍtto anuàl
incoíporal â9 dríetrizese as pfioÍidade§
nele contidis-

§ 2Ê O piãrrc d;retoí deverá englobaí c
territo'io do Município corr-ro unt todrr

§ .le A leique iã51ituiÍ o piano diÍetor
deverá jer revistâ. pelo olenos.a cada dez

aíos_

§ 4§ Nô píi)cesso de elaboíacàodô plaío
direlor e n, íscalizJçào de sua imple-
ÍÊ.rtdc;o l)5 PoderÉ) le8i-<ldtivo c lxecu.
tilo municipaig garantirào:

I a prorltoção de audiênciã' públic.rt e

debàtes co,x á parti.ipaçãoda população

e de a5sociaçõer íepíegentdtivâs d(}j
virlo5 5egnrentoi da aomiJnidadei

ll - a Êublicidrdc quanto ac6 do.oÍrentog
e rÍriorm2çôe5 pÍodirzidosi

lii - oJcersod€ qilaiquer intere5sàdo ao5

docrr..neitos e iníormacoes pÍodirzidc5.

§ 5u ivitÂDo)

ANT. 41 O pla o diíeior é oirritatório parà

.idàdeJ,

i- ccr. Íxais de vinte rnií hãbitaôtes:

li- integrêfitcs de Íegiões metrop(rltanas
e ;,ÍilonieÍãÇóes uúane!

It, - onde o Podeí Público rnuni(ip3lpre-
tÊndã etilrzaros instrumertos píeüstog
rro § 4" do a,t. 182 d3 Conrlitxiç;o ferle
nl:

lV - rírtegrant(5 de áÍed5 de erpeeal ;rrtc.

re5setuí;5t;(o:

V - inseridã3 na ã.e: de inÍluêncra de

elapÍeerrd inre nlo5 orr ztivrdadeS com
5iEailr(ativo rÍ.pàdo dmbiental dE á n':Li

lo reÉionai ou nacional-

§ ]e No.ãço da realizaqão de e.ôprer n
di..:rentos o,.r àtivadades enqrad!.ado' n('
incisoV do {ao:rt,03 reruÍsos té{.iiaos e
Ínancearo5 para à elrboÍôçào do piano di-
.ÊtÔr ester:o lns?Íldo6 entÉ âs medid.1.,

de compensacãó ãdotairas.

§ lç No ca5o de cidades com mais de

quinhentos m,l habitantes, deverá seí

elaborado um plarrc de 1íanspottc ,Jrl')a

no integÍado. cüÍnpativel (oril o piaío
direfôÍ ou nele inseíido.

ARI-12 O olano diíetor d(verá contÊr |o
mininro:

l- â deiimitaçào da5 área5 urt,êoas onde
podeíá ser aplicado o paícelJmento, edi-

6cJÇà!, ou utrlizaçào (ompul j,ór rcK, (on5 .

derandqà existêocia rle irrfrê-ett, utu ra e

ale demaôda parj utilização, nâ forÍl1a do

àrt- 5o desta ier;

ll disposi!'ô€r rêquer;da5 pelo5 art5.:5,

:8,29,12 e 15 deía Lei;

o

lli sisteniã de a€omparhaÍnento e (oo-

tÍole.

CAPIiI iLO IV
DA cEÍÀo DEMocúÍtcÂ DA
CIDADT

ART.43 Paíã gaiârÍti' a Bestâo demo(iat:
ca da cidêde,deveião 5eÍ úili?ados. enlre
o.rt.o.!, os 5eBuiritet iô5trrlmcnlo:,
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I . o.g5os .oiegrados de polrtlc.r urbana,
tros niveis nacionà1. e5tãduai e muni(iDái

l! debête5, audjências e!-onsuiias pú
\ll.asj

jll . cunfeÍência! 5obre âssuíttos d€ i.Ít€-
:'esse ú.ha40, rú5 niwi) nàcionat, ê;tadJ-
rir. rrunicipàl;

rV iniciãtiva pop{l3rde píojeto de !ei('
de planos. programas e ptojetos de de
5eí!olvillrento uÍt)àno;

V (VT IADO)

ÁtL a4 No âmb,to municlpal, a geetào
orçàmentária part icipat' va de que tíàt.l a

ãlinea í,lo inciso iil dc a!1.4'desta t€' ;n.
(lu,'d J Íea'iz::(áo de debãte5. aúdiênc,Js

e (onsuhas públicas robÍe a5 píopo'ta5
do plêno pluriãnual,da leide diretíize5
!r,çírrner,táíià, e do oaçalnentc anuai,
como toodiçào obrigetóíiJ paíê ioa àDro-

vaciro peia Cêmara Municipãi.

ARÍ.45 Os or8anin-rcs gerhoresdJ! íegi-

ôês ryretropolitanâ5 e a8joíneíaçôes ur
hanas in.iuirào obrigàtória e significrtivâ
p.rrticjpaçro da populaç;o e de a5soflà'

!'tÉs repretentâti!€s do9 váíi.ó gegmen-

tc5 dà .omunidade, de m(do à gaíàntr.
ô (ontrclÊ dirêto de 5úâ§ âtivididê§ê o
plero exerci(io dâ cidrdallia

CAPiÍLILO V
DrsPoSlçÔ85 GERÂr5

ARl46 o ledeí Púbiico nruniciDal podcrá

faculta. ao pÍopÍretário de área atingiílà
p€ ia obr;6a(ào d€ qiie tratâ o.ap.Jt do
ãÍt.50 dettà tei, ê Íequeri/nento deste o

estâbelealnlento de (on9óÍcio ;mobiliàÍio
c.rnro forÍr,à de viabi!,zaÇão í'inancejÍâ do
apri\reitamento do illlóvei.

§ lp Consideía.5e rc4sorcio imobaiiáÍio a

fo.ma de viabilizaç;o de planüs de uítrâ

nizà.io o,r editicação poÍ meio da qúal
o pícpriáàri, tÊnsfêíe ro Po.leÍ Êublico

múni.ip:l seu irnóvel e, após a íe3lizzçãc,

das oDÍas, íe(ebe. (omo Dagàr-teflto
unrdâ.res intobiliiriâs devidâmente lr.bê
niràdà5 ou ed:ncadr>.

§ 2! O \ralôÍ da5 unidades imobiliâriâs ã

'eícm 
erltregueS ao própr etãrio rei d Cor-

Í6oondente ao vd;or dc irlovel ades dà
exe(uçào d.is oor.lt ob9êí\.ãda o disposto
no § :' do a rt . 8desla i-e i.

ARÍ.47 Os triiiutos sobÍe irnóvcis i.!íbinos,
a55irn @moilt târiÍas íclativa! a seryiços

Dúbh(os r,,bano1. :e,ào diieÍenciàdos er!,
iuncào do i0teresse sociê1.

AR-i48 Nos G5o5 de pmgÍêrnaj e oÍo-
jetor habitacionais de rnterel5e 5o(-ial.

dcse4volvidos tx'Í óígào5 o,.t entidfldei
da Adíninigtra(:o Pirblca rcm atuaçàc
e5pe<iÍG net53 áÍea.os corrtratos de

coicessão de di.eito reãi de ueo ds irnó
veij púbiros:

I teôo, parê todos 09 fins de dríeÍto.
c.rráter de e5critura públi.a. nào sc àFlr
(ândÕ ô disposto no rÍrciso ll doart. rf4 do
Código Civi,:

li - (cnstituir;o tíülo de aceítaçào írnr l

8atóÍia eii g.rrantia de corrtÍalos dc
6nan(iarnentós h;bitacronâi,,.

ÂRÍ49 05 tstadoe e Muni.ípios teíão o
píazg de ncryenta dias, a pà!t,r da entÉdô
ern vigor de51a Le!, Êara fi)(ar prd;o5. pcÍ
lei, p3.a ã expedição de diietíi:es de ern,
p.eendimentos úrharrísticos. dpÍovação
d€ projetos de pãacelãmento e de edili'
c.lçàç, reãlizaçãode vistoíjit € expediçà0

de ternlo de veíiíaa{io e conclusào de

obÍês.

PARÁCRAFO tJNtCO. Náo sendo.r.rmp.idn
à delerminàçãr) do Éaput,f,ca e5t.rbc'
lecido o pÍa:od€ 5êJrentà dias para á

íÊaliração de crdi um dos.efe.idoe ato!
àdft:inastrôtúos. que valerá atÉ que ct5

Ettãdúç € ivlunicipiüj disponham em iel

de foíína ÍÍiveísa.

151

@

t--l

GOxooNHls
a€J

ra

prano-d@bí,0a06o6 údd 153 o



--lt

@

ARI SO Os Municrpio5que eíejam en-
quÂdÍâdo' nâ obriàôrào pÍevista nos
aíraigos le li do aít,4t de5tâ Lei q,te r,àí,

teoham planod;.etgr apíovedo na drtà
uB entGda em vlgoÍ desla lei, deverão
aDro!,á-lo no pÍazo de cirlco anol-

Ai{l51 àra os efeitas desta Lei.aDlic.lnr.

5e io Da5trrto tederàie io Covernado. do
Distrito Ê:deÍJi as disposií(ks 

'.ciativas.
respeativamente. à MugiciÊi., e a Píeíe;to

ARÍ 52 sem Êrejui?o dà punic;ode outros
;geritee púbiitos en!úlvidos e da aplica-

ç;odÊ oútras sançlies cãbiveis.o P.efeítl.r

;rxorre em iol píobidrJe administÍativa.
noster.nos dà [ei nc 8.429.de 2 dejuÍtho
de r99Àqudndo:

| - (V:TADO)

ll - deixaí de pÍoceírêr no Díazode croco
Jnos, o adequado aproveita.,1re,1to do
i.no\€i incoÍporddo âo patíirnônio públi-
co,.onforrne o diçposto no ! 4" do aít.8"
de5ta.-cii

lll utilirar ãreasobt;das por Beiodo
d,rertc dc oreerip{éo ern desá(o,do (om
o disposto no árt- 26 destà lei;

lV aplir3r 05 íecuÍsG auíeíidoç ccrll ô

outorge DneroSa do di!eito de con5tÍuií e

de alteraçào de uso em d€sacoÍdrrconr o
pÍevi5tc rro a11. jr desta Lei.

V- aplicar os recursos auíeridos com ope

aa(oes al-lnloÍciâdas enr desa('rdo com o
previsto no § r"do3rt.l3 degta iei;

Vl . irxpedír ou dÊixar de ga.àntn os ri
q úisitos.ontidos nos illci'os là l,ldo § 4"
do aÍt.40desta !ei;

Vli - deixâÍ de tomar as providéncias

nêce'ssárias para Barantií a observàn(ia
do dis:o5to no § l" doarl..{,,r e qo art so
rjesta Leii

Vlll adquiÍir inú,/elobreto de diÍe;to de
prÉ:empção, nos tern'io' dosarts.25 a 27

degtê iei, pelo vaioi da pÍoÍrosta âpÍe-

seatadà. 5e e5te íor, [omprovàdJrnente
suoeíioí âo de rnercado.

ART. t3 O art. r'da Iêa ,'1" 7147 de 24de
julhode rggs.oassa a vigora í ac rescidc,

de novo in(iso ltl, renúnteraodo o atual
inciso llle os 5útseqaientes:

l!l' à oídem uíbaiistica:

(N R)

ARÍ 5.1 O ã Ít- 4" dà Le i n" 1 34j, de :985,
pâ'sà a viEorar coín a 5eguülte íêi1Jç:io

AÍt 4" PodeÍá ter aluizad., ação aiÍteiar
paíã ô5,irs de5tô Lei. ob.iet;vrndo, inclu
9i!e.evitàro dano aô meio ainbiente,ao
ccnsumidor.à oÍdem uíbanisticà ou ao!
bens e direitoi d€ v.rloÍ arta5tico, e5téUcc,.

histórico, turi5tico e parsaginico iúETA-
Doj (liR)

À.t.55 O art. r67 incisô l,lteÍ!|:8.da Le:

n6.or5. de I de dezeínb!'ode 1973,ai-

terado pela Lcino 6.2i6.de 3ô dcju ho
de 1975. pàssâ ê vigoràr coín a se8u;rÍte
íedaçáô:

Art ta.l

2E)dãs sentencai de(lir3tóflrs de irsll
capi:.r, independe.te da regulaíidade dâ
pa.ceiaireotodo solo ou dã edií.açaô;

ARt 56 O aít. 167 ixciso i.da Lei n' ô.or5

de 1971, pàssa i vigoràí acrescido dos

segrrinter itens 17.38 e 19:

v tL_
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J7) dl.a! termos âdnr:ni5trâti1.ncs ou dàs
rente;rça, decl;iãtóriãs dâ conce!9.1o

dc uso es0e(iJl páÍa í15 (le m.1Íadia,

l,rcjependente di regulâridadedo paÍce
iàme,to do 5olo ou da edificaçào;

19) da conrtituiç;o do diÍeito dr sup.:rJi-
(ie de imovel rüiJa:to: (NR)

ARÍ.57Oart 167 in.i5o tl.da l-eino ó.o!5
de r9?3, t açra a vi8orar acresc;do dos
se€iuinteg itens r8,19 e 20r

MEDTDÁ PRovtsóRla No 2.22o,

DE 4 DE SETEMSRO DE 2OOi.

Dr5/oe iobíea coft<esgào de uso especiãl
d€ que trata o § ro dc1.r.t r83 da Cc,lts

tltuicào, crÉ o aonselho Nacioràl de
Desen../olvlme íúo UrbJnc , CNDtJ e dà

orrt.as píovidên€ias.

O PRESIDÉN]F DA RITLIELI.A nc uso da
ãtíibuicto que lhêro|rÍeíe o aí1.62 dJ
Conltiturçãq àdotâ a seguante MedidJ
Pro,4úria,coir foí(à de lei:

cÀPilLrLO r

DA coNcEssÀo DE uso EsPEclaL

AR t le. .Aquele qJe,.rté lo de junho de
:ooi, lxrssr.iir.r curo geu, poí cinc(r ano5.

inrnleíuptdmeite e rern rrrJosiçio. Àté

duzer.tos e (inqúenta metros qúadradc4
de amo,/e! pubiico situà(lo e.l,] á.ea uíbã-
na, utíli?ando-o pâíá ru, Íroradiâ (rLr de
sua Íanlíiià. tenr o direrto á concessào de
uso e>pe(isl p!ía íns de mcràdiit efn re.

lâçào ão bern obJeto da po!5e.deáde qJe

11ào se..jã píopíietaíao ou conce5sionário.

a q'JalquÉ:r titi./lo.de outro irn?ivei ur'iJano

ou rLlíai.

§ ls A.oncessàêde usoespecial para ir)E
de moÍadiâ 5eá coríeíldr 6h íorEra g.a-

tJila ao honiem ou à rulheí. cu a aa)oo,.
iodepeoderúemente do estado civrl.

§ 2e O direito de que tÍata este aítigo náo

será :êcoDhecrdo ao mesmo (ollcessioná-

rio mai5 de ürnâ vez.

§ ic PJÊ (,)5 efeilo\ derte artjtio . her-

deiío legitimo rc{lt n'Ja.de Êleno diÍeatq
na po§se de reu aoteces.rr. desde quejá
residà no imovel po!-oca5ião dã ãbertura

da 5uces5ão.

ÂRl 2e. Nos lolor'eis de qúetÍata (, art
lo com ma;s de duzentor c (inq"reâta

metros quadrados, que, até lo de jur)ho

de 2êcr,est:rvitÍn ocúpâdg! por popu-

laçào de bãixa lenda oàra sua moíadia.
poÍ cií(o anos iiinterrijfrtameúe e 5eÍr
oposição, o,rde l]ão íoí possivel ide']tifr.a,
os teírenos oaupado! por possuidoí, à

155

18) da notjficaÇâo ;rara paícelarnento.
ed i6(àção ou rrtiliràcào cornprisóri05 de
imovelurb:rnoi

r9) dd ext;n(ào da (oncetçáo de uso csf)e

!ral pàra fins de rnoÍadia:

2(])da extinçiio do dirêlto de sufJeíficiÊ

do inró'r'el uóàno. iNÊ)

ÀRT.58 Eíà Lci entía ern yigoraÉs de-

corÍidot noverrta dias de sua putiiicaçào.

BiJsrlià, ro de julno de zoor:18ooda lnde
pendéncia e n3' da Repúbli(a.

FERNANDO HENRiQUE CARDOSO

Pâulo deTarso Ramos RiberÍo

CeÍaldo Magela da Crur Quintão

Pedro Malaq

Alcides Lopes Tápias

^!berto 
Mendes Caído9o

Ovidio Àntônio de Ângelis

Pre5tdência ê República

Casa aivii

Subch€fia para A5sunto6 JuÍidicot
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concesáo de usoespeciaipârà íns de
rlloÍadia será ronferida de fornta coietiva.
dcsde que os pcsguidoÍcs náo 5ejâÍ:1 prG
pí;etiirlos ou (orl(essionár ios, a quslquql
titulo, de oúÍo irrr,r,ei urb;ino ou ruÍal.

§'i. O possuido. pode. para o 6nr de con-
tàr Lr ptato exlgido fpr eíe à!'tigo, ac.es
cantàr 5rla po55e a de 5eu antecessoí
cotrtanto que ambas 5eJan1 aontinuas.

§ 2P Na coll(e9§o de uso especialde
que t.atá e5te,l,tigo.5eú atrib!ída igual
traçio ldeàldeteí€no ã (ada posiuidoí,
''1depeírdenteÍDente dà drír:et lçdo do ter-
ieno que cada um ocupe. saNo hipotese
de J(ordo escr ilo entre os ocurraríe9, er-
tdbelc(cndo íraçóe j ideê,Í diíeíen(ied3s

§ i! Afíacào idealatibiJida à cada pc'5

5uidor não poderá ser sirpcrioi a duzen-
t{§ e cinqüenta mctr 05 quadíados.

ART. Je Sera Ba.àÍÍtrdà a cpç.ro de exener
05 direÍto6 dequetr?.tain 05 arts 10e2()
taÍ:'!bém àos o(upaqtes, rí€ulaíÍnente
;nsclrto5,de imarveis púbiico4, com até dü-
zentos e cinqüerrta metros q,Jad.ddos,da

Uniaô,do5 Êgtados. do Dietrito fedeíal e

dos Mi.r4'(rpra5. que ell ejJm çtuJdoq em
áíea úrbana. na íorÍxâ do retulaÍnento.

ARÍ 4e No ca5o de à ocupàçào acãíretâr
hsco à vida ou à sâúdedos ocupantes.o
Foder Público gaíar,tirái}Lr possuidoí o

exeÍcicio do direto dc qle tíataal} os JÍts.
ro e 20 er)! oulro locai.

Att 5e. t Íacultado ai.-) Fider Púbií.o a55e

gurai o tkerci.io do direito de qúe tatam
()5 arts. roe 20 cm outío lo(ain: hipotese

de ocupação de rmóvel:

ldcusocor!]umdoporo;

il 'dt stinêdo a projeto de uíbarizaçào;

iii de intere5se da deíiesa naciêi;l,da
p!'eservaç;o imb;eitale da proteção doj
ecosgisteÍnas natuÍitis;

lV' .eservado à corstru(ào de repregas e

obÍàs con8Êqêaes: ou

V slluldo eÍn via de comunicaçio.

ARI t1!, o ttuic.de conceçsâo de usr,,

especial paía fins de ínoíad;a será obtido
pela via adÍniiislratrva peranteo óÍgào
cornpetente dà AdrIrinistíâcão Púbíica ou.
eÍn casode aecll'â ou alm;rsào deStê. pela

v,a iddicial,

§ 1s AAdmin;stràçào Pub,i.a terá o oíazo
Ináximo de d.rze nrcses Daíii aler,diÍ (l
pedlJo,(ontado da datê de se,, protocojo

§ 2e Na hipóte'e de beír inlóvel dã rjnrào
os doa [stadüs.o rnlerêrsâdo deveíá

instauiÍ o Íeqrenmer{o de concessào d(:

úso cspec;al pàri fins de moÍ,rdir c.1íi
(eítidão €{pedidã peto Poler àjblko mu
Íric;pai. que atestÊ a localizaçào do ;nrclvel

ern áreâ uÍbàoà e a 5uâ destináção pâ13

moíadia do ocupaote c'u de sua Íamiirà.

§ ls Érr câsode açáojudiíial, à (on.essào

de utô ês9€ciatpaÍâfÍ5 de ryEradiâ seía

de.iriada pelo lúiz. mediànte seÍtença

§ 4§ O lituio coníerido por vrn adrninietô
tiva ôr por sentença jrrdi(ià,5erviá p3ra

eíeito de Íegiíro no (atorio de regiiÍo
de aridvcir.

ARÍ.74. O direito de con[essào de uso e5

pe(:al oaía 5ns de rÍioradaã é tÍansí--rílel
poí àtc ioter v;vJs oJ càúsa nrottis.

ART.3P. Odrreto á @n.essào de irsc Ê5-

peciaiparÀ fin5 de moradia extingue-5e
nc cãsode:

, - oconcesgonariodaÍaolm(ivel desti-
nação diveÍsa d.i moradiâ pala 5iou Fara

sua famrlie: ou

l! o con.ersionário adqui!'rr à propledà
de ou a conce5§o dÊ.rso de outío imóvel
urbànc oir íurà1.

PARÀCRÂFo ÚNro A extir)çà() de que

tÍat., erte atigc será a.€rbâdà no caí-
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tório de regi5troale iÍnoveii ÊúÍ tnejo de
de(larnçao do Poder fublico co:xederte

A(r. yi. Ê Íôcuiudo ao PodeÍ Púbii(o com-
petertê dar aúorizaç;ode uso àqueie
que-até lO dejuoilo.le 2oor. riot5uiu
conlo 5eu, Por cinco artos, inioteíupta
íncntc e sem onosição,até duzentos e

canqúerrta rietros quadíado' de ;movel
pút,li(o )Ítuado em áíea uÍba'ta, útrl'.ta1
do.o para Ín5 cgmeíciai5.

§ ie Aautoíizacào de uso de que 1íat.r
este art!8o 5erá conÍerada defoíma gra

tuitô.

§ :ç O nos<'Jdo. 2oJe, parà o fi'D dc (o'r.

tar o prê?oexr8ido por egte aÍti8o,acrês-
Lentar suá po55e a de §eu arúeceilo(
contanto que aínbà9 9eiãrn cotrtitüa5.

§ lq Apljca.se à autor;zãção de ueo previr-
tà,ro cipút deste artl8o. noqúe coLlher,

o dispoilc nos aÍt5.4()e 5o desta Medida
FaovisóíiJ.

( A! illjiLr il
DO CONSETHO TIÂCIONÂL DE

DEsENVOTVIMENTO URBANO

ART.lO iica cÍ,adoo Conselho Nacionai

de Deserlolvimentô Urbano - CNfJU.ô
gâo deiibeÍãt Vo e consúlti/o. inteBnr,te
Íla (5t,.rl uÍà dd PÍesidén(rd da Repubrii.r.

corn a5 seSuintes corrrpetên(;às.

I ' píopoÍ dirc-trize! rnstrurrentos, Dor

ír1as€ DÍ;oridades da polticâ nàciona,de
desenvoh,fi ento urbrno,

il rconrpaahdre a\raiiar 3 rmplemeniã
!'ào da Doliticà na.ionàl de de5erl\rc',vi

mento uíbrnq err esperiir! ás politica!
de habitação. de sâriearÉÍto bá5i(o e

de tÍirspcÍtes urb3no5.e ícaomerrdar às

Díovadên.ias rece§sáa1à5 ôo cuÍÍrprinren-
to de seus oblet,vosr

,ll - propoí à edrçào de noírnâi 6erai5 de
diÍe;to urbnnirt'.ú e m a n iíestaí-5e 

'ob.eprop€íjtrs de alteraç;oda legisiàcão per

tinentê ào desênvôlvitnento urbàno:

lV- c-mtrÍ oa;eítaçõer e aecomelldaaôes
erbre n apl(aÇioíá ie! no to.f57.de to
6le ; ulho de 2eor. e dos dE,x.r ir rr (u5 r nrr

matiws ÍelacionadoS ao d€s€nvolviniea
lo l,]íoaDoi

V - oron)oveÍ a coopenc;ô entrê.rs pi)

veínoeda União, doó E tador. do Dlstí,to
R.deral e dos Muni(ipios e â sI:.iedade
civii rra íoímuiâ(ào e execuçàod? pc,jitlca

nacional de desenvolviniento uÍb!noi e

Vl - elaboràr o .egimentc inte.no.

i\RT.11. OCNDU é coinposto por seu Pre,

5idente, pelo Plenáíioê por uma S«íe-
taíii-Exccuti.Ja, cuja j aliibu;(ô€5 serão
dehrlidàs ern deúeto.

PÀtül(RA;o ÚNrCO OCNDU poderá ins-

tituií comitir técllrcos de aslessoírr1en,
to, na formado reximento ioterno.

ÀRl'lZ O PÍetidente da Êepública disgo'
á 5óre a e5tÍútura do{NDU,a (oÍnpo,
iiÊodo eeu Plenário ê a deeignáíàr) dô5

mernllíos e srÊientes doCongclhc e dos

5€U5 COrnitiS teaiiCO5.

ÂRT. 13. A parti6ip;çls no aNL'11.J e nor
com;têJ têcnicoS n;o seíi fenluneradâ

AR'Í.14. As funçõer de rnembro do L"NDIJ

e do! comitistécnjco! 5erão conside-
íadà5 píe'têÍão de relegdllte ir)leresse
público e a ausênc;a ao trat alho deles

decoríerte será aboflàda e computádà
coínojornâdâ efetiva de tÍâba:no. Êaia
todo5 os efe,tor iegar5

CÁí,IIL ILO IIi
DÂ5 DTSPOSçÔEs FTNATS

ART'15 O ií.iso I do art 167 d.. Lei no
6.015,de 3r dedezemhro de r97j. passd i
vigêíar com âs seguintes alteraçoes:

--
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PARECER

No do Parecer: 1600/05
lnteressada: PreÍeitura Municipal de X)(X - XX

- Política urbana. Comentários sobre a
obrigatoriedade de elaboração do Plano
Diretor.

CONSULTA:

O Prefeito Municipal de XXX - )(X, Sr. XXX, solicita ao IBAM parecer
sobre a obrigatoriedade de elaboração de Plano Diretor para Municípios cuja
população seja inferior a 20.000 habitantes.

lnforma o Consulente que o Município de XXX, segundo dados do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE em 01 de julho de 2005,
possuía aproximadamente 16.189 habitantes.

RESPOSTA:

De acordo com o art. 182, § '1o, da Constituição da República
Federativa do Brasil, só estiio obrigados a elaborá-lo cidades com mais de vinte
mil habitantes. Nada obsta, poém, e até é aconselhável que Municípios de menor
porte elaborem seu Plano Diretor que, do ponto de vista técnico, deve ser revisto a
cada cinco anos, ainda que o Estatuto da Cidade mencione o ptazo de dez anos
(art. 39, § 3"), o que, em alguns casos, em face do ritmo de crescimento
populacional e econômico, pode significar um lapso extenso de tempo.

Em suma, o Município consulente não está obrigado a elaborar Plano
Diretor, pois, atualmente, sua população é inferior a vinte mil habitantes. Apesar
disso, pode e deve, mnforme já salientado acima, instituÊlo, uma vez que tal

| ín Direito Urbanistico: Ed. Malheiros, Sáo Paulo, í995, p. í2314

B.nco de Pürc!Íca d! CoosultoÍir ürÍidkr

3

:io {

c

O Plano Diretor consütui instrumento básico de que se serve o
Município para estabelecer as normas de organização do tenitório, fixando
parâmetros técnicos e legais de organização e ocupaÉo do espaço, indicando as
prioridades da Administração em termos de investimento, induzindo a forma e o
sentido de ocupação e desenvolvimento dos espaços, disciplinando e controlando
as atividades. Sobre o tema, ensina o ProÍ. José Afonso da Silva':

"é plano, porque estabelece objetivos a serem atingidos, o prazo em
que estes devem ser alcançados (ainda que sendo plano geral, não
precise fixaÍ prazo, no que tange às diretrizes básicas), as
atividades a serem executadas e quem deve executá-las. E dietot,
porque fixa as diretrizes do desenvolvimento urbano do MunicÍpio".

1
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IBAM

P/r600/05

Plano constitui o esteio onde são definidos objetivos e diretrizes a serem
alcançados pela Administração Municipal, a Íim de implementar o bom
desenvolvimento urbano.

E o parecer, s.m.j.

Rita de Cássia de Almeida
Da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Rachel Farhi
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2005.

RCA\prl
H :\AREA\NOVO CJU005U005í 600.DOC

2Banco dê PrÍecêrês da ConsultoÍi. Juridica

T-----:i
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Exmo.Sr
E,VANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidcnte tla Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem. em conlbrmidade com o art. 160.

§s\ l" e 2". do Rl. Art. 160. - .4 concesscio dc urgênt'iu eqteciul depcnderti de ussentintento

út plantirio. madianle protrtcttção por escrito da ll'lesa ou utntis.ttio tluundo uult»'o dt'
pn4tosiq'ão em dssltnlo de suu «tmltetênt'ia pritulitu t»t csltct'iulítlutlc , ou uindu propo:lu du
muioriu uhsolutu dos ntcnthros da C'únutra.

§ 1' - () Plenário somenlt conccdcrá a urgênciu e.spcc'iul quundo u
proyt:siç'tio por.\eus ohjeÍivt.t, erigir apteciação pronto. sem o quc ltcrderti u oltr»'t totidutla
ou u c/it'ticitt.

,§ 2" - ('oncedidu a urgônc'ía e.special puru o proieto sem poreL'ar. scrú.fcito o
leranlunrcnto tlu sesstio. para que .tc pronwtciem us «tnti.ssões compelentc.\ em u»tjturto.
intediutumenle. upti.s ts que o pntieÍo será colocuda nu Ordenr do Diu du Própriu st sstTo .

ouvido o Plenário. requerem a V .Era. que o Projeto de Lei n" I l9l2005
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal do Municipio de ('ongonhas e tlá
outras providênciâs; Projêto de Lei n" 120/2005 dispõe sobre o parcelamento do solo do
Municipio de Congonhas; Projeto de Lei n" l2ll200ó que institui o Código de Posturas
do Município de Congonhas e dá outras providências e Projcto dc Lei n' 12212005 quc
dispõe normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonhas - tranritcnl cllr
RITGIMF- DE LJRGINCIIA ESPECIAI-. para fins de discussão c votaçào nesta sessà()

ordinária.

Requer ltriÇffli$pUUDiiilffiü&ítejam submetidos a tumo único de
discussão nos.termos ao m.S&ffiffiff 210 : Tarão uma única discussdo u.ç

scguintes molérias: \ \J ..-Tit--1. , i *,/
I - as que tenha-st{o ffit$$d em regime de urgência especia!.
I I - as que Íenha sido cfr;víadas em regime de urgência simples.
Requer que se aplique a especie o disposto no Art256, caput. do Rl, verbes:
Art. 256 - A cada discussão segue-se a votação, que completa o turno

regimenÍal de tramiÍaÇão.

Requer a dispensa de votação pelo Plenário do parecer da redação Ílnal. nos
termos do arl.275 do Rl: "Art. 275 .4 redução.finul será disculidu c votudu deyti.s de suu
publit'ttçtio. sttlvt se o I'lenúrio u dispensor a rcquerinrcnto tle I'ereutk» ".

Requer a convocação da Comissão de Legislação. Justiça e Redação F-inal para
emissão de parecer final da proposição em questão.

Câmara Municipal de Congonhas. l3 de.lunho de 2006.

Vereadores

ooxooNHrs o
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Câmara Municipal de Congonhas

.ITISTII.'ICATIVA

Con a aproximação do período autorizado pela justiça que será a partir do dia
l' de iulho. o município não federais se não tiver estes projetos transformados
em leis, sendo o prazo máximo alé de 2006.

Ponanto. urgente é a ante a burocracia dâ documentaÇão
a ser enviada juntamente li:deral.

Rua Patlrc Àntônio Corrêil. lól - ( enln) - Congonhas'rl\lc - ft|.: (ll) lTll-1840 - Site: wnw.camaracongonhas.m&govbr / E-mail: congoúa§íg câtuaÍaconsonhas orB-Bor:br

tl r

Cânrara Murricipal de Congonhas. d" .i 2006.
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Congonhas. I 3 de.junho de 2006.

Comissào de Legislação. Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissâo de Proteção do Meio Ambiente

Ref.: Projeto de Lei n' 0l19/2005 - lnstitui o Plano Diretor de Desenvolvimento
Municipal do Município de Congonhas e dá outras providências.

REI,ATORIO

O plo.ieto visa instituir o Plano Diretor de Congonhas.

A instituição de normas que regulamentam o parcelamento do solo no município de
Congonhas. é um grande avànço que irá coibir a implantação de loteamentos sem qualquer
infra-estrutura. fato oc.orrido por diversas vezes no nosso município.

A ( onstituição de 1988. em seu art. 182 diz que o plano diretor aprorado pela
Cânrara Municipal é o instrumento básico das políticas de desenvolvimcnto e de e\pansão
urhana. bcm conro as posturas municipais. além do uso e ocupação do solo. todas r isando
unr dcscnrolvimcnlo urbanístico planr-'jado. com o menor irnpacto ambiental possível.

[-im coniunto dc- projetos de lei esú sendo analisado. no qual criarernos um

regraÍnento legal para o desenvolvimento urbanístico de nossa cidade.

0 pruie«l teve participação popular em sua elaboração. garantindo a tomada de

dec isi,es dc lorrnr democráticr.

O projeto é legal e constitucional.

Somos pela aprovação do projeto por ser de grande relevância.

Este é o nosso relatório.
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Congonhas. l3 de junho de 2006.

nl:u,r('Ão rrNar-

Comissão de Legislaçâo, .lustiça e Red nal .

Ref.: Proieto de Lei n' I l912005 - t,la iretor de Desenvolvimento Municipal don

Município dc Congonhas e dá o

aprovado conclusi

correçÕes de li

Este

L

1l

c

U(

il Executivo, após ler sido
da redação final

não lbram pronrovidas
Casa.
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Ofício
Assunto
0rigem
Data

cMC/SE/261/2006
Encaminhamento/ Faz
Presidência da Câmara
20t06t2006

Senhor Prefeito

Encamiúamos a V.Exa. os trabalhos das Reuniões Ordinanas
realizadas nos dias 8 e l3 de junho:

Projeto de Decreto Legislâtivo n' 009/2006 Concede título de cidadania honorária ao Sr. José
Afonso Niquini - Aprovado em única discussão e votação por 9 votos (Decrelo Legislativo no

543/2006\.

Projeto de Decreto Legislâtivo n' 0l l/2006 - Denomina via pública - Rua Maria da Penha Paulino -
Nova Cidade - Aprovado em única discussão e votâção por 6 votos (Decreto Legislativo n" 544/2006).

Projeto de Decreto Legislativo n' 012/2006 - Denomina via pública - Rua Manoela das Chagas
Pereira - Nova Cidade - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n'
545t2006).

Projeto de Decreto Legislativo n'013/2006 - Denomina via pública - Rua Pedro Paulino - Nova
Cidade - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n" 546/2006).

Projeto de Decreto Legislativo n' 014/2006 - Denomina via pública - Rua Lenita Maria Castro
Gomes - Nova Cidade - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos (Decreto Legislativo n'
547t2006).

Projeto de Decreto Legislativo n'0I5/200,6 - Denonrina via pública - Rua Joaquim Gonçalves de

Oliveira - Campinho Aprovado em única discussão e votaçào por 6 votôs (Decrelo Legislativo n'
548t2006).

Projeto de Decreto Legislâtivo n" 016/2006 - Denomina via pública - Rua Laurindo Cristão de
Souza - lpiranga - Aprovado em única discussão e votâção por 6 votos (Decreto l-egislativo n'
549/2006).

Projeto de Lei n" I 1612005 - Institui o Programa Ponto de PaÍida e estabelece incentivo à

criação e manutençâo por contribuintes do ISSQN. de postos de trabalho destinados a novos
empregos para moradores de Congonhas - Aprovado em l" e 2" discussões e votaçôes, por 5

votos - Proposiçâo de Lei n" 04312O06.

Projeto de Lei n' 1 l912005 Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal do
Município de Congonhas e dá outras providências - Aprovado em única discussão e votação
por 6 votos - Proposição de Lei n' 038/2006.

o
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Projeto de Lei n' 120/2005 Dispõe sobre o parcelamento do solo do Município de
Congonhas - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos - Proposição de Lei n"
040t2006.

Projeto de Lei n' l2ll2005 Institui o Código de Posturas de Congonhas e dá outras
providências - Aprovado em única discussão e votação por 6 votos - Proposição de Lei n'
04l/2006.

Projeto de Lei n'12212005 - Dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município
de Congonhas - Aprovado o Projeto de Lei Substitutivo 001 ao Projeto de Lei 122i2005 em
única discussão e votação por 5 votos - Proposição de Lei n'039/2006.

Projeto de Lei n" 038/2006 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR e dá outras providências - Aprovado em ln e 2" discussões e votações por 5 votos.
- Proposição de Lei n'044/2006.

Respeitosamente

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

f,xmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

C Mc/nlgÍm
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PROPOSIÇAO DE LEr N." 038/2006
c

INSTITUI O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em atendimento aos artigos 182 e 183 da ConstituiÇão Federal e em consonância com a
Lei Federal 10.257 de l0 dejulho de 2001. denominada Estatuto da Cidade e a [.ei Orgânica
do Município de Congonhas. a Câmara..Municipal de Congonhas aprova e eu. Prefeito.
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Câmara Municipal de Con onhas

TiTULo r - DAS DrSposçÕES pRELtMtNARES

Art. l" f ica aprovado o Plano Dirqtor <le Desenvolvimenro Municipal do Município rie
Congonhas como instrumenlo básieo dô deieirvolvimento econômicô c social do Município c'

da garantia do cumprimento das funções.sociais da cidade e da propriedade urbana. bem como
de estruturaçào do tenitório municipal e de melhoria da qualidade de r ida dc seus huhitanles.
denlro de unr processo de gestâo integrada e demrrcrática. envolvendo go\ er-Ílü e societlarlc.
de Íbma a garantir unra oidade para todos que seja economicamente l'iár,el. arnbientalmcntc
sustcnrá\ cl e soc ialmente.justa.

Art. 2" Para o cumprinrento do disposto no anigo anterior. o Plano Diretor cle

l)esenvolvinrento Municipal de Congonhas delirre politicas e lornrula dilctrizcs para atcndcr
aos seguintes oh.jetiros:

a) Regular a ocupação e uso dô'sôlo'dg territóiio.rnunicipal. de forma adequada. a partir
de uma leitura integrada e sis{§miça sobre a estruturação desse território pelas
diferentes lormas de assentamentôS húmanos ali existentes e pelas diversas atividades
ali exercidas. resultantes de relações econômicas, sociais. culturais e políticas. dentre
outras:

b) Maximizar os impactos positivos e minimizar os impactos negativos ocorridos no
processo histórico de transformação desse território. analisando esse processo no
contexto regionall

c) Minimizar os impactos ambientais negativos ocorridos no processo de transÍ'orrraçãcr
do território municipal. viabilizando a recuperação dos recursos hídricos e a
preservação do patrimônio natural e paisagistico. através da criação de unidades de
conservação. sempre que possível. integradas às áreas e conjuntos urbanos de interesse
histórico:

d) Implementar ações no sentido da preservação e valorização do patrimônio cultulal.
histórico. arquitetônico e artístico do municipio. representado pelos conjuntos urbanos.
ediÍicações. monumentos e manifestações culturais existentes na cidade. distritos e

(}
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o seus valorespovoados. de f'orma a consolidar uma identidad e munlcrpa
sociais c coletivos:

e) [)esenr,olver o potencial econômico do município em tennos de suas vocações rural.
turística. industrial. comercial e de serviços. entre outras. buscando distinguir âspcctos
relacionados ii atração de empreendimentos e investidores. geraçào de trahalho.
criaçào de empregos:

Í) Maximizar ações e investimentos públicos de suporte ao processo dc desenvolvirnento
social e à qualidade de vida da população. garantindo um trabalho intcgrado.
intcrsetorial e interdisciplinar na definição e in.rplcmentação das políticas sociais:

g) Regular a ocupação e o uso do solo urbano enr termos de novos parcclamentos. clas

dcnsidades dc ocupação. da regularização tundiária. da localizaçào de atividades.
garantindo instrumentos politicos e .jurídicos dc controlc urbanístico. necessários a
urna adequada estruturação do espaço urbano dentro de uma perspectiva de

descnvolvinrcrrto sustentár'el. tendo enr vista unr nrelhor luncionanlento e urr menor
c usto pam a cidade:

h) Criar condições efetivas de aÍticulaçào do tecido urhano da cidadc dc Congonhas.
nrclhorando as condições de acessibilidadc interna entre os dilcrcntes hairros
cxistentes. bern como melhorando as condições de articulação entre a cidade c os

denrais distritos e localidades urbanas do município;
i) ('riar melhores corid.ições de mobitidarle urbana em tcrnros da consolidação clc um

sistc'rna hierarquizado de vias e de um sistema de transportes coletiros que possam
garantir a circulaçâo adequada e em segurança. de veículos e pedestres:

.l) Melhorar as condiçÕes de saneamento . iilrrbiental relacionadas aos sistenras cle

ahastecimento de á!ua. de esgotamento sanitário. de drenagem pluvial urbana c de

linipcza puhlica- enl tcrmos de olerta qu,alidade e alL'ndimcnto à população.

garantindo a saúde e evitando impaclos arnbienlais negativos:
k) Fortalecer um procçsso de gesülo integrada. democrática c participativa do

dcsenvolvimento rnxnicipâI, envolvendo governo e sociedade. mediante a criação e

lLncionamento de espaço institucional capz de assumir essr'papel:
l) Foltalecer as estruturas de administração local em temros de organizaçào. rccursos

humanos. rnateriais e financeiros de forma a garantir ações integradas e intersetoriais
clue potencializem investirnentos e promovam o desenvolvimento sustentável dcntro
dc uma visão ampla de planejamenlo.

CAPiTULO I. DOS PRINCíPIOS BÁSICOS DO PLANO DIRETOR DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE CONGONHAS

Art 3" A base conceitual desta Lei se apóia nos assentamentos humanos e na adequadtr

distribuição de suas atividades no território municipal. de acordo com os seguintes princípios
básicos:

a) Entender a importância de uma reflexão sobre o município, seu desenvolvimento e a
ocupação de seu território no contexto regional, considerando ainda sua inserção no
Circuito do Ouro e na Estrada Real. para uma melhor compreensão das relaçôes
econômicas. sociais e culturais entre Congonhas e os demais municípios que integram
esta região e participam desses circuitos turisticosi
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b) F-ntender a estrutr.rra urbana como uma estrutura orgânica ond tes ativid

ali exercidas devem se articular de forma a garanlir níveis melhores de qualidade dt
vida:

c) Entender o espaço físico como referencial e condicionante dos assentamentos
humanos e de suas atividades. dentro de r.rm processo histórico de apropriação e

transfonnação do território e. nesse contexto" considerar as bacias l.ridrográficas como
unidades territoriais irnportantes para esses assentamentos e para essa transiblmação:

d) Entender o patrimônio natural. histórico e sócio-cultural como produto de uma
sociedade e. assim sendo. sua importância e qualidade se aÍlnnar.r.r quando são

reconhecidos. defendidos e utilizados por essa sociedade;
e) Entender o processo de gestão democrática da cidade e do desenvoh'imenlo municipal

sustentável conlo um trabalho integrado entre os diÍêrentes agentes que intL'ragern na

construção da cidade e na promoção do desenvolvimento. representando o governo e a
soc iedade:

t) Entender a importância de que as diretrizes e propostas definidas pelo Plano Diretor de
Desenr,'olvimento Municipal se.iam amplcmente dii ulgadas e disculidas conr a

sociedade através de suas representàções:
g) Entender a importância do papel do Poder Público Municipal como agenle ativo na

busca de suportes :pôIiricos. insrirucionais. tecnicos e tinanceiros para apoiar o
processo de desqnvoÍvimento econômico e social e estruturação do território. e

promover a a[iculação cóm os demais niveis de governo:
h) Entender a iniport{ncia do pape.l dà.socis.dade. atrilvés d! r§uas diversas organizações

representativas. na realizaçâo de trabalho enr parceria conr inslituições prihlicas c nl
cobrança e f iscritizaçâo ...do cumprínrento das diretrizes estahelecidas pelo Plar.ro

D irctol de Desenvolvinrcnlo Municipall
i) lhtender que. todos.deverâq ter ãqesso ê.q direilo à aidade devcndo-se garantir o pleno

desempenÀo dai. furlções urbanas relacionadas à habitação em condições tlignas. ao

saneamento ambierrtal,..à clrcglaçãr: e aq qan§porte em condições adequadas. aos

serviços públicos. ao,tratúlho e ao lazer. de forma a contribuir para a inserção social e

a idcntificação do cidadão.eOm,§B cldade.

CAPÍTT]LO II - DA POLiTICA T]RBANA

Art. 4" O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas atende à política
urbana de que tratam os artigos 182 e 183 da Constituição Federal. regulamentados pela Lei
Federal 10.257 de 1010712001 denominada Estatuto da Cidade.

Art. 5'A política urbana de que trata o artigo anterior tem por obietivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. em prol do bem
coletivo. da segurança e do bem estar dos cidadãos. bem como do equilíbrio arlbiental.
mediante as seguintes diretrizes. que constam do 4ft. 2". Capitulo I. do Estatuto da Cidadc:

I. garantia do direito a cidades sustentáveis. entendido como o direito à terra urbana. à
moradia. ao saneamento ambiental. à infra-estrutura urbana. ao transporte e aos
serviços públicos. ao trabalho e ao lazer. para as presentes e futuras geraçôes:
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IV

II. gestão democrática por meio da participação da popu de associaf

III.

representativas dos vários segmentos da conrunidade na formulação. erecução c
aconrpanhamento de planos. programas e projetos de desenvolvin.rento urharto:
cooperação entre os governos. a iniciativa privada e os demais setorcs da socicdade no
processo de urbanização. em alendimento ao interesse social:
planejamento do desenvolvinrento das cidades. da distribuição espacial da população c

das atividades econômicas do Municipio e do lerritório sob sua área de inlluôncia. dc
nrodo a evitar e corrigir distorções do crescinrento urbano e seus elêitos ncgatiros
sobre o rneio ambiente:
oÍêrla de equipamentos urbanos e comunitários. transporte e scrviços pírblicos
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais:
ordenação e controle do uso do solo de Íônla a evitar:
a) A utilização inadequada dos imóicis urbanos:
h) A proximidade de usos incompalívcis ou inconvenientes:
c ) O parcelarnenlo do solo. a editicação ou o uso excessivo ou inadequado em relaçào

à in Íi'a-eslrulura urbana;
d1 Â instalaçào de empreendimentos ou ati!idades que possan.l tuncionar como pt'rkrs

geradores de trálêgo, sem a previsão da inlia-estrutura correspondentc:
c) A retenção especulativa de imóvel urbano. que resulte na sua subutilizaçiio ou nlio

utilização; .r '.'

l) A deterioraç-ãti das áreas urbani:zadasl
g) A poluição e:a qegfadação. arlrbicntall
integração'e c§lnplementaridade enhe as alividades urbanas e rurais. lendo cnt vista o
desenvolvimeniô soc.iiieconômico do Município e do .território soh sua área dc
inllu.lncia:
adoçâo de padrões de produção e consulno de bens e sen'iços e de erpansão urbana

compaliveis com os lintites de sustentahilidadc' ambicntal. social c cconômica clo

Municipio e do território sob sua area de influêncial
justa distribuiçào dos beneficios e ônus decorrenles do processo dc'urbanizaçào:
adc-quaçào dos instrumentos de politica econômica. tributária e llnanceira e dos qastos

pirblicos aos objetivos do desenvoh'imento urbano. de modo a prililegiar os

invcstimentos geradores de bem-estar geral e à tiuição dos bcns pelos dilcrentcs
segmentos sociais:
recuperaçâo dos investimentos do Poder Público de que teúa resultado a lalorizaçào
de imóveis urbanos:
proteção. presenação e recupcração do nreio ambiente natural e construído. do
patrimônio cultural. histórico. artístico. paisagístico e arqueológico:
audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos dc
inrplantação de empreendimentos ou atividades com eleilos potencialntente negativos
sohre o meio ambiente natural ou construído. o conÍirrlo ou a segurança da população:
regularização Íundiária e urbanizaçào de áreas ocupadas por populaçâo de baixa rcnda
nrediante o estabelecimr.nto de nurnras espcciais dc urbanização. uso e ocupação do
solo e edilicação. considcradas a situação socioeconôrnica da populaçào e as normas
amhicntais:
sirnpliÍicação da legislaçào de parcelanrenlo. uso e ocupaçào do solo e das nornras
cdilicias. com vistas a permitir a reduçào dos custos e o aumento da oÍerta dos lotcs c
unidades habitacionais:

vt.

vlt.

vill.

tx
x

XII
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XIV

XV

XI.
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XVI. isonomia de condições para os agentes públicos e

empreendimentos e atividades relativos ao processo
interesse social.

privados na promoçào
de urbanização. atcntli

C'A,PÍTIIIO III - DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Art.6" Os instrumentos da política urbana do Município de Congonhas. dcÍinidos po[
esta [.ei são:

C
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I.
il.

III.

IV.

VI.
VII.

VIII.

IX.
x.

xt.
XII.

XIII,

XIV.

XV.

XVI.

o plane.iamento municipal alravés do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal:
o controle do parcelamento do solo através da Lei de Parcelamento do Solo. o controle
do uso e da ocupação do solo através da l-ei de Uso e Ocupação do Solo. o conlrolc tla
e'lahoração de projetos e execução de obras atra\,és do Código de Obras. o exercicio do
poder de polícia administrativa municipal através do Código de Posturas:
o Plano Plurianual de lnvestimentos. a l-ei de Diretrizes Orçamentárias. o Orçarlcnto
Anual. a gestão orçamentiiria participativa:
o planc'jamento ambiental, a legislação ambiental no âmbito das conrpetências
municipais. a criaçào de unidades de conservação com o respectiro zoncünrcnlr)
ecológico e econôqlico, teÍldo em vista o equilíbrio ambiental e a preservaçiio dos
r(rcursos natuaisr:nôtad?menle os recursos lrídricos muniçipais. no interesse coletivo:
os planos. prográpaq e pfejetos conr delinigão de açÕqs e inrestimrntos para ir

estruturaçãQ,.l.do tspti+o urbano, para o desenlolvimento econônrico e para il
i mplementalãtide,pôliticas sociaisl
o parcelanrento.. edifi câÇão ou utilização compulsóriosl
o dircito de preempçâol
a oulorga onerosa.. do direito de construir e a alteração de uso do sokr conr
conlrapartida prestâdâ pelo beneÍ'iciário:
operações urbanas consorciadas;
a lransfêrência do direito de construir;
a desapropriação com pâgamenlo ent títulos da dír'ida pública:
os planos. programas e projelos com definiçâo de ações e investimentos para

responder às demandas habitacionais da populaçào de baira renda. atrar'és da
instituição de zonas especiais de interesse social. da regularização lundiária urbana. da
propositura da ação de usucapião especial de imóvel urbano e da utilização dos
instrumentos concessão do direito real de uso e concessão do uso especial para lins dc
nroradia:
a garantia da assistência técnica e .lurídica gratuita para as comunidades e gnrpos
sociai s rncnos lavorecidos:
a legislação tributária municipal através de incentivos e beneficios flscais. da cobrança
pclo uso dos espaços de dominio púhlico. alérn de outros dispositivos dc apoio aos
instrumentos de controle urbanístico. às diretrizes de estruturação urbana. saneanrcnto
e preservação ambiental. preservação do patrimônio histórico e às necessidadcs dc
invcslimentos. em consonância conr a capacidade conlribuliva da populaçâo:
o Irnposto sobre a Propriedade Predial e "l'erritorial Urbana - lPTIJ. progressiro no
Icmpo:
o instilulo do tombamenlo:

5
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os institutos de servidão administrativa e de limitações administra
a realização de Estudos Prévios de lmpacto Ambiental E,lA e Estu os Prévios
Impacto de Vizinhança EIV.

XIX. a institucionalização do sistema de gestão integrada e democrática do
desenvolvimento municipal através da criação. implantação e Íbrtalecimento da
Secretaria Municipal de Plane.iamento. da criação. implantação e Íbrtalecimento da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Diretoria de Meio Ambiente e da
criação. implantação e foÍalecimento do Conselho Municipal de Desenvolvinrento e

Planejamento Urbano - CODEPLAN, de composição paritária e de caráter
deliberativo.

Parágrafo único. O disciplinamento dos instrumentos de Politica LIrbana. reÍbridos
neste artigo. ser'á objeto de leis municipais específicas que deverão atender ao disposto na Lei
l-ederal 10.257'1001 Estaluto da Cidade e se apoiar em estudos técnicos e deliheraçõcs
decorrentes de nm processo de gestão dêmocútica.

Art. 7" O planejamento rynbientai deÍinido como instrumento de política urbana no
inciso IV do Afi. 6" deverá atender às preocup,ações relaeionadas à:

II

III

rccupcrin c preservar'os Íecursos hídricos do nrunicípio. notadallente os cluc- inlcglirnr
a bacia hidrogr'áfica do rio l\4aranlrâo. corno o ribeirão Santo Anttlnio" rio Preto.
córrego Macaquinhos. entre oulros. relativamente à interccl.rtaçào e tratamento dos
esgotos sanitários. à implantação de um sistcma de drenagem plurial ulbana conr cr

tratamcnlo adequado dos Íundos de va.le. e à in-rplantação de um sislenra eflciente dc'

coleta e destinação flnal de residuos sólidos:
preservar os fecursos hídricos que intcgram as bacias dos ntananciais de abastecirnenttr
público. corn a criaçâo de unidades de conservação ii Inonlantc dos pontos clc

captaçãoi
pÍeser\al' as Íbmrações vegetais de interesse ambiental e' paisagístico. nrediante a

criaçào dc unidades de conservação como Parques Municipais- Rc-se'n as Particularcs
clo Patlinrônio Natural - .ltPPN. Corredotes Ecológicos. ircat clc Plcser\ açà(\

Ambiental - APA.

Art. 8" Os planos. programas e projetos definidos como instrumentos de política urbana
no inciso V do art. 6o deverão buscar. principalmente:

I. implantar e consolidar e um sistema viario hierarquizado que possibilite uma

articulação interna entre os diversos bairros da cidade e promova o

descongestionamento da área central de Congonhas e de seu entomo mais próximo.
íàvorecendo a mobilidade urbana:

II. elaborar e implantar projetos para recuperação e saneamento ambiental do rio
Maranhão. com o tratamento paisagístico de suas áreas marginais. no trecho dentro da

área urbana de Congonhas, e para o saneamento ambiental do ribeirão Santo Antônio
com a instalação. em sua áreas marginais. do sistema viário de apoio ao novo acesso

norte:
III. elaborar e implantar projeto de requalificação e revitalização da área central do núcleo

urbano da sede. integrado às ações de preservação, valorização e restauraÇão do

6
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patrimônio histórico e ao projeto de saneamento ambiental do rio Maranhãoea
margrnals:

IV. elaborar e implantar projetos de preservação e valorização do patrinrônio histcirico
representado pelos conjuntos urbanos e monumentos localizados na sede. nos distrittrs
e demais localidades do território municipall

V. elaborar projetos de regularização fundiária das áreas de ocupação irregular dentro do
pcrímetro urbano;

VI. inrplantar programas habitacionais de interesse social para população de baira renda e

programas habitacionais de apoio aos processos de regularizaçâo fundiária onde haja
remane.jamento das moradias situadas em áreas de riscol

Vll. det'inir. através da legislação urbanística de uso e ocupação do solo. zonas urbanas a

serem reservadas para projetos e implantação de espaços e equipamentos de interesse
sócio-cultural, Íàvorecendo a Í-grrnação de áreas de lazer. recreação. maniÍ'estaçôes
culturais e pontos de encontro para,a populaçãol

VIII. dcfinir. através da legislação. ubanistica de uso e ocupação do solo. zonas urbanas
nrarginais e/ou de fácil aqq§so áo§ principais eixos rodoviários. situados dentro do
território do município. a serem reservadas para a implantação de atividadcs
econômicas. com baixo potehcjal ,peluidor e que necessitam de melhores condições de

accssihi lidade aos mercados consumidores.

Art.9" A aplicação dos instrumentos de política urbana constantes dos incisos VI. Vll.
VIII. lX. X do Art. 6'dçsta Lei. fica assim definida:

III

o parcelarnento cornpulsório:
a) áreas inlêgranlçs das zo.nas de expansão urbana definidas pela Lei de [Jso e

Ocupaçãci rJô Soló e inteinas ao Perímelro Urbano. Os limites dessas áreas dcvcrâo
ser obieto de'esludos a 3erem suhmetidos à deliberação do Corrselho Municipal de

DesenvolvimerÍio ê llanejamento Urbano proposto pelo inciso XIX do ar1. 6'desta
Lci. e <lcr erào conslar de lri específica;

a ecliÍicação ou utilizaçãó'. -compulsórias serào aplicaclas em zonas urbanas com
parcelanrentos aprovados e implântados e que sejam servidos com. no mínimo:
a) Vias de acesso abertas e pavinierúàdas. com meio fio e sarieta:
b) serviços de infra-estrutura relacionados à rede de abastecimento de água.

iluminação pública. coleta de lixo. rede de coleta de esgotos sanitários. rcde de
coleta de águas ph.rviais e ao transpofie urbano.

o dileito de preempção conlêre ao Poder Público municipal preÍ'erência para aquisição
de imó'r'el urbano objeto de alier.ração onerosa entre particulares. Iim Congonhas o

direito de preempção será aplicado:
a) nos imóveis necessários ao cumprimento das diretrizes dellnidas pelo Plano

Diretor de Desenvolvimenlo Municipal. tais como áreas em que o Poder Público
necessitar para regularização Íundiárial áreas marginais a Íundos de vale. árcas de
proteçâo das nascentes dos principais cursos d'água do território municipal e ár'eas

a serem definidas como unidades de conserv'aÇâo; áreas necessárias a programas
habitacionais: áreas de risco; áreas de transição entre unidades de conserlação e

parcelamenlos existentes ou áreas de expansão urbana. bsm como árcas
necessárias à implantaçâo de novas vias conl'orme Mapa Sister.na Viário Principal e

t @
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Propostas de ComplementaÇão. para ordenamento da expansão urbana: áTC

necessárias para a implantação de equipamentos urbanos. no interesse coletivo:
áreas necessárias à implantação de espaços /equipamentos de interesse s(rcio-
cultural e de recreação e lazer: áreas e edificações de intcresse histirrico.
arquitetônico. cultural e paisagíslico. denlre outras áreas e edificações dellnidas cnr
legislação específica. que deverão ser ob.ieto de estudos a serem submetidos à
deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Plane.iamcnto t lrhano.
proposto pelo inciso XIX do art. 6.'desta [.ei;

IV. a outorga onerosa do direito de construir e a alteração do uso do solo colr.r

contraparlida prestada pelo beneÍiciário. serão aplicadas nos parcelanrentos nrarginais
ao novo acesso noÍe e às novas vias propostas conforme Mapa Sistema Viirrio
I)rincipal e Propostas de Complementação. constânte dos documentos anexos à [-ei dc
I Jso e Ocupação do Solo. Os parâmetros necessários à aplicação desses instrunrcntos
serão objeto de lei especílica â partir de deliberação do Conselho Municipal dc
Desenvolvimento e Planejanrento Urbano proposto pelo inciso XIX do Art.6" desta
Lei:

V. as operaçôes urbanas consorciadas poderào ser aplicadas em toda a área interna ao
perímetro urbano dehnido por lei. ent conÍbrnridade com um programa prioritário de
açôcs e investimentos.. nccessário ao cunrprimento das diretrizes para a l-.sú'utura

lJrhana. para o Sisteina Viário e de 'l'ransportes e para o Saneamento e Meio Ambiente
tlcÍlnidas nesta. Lri. tendo em vista o inleresse público e.a geração de bcneÍicios. A
delinritação da-á1ea e a del-rnição de um plano de operação urbana consorciada clevc

ler. enlre oultag.exi gênciasl
a) um progiáriià:básico de ocupação da áreal
b) urn estudo preÍio. de impacto de \iziúançai
c) contrapaúida a ser exigida dos proprietários. inveStidores privados e outros a

serem beneficiados pelas modihcações das normas urhanísticas propostâs para a

área.

VI. a transÍ-erência do direito de construir poderá ser aplicada em inróreis urhartos.
privados ou públicos. e autôriza o proprietário do imórel a exercer em oulro Iocal. ou

alicnar mediante escritura publica. o direiro de conslruir previsto no Plano Dirctor c na

Iegislação urbanística dele decorrente, quando o reÍ'erido imór'el for necessário para a
implantação de equipamentos urbanos e comunitários. for de inleresse para

preservação do ponto de vista histórico. anrbiental. paisagistico. social ou cultural. ou
ainda Íbr de interesse para projelos de regularização Íundiária. urbanização dc áreas

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. A transfêrência
do direito de construir em Congonhas deverá ter conro áreas receptoras:
a) parcelamentos marginais ao Sistema Viário Principal. conÍ-omre mapa Sisterla

Viário Principal e Propostas de (iomplementaçào. com capacidade c potoncial de
adensamento definidos pelos parâmetros urbanísticos constantes da Lei dc []so c
Ocupação do Solo e que regulanr a capacidade construtiva dos terrenos urbanos
nestas áreas:

b) zonas urbanas de uso preÍêrencialnrente residencial. situadas a noroesle da cidade
dc- Congonhas e nas proximidadcs do novo acesso norte. parceladas e nruito pouco
ocupadas. a partir de estudos técnicos a serem submetidos à deliberação tlo
Conselho Municipal de Desenvoli, inrr''nto e Planejamento Llrbano proposto pclo
inciso XIX do art. 6'desta I-ei. Os estudos lécnicos relacionam-se. principalnrcntc.

I
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à verificação de investimentos em infra -estrutura neces ificação
potencial máximo de adensamento em termos dos parâmetros urbanísticos dc
ocupação e uso do solo constantes da l.ei de Uso e Ocupação do Solo e previstos
para a zona. que deverá ser mantido. e ao atendimento das recomendações do
Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EIA. e ao Estudo Prévio de lrnpaclo de
Vizinhança - EIV, quando couber.

Art. l0 A aplicação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança EIV e do Estudo
Prévio de Impacto Ambiental EIA. como instrumentos de política urbana constanles do
inciso XVlll do Art. 60 desta Lei. fica assim deÍlnida:

I. participação ativa do Poder Púbfico municipal nas discussôes necessárias a unr
processo integrado de planejamento. buscando defender as especificidades municipais
e integrar o interesse local no contexto regional, fortalecendo as relações
intergovemamentais com os órgãos estaduais e com os demais municípios integrantes
da microrregião e dos circuitos turísticos. e definindo o papel de Congonhas no
processo de desenvolvimento regional;

II. participação ativa do Poder Público municipal e do Conselho Municipal dc
Desenvolvimento e Planejamento Urbano, órgão colegiado de politica urbana propost<r

pelo inciso XIX do Art. 6'desta Lei. no processo de planejamento regional. discutindo
a tunção social da cidade e da propriedade previstas na Lei Federal 10.25712001 -
Estatuto da Cidade. em termos da oÍ'eía adequada e da distribuiçào equilibrada dos
atributos indispensáveis à qualidade de vida da população. entre os quais. nroradia.
inÍia-estrutura urbana. educação. saúde, cultura. esporte. lazer. segurança. circulação.
comunicação. produção e comercialização de bens. prestação de sen,iços. proteção.

o$Ç
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I. o I:lV cleverá contemplar os inrpaclos negatiros e positiros de cnrprecnd inrcntos orr

atir itlades. cm relaçào à qLralidade de r ida da populaçào residente na /rrca ou cnr suas

proxintidades. e deverá analisar. no mÍninro. aspcctos retêrentes ao adcnsanrcrrtrr
populacional- a equipamentos urbanos e corriunitários- ao uso e ocupaçlio do soIr. u

ralorização imobiliária. à geração dc tráfego e demanda por transpofle pirblico. r
rc'ntilaçào e iluniinaçào. à paisagcnr urhana e patrimônio nalur'âl e cultural. Os

ckrcurlcrrtos integrantes do EIV tleverão licar disponír'eis para consulta por clualtlucr'
intcrcssado:

II. a clahoração do EIV não substitui a claboraçào do Estudo Prcirio tle Inrpacto
Ambiental [,lA de acordo coni a lcgislação anrbiental vigente.

CAPíTIÍLO IV . DA INTE,GRAÇÃO REGION*AL

Art. I I O Plano Diretor de Desenrolvimcnto Municipal de Congonhas. tendo crrr r istu

a nrelhoria da qualidade de lida c1a população e o tlesenvolvinrcnto ecorrônrict) !' socirl d()

rnunicipio. ben'r conro a maximiz.rção dos inlcstimentos pírblicos c as lclaçire.
complcnrcntaridade cntre o município. municípios límitrolês e demais nrunicípios intcsrilntes
da rcgiào do Alto Paraopeba e do circuilo lurislico do Ouro. detlne as seguintes clirctrizcs dc

intcgraçào rL'gional. no interesse coletivo:



I II.

IV.

VI.

VII.

e

valorização. preservação e recuperação dos recursos naturais e dopatrimônio cultural.
histórico. arquitetônico. aft istico. paisagístico;
viabilização de negociações entre o Poder Público municipal e entidades públicas e

empresas privadas. noladamente as empresas de mineração e de siderurgia que atuam
na região e no município. tendo em vista a realização de investimentos geradores dc
impactos positivos em níveis local e regional como. por exemplo. investinrentos em
sistemas de gestão integrada de bacias hidrográÍicas. com beneficios para o
saneanlento ambiental: investimentos necessários à elaboração de projetos para a
definição. irnplantaçào e gestào ambicntal de unidades de consen ação. Iendo em vista
a valorização do patrimônio natural e paisagístico: investimentos enr projetos e obras
dos sistemas viário e de transportes intraurbanos e intermunicipais. relativamente à
circulação e acessibilidade. tendo em vista o favorecimento ao turismo. à localizaçào
de atividades econômicas. aq . .a.tendimento à demanda. à redução de tarilàs:
investimentos em elaboração de,:projetos e implantação de ohras necessárias à

preservação de conjuntos urbanos e rnonumentos de interesse histórico tendo crn vista
a revitalização e valorização dos cirôuitos turísticosl
empreender negociações com o DNIT buscando viabilizar as açôes e os recursos
neccssários à elaboração..de projetore implântação de tratamento especial da BR 010.
dentro do município..'ile' Congonhas. considerando. principah.r.rente. que a rodovia
atravessa e/ou m4.1geia. áreas iÍtanas. E essencial que se busque conlpatibilizaf a

impoftante Íünçêo viriria de ligaçào interestadual da rodovia. com sua utilização como
via de tráfego utbâno. de t-ornra a garantir a segurança da população em termos da
circulaÇão.dà..pqdésti.es e v§óulos dentro território municipal. favorecendo também o
turisnro regional:
cnrpreender negociaçôes com o DNIT. buxando riabilizar as ações e os I'ccursos

necessários.à,êlaàor.aÇão de prcieto'e implafitação de tratanento especial da BR 383.
dentro do múicípio de.Congonhas. considerando. principalmente. que a rodovia
atravessa as áteas u{baqas de.Joaqúirn Murtinho.e Alto Maranhào. Buscandcr

compatibilizar a lunção l'imia,lS ligaçâo desta rodovia têderal. com sua utilização
como via de tráfego urbá.no,:,de fornra a garantir a segurança da população er.n tenlros
da circulação de pedestre§. ê:veículos dentro tc'rritorio nrunicipal. lavorecendo também
o turismo regional;
nlanter os entendimentos necessário§tom o DER/MG. no sentido de viabilizar açõcs e
recursos à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da MG 0i0.
dentro do município de Congonhas. considerando. principalmente. que a rodovia
atravessa a área urbana de Lobo Leite. E essencial que se busque compatibilizar a
Íunção viária de ligação desta rodovia iederal. com sua utilizaçào como via de tráfego
urbano. de forma a garantir a segurança da população em termos da circulação de
pedeslres e veículos dentro tenitório municipal. favorecendo também o turismo
regional;
empreender as negociações necessárias com a iniciativa privada e com os órgãos
competentes. no âmbito federal e estadual. no sentido de viabilizar a elabolação de
proieto. a implantação e a gestão integrada de transporte feroviário turístico entle a

Estação de Congonhas e a Estação de [,obo Leite. incluindo a recuperaçâo e
restauraçâo dos prédios das estações e áreas de entorno. gerando n.rais um atrativo
dentro do Circuito do Ouro:

.c
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VIII. empreender as negociações necessánas com empresas co ias de prestação c

serr,iços como a COPASA. CLIMIG. entrc outras. incluindo emprcsas de lransportcs
urbanos e intermunicipais. no sentido de alendimento às diretrizes e prioridades
definidas pelo Plano Diretor dc' Desenvolvimento Municipal de Congonhas cnt scr.ls

aspeclos de integração regional:
IX. participação ativa do Poder PÍrblico municipal e dos órgãos colegiados de politica

urhana e de deÍ-esa do meio ambiente. no Comitê da Bacia Hidrográlica do [{io
Paraopeba. buscando integrar. nas discussôes desse comitê. os aspeclos locais de
preservação. principalmente. da sub-bacia do Rio Maranhão. cuio leito percorrc cnl
grande parte a área urbana da cidade de C'ongonhas e o território municipal. até

desaguar no Rio Paraopeba. divisa conr o município de.leceaba. Conro suas nascentcs

c nascenles de muitos de sr'us tributários encontram-se enr outros tcrritririos
nrunicipais. é impoÍante que haja um planc'janrento e um processo de geslào intcgrada
dessa bacia. tendo em vista a prote$o de mananciais de abastecinrento p[rblico c a

salubridade ambiental do rio, parte integranle do conjunto urbano clc inlcrcssc
lristórico:

X. r'iabilização de negociaçôes com órgãos dos demais niveis de governo c conl a

iniciativa privada. no sentido de criação e implementaçào de programas habitacionais
para a população de. baixa renda e programas de regularização lundiária urbana.
buscando discutir,sqiuções integradas de ânrbib regional relacionadas. por cxemplo.
aos custos de, investimentos em intra-estrutura sanitiiria, aos cr-rstos de deslocanrcnto
aos mercadô§ {e1, fabalho atraves de transportes, irtermunicipais. ao accsso a

equipamenitÉ':§oCiais,públicos. tendo em vista protrlemas relacionados à ocupaçào dc
áreas de risco.:àsrnás condições de segurança e de salubridade ambiental. entre outros
enlienta<los pelàpôpulação de baixa renda.

CAPÍTULO V. DO TERRITÓRIO MTlNICIPAL

Art. 12 Para os fins db a}&fi*mmiHàfo Plano Diretor de Desenvolvimenro
Municipal de Congonhas, o teniSo#SiH$itíoófleende as zonas urbanas e de expansão
urbana contidas pelos Peímetros''lJrban§ apftirados pela Lei de Uso e Ocupaçâo do Solo. e a
zona rural. <<,''

Art. l3 As diretrizes propostas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de
Congonhas serão abrangentes a todo o território municipal. e obedecerão aos seguintcs
princípios gerais:

I. cidade para todos. com igualdade de direitos a todos os cidadãos:
II. abrangência dos beneficios decorrentes das ações e dos investimentos definidos pelo

Plano Diretor:
III. respeito ao ambiente natural. notadamente os recursos hídricos e as f'ormações

vegetais de interesse. relativamente às transformações do território para os
assentamentos humanos. tendo em vista o desenvolvimento sustentável:

IV. respeilo ao patrimônio histórico representado pelos conjuntos naturais de interesse
paisagístico, pelos elementos naturais considerados marcos de referência dentro do
processo histórico do assentamento humano no território municipall pelos conjuntos

11
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urbanos edificados e monumentos isolados considerados marcos rel-erenciais de
importância arquitetônica e artística dentro do processo histórico de criaçâo c
expansão dos núcleos urbanos no município: pelas diversas maniÍ-estações culturais
existentes em Congonhas. que buscam o equilíbrio entre os valores antigos e os
valores contemporâneos da história municipal;

V. gestão democrática e integrada do processo de desenvolvimento econômico e social e

das transformações do tenitório. com total transparência de informações e dos
processos e investimentos públicos.

TITULO II . DAS DIRETRIZES

Art, ltl O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas eslabelece as

seguintes diretrizes para atendimento aos objetivos e aos princípios básicos delinidos
respectivamcnte no Art. 2o e Art. 3' desta l,ei:

I.
II.

I II.
IV.

VI.

[)irctrizes
[)iretrizes
[)iretrizes
[)iretrizes
[)iretrizes
[)iretrizes

para a Estrututa Urbana:
para o Sistenra Viário r- de'l ransportes:
de Sanearnento e N'Íeio Ambientc:
de Desenvoh'inrento Eiconônr ico:
Inlegradas de Polítie as S,'ci;ris:
para.a Estrutura Àdrlinistrativa da I)rcÍ'eitura:

§ l" As diretrizcs aponta<las pelo Plano l)irelor dc Desenvolr inrcnto IVlunicipal c

luproladas rrcsta l-ei serão a base para a elaboraçio c implenrentaçào de açôcs. pkrnos.
pr()granras c projctos de desenvolvimento e estnlturação do território. hellr conro palir
clirhoraçiio. nplicação e liscalização da lcgislaçiur neccssária.

out«rs acordos com organizações púb
impleme ntação de políticas públicas.

licas ou privadas. ON(i's e de mais entidadcs dc ap()lo a

(,APITI.ILO I. DAS DIRETRIZES PARA A ESTRTITTiRA TIRBANA

Art. l5 As diretrizes para a estrutura urbana estão relacionadas às seguintcs
aglomerações e/ou atividades urbanas existentes no território municipal, assinr caracterizadas:
Zona LJrbana do Distrito Sede de Congonhas. Zona Urbana do Distrito de Lobo [-eile. Zona
lJrbana do Distrito de Alto Maranhão. Zonas lJrbanas Especiais das localidades de.loaquinr
Murtinho. Pires. Vila Marques. Vila Cardoso. Vila Matias. Plataforma. Pequeri. Santa

Quitéria. Esmeril e ainda do complexo siderúrgico da Açonrinas.

12
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§ 2" [)ara o cumprimenlo das diretrizes previstas no Titulo II deste plarro. o l)oclcr
l)úbtico \4unicipal poderá celebrar convênios. realiirar concessões. iiahilizar parc!'rias c

Parágrafo único. As diretrizes para a estrutura urbana deverão cumprir as diretrizes
gerais e utilizar os instrumentos da política urbana. definidos pela Lei Federal 10.25712001 -

Estatuto da Cidade nos Capítulos I e II. respectivamente. para apoiar o processo de
estruturação urbana. desenvolvimento sustentável e função social da cidade.
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ArÍ. 16 São diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana do Distrito Sede de
Congonhas:

I.

II.

III.

Iv.

V.

vI.

vII.

vIII.

x.

x.

detlnir o perímelro urbano da cidade de Congoúas - Distrito Sede do município.
restringindo a expansão de loteamentos nas áreas ao sul da cidade e ao longo da BR
040. evitando a transposiçào da rodovia por novos bairros. Incentirar a expansào
urbana. a ocupação e o adensamento das áreas já parceladas a noroeste da cidade
(margem direita do Rio Maranhão). bem como áreas a serent parceladas nas
proximidades do novo acesso. com o obietivo de indução gradativa da formação de
nova área central:
manter possibilidade de expansão urhana ao sul da cidade em áreas com faixas de
declividades inleriores a 3070 e parcelamcnto do solo com lotes acima de l000rn2:
reservar áreas para programas hatritacionais e/ou parcelamentos de interesse social. em
terrenos com Íácil acessibilidade em termos de transportes c ocupando áreas conr
faixas de declividade inferiores a 307o. com o obietivo dc diminuir custos dos
investinrentos em infra-estrutura e diminuir o custo final do lote e/ou moradia
destinados à populaçâo de baixa rendat
realizar unr catiastro d.gtglhado do estoque de lotes vagos conr área ini'erior a 300m2.
tendo em vista a utilizàçãii do direito de preempção para pro.ietos habitacionais:
utilizar o direito de preempção para as áreas definidas como zonas de expansão urbana
de interesse social;
deÍinir exigências relativas à implantação de infra-estrutura urbana em novos
loteamentos, de Íbrma a se evitar dispersâo dos investimentos públicos. concentrando-
os no atendinrento âs necessidades e às demandas já existentes por sen'iços de intia-
estrutura urbana e por eqúpamantos sociais. nas áreas iá parceladas e ocupadas.
carentes desses equi pamenlos;
incentivar o adensamento das áreas já parceladas para maximizar os inrestimentos
necessários à complementaçào de sua urbanização. Para esse incentivo utilizar
parâmetros urbanísticos re-lacionados a taxas de ocupação e coellciente de utilizaçâo
dos lotes. bem como a permissão para receber o adicional de adensamento resultanle
da transferência do direito de construir e outorga onerosa do direito de construir:
estudar a possibilidade de conuato com a iniciatira privada. tendo em vista a

utilizaçào da transferência do direito de construir mediante investinlentos em inÍia-
estruturâ urbâna:
rever as normas de ocupação do solo aprovadas para as Arnbiências dos Monumentos
Históricos. à luz dos instrumentos disponibilizados pelo Hstatuto da Cidade.
notadamente com relação à transÍêrência do direito de construir e outorga onerosa do
direito de construir:
realizar pesquisas.. estudos básicos e projeto de Revitalizaçâo. Valorizaçào e

Requalilicaçâo da Area Central da sede relativamente a espaços/equipamentos de uso
público. ponlos de parada e ahrigos de ônibus. tratamento de passeios. travessia de
pedestres. plano geral de circulaçâo (pedestres e veículos). sinalização de trânsittr c
sinalização inlbrmativa. equiparnentos e mobiliário urbanos. paisagem urbarra
(ambiente natural e construído) e outros aspectos de consolidaçâo dessa árc'a

integrando-a ao conjunto urbano e marcos de interesse hiskirico ll,adeira do Bom
.Tesus e Santuário. Rio Maranhão e áreas marginais, Estação F'erroviária) gerando
maiores atralivos para a atividade turistica:
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XII.

XIII.

xIV.

xv.

XVI.

c
Xl. estudar a criação de incentivos de natureza fiscal, utros. para apoiar os

elaborar projeto de Revitalização. Valorização e Requalificação do conjunto urbano de
interesse histórico do distrito de Lobo l-eite, com edificações remanescentes do século
XVIII e século XIX, incluídas a Igre.la N. Sra. da Soledade e a antiga estaçâo
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parcelamentos direcionados para assentamentos de atividades protlutivas nas áreas
nrarginais ao novo acesso à cidade. anrpliando o fator de induçào da expansào urbana
naquela direçâo. de lbrma a promover a descompressào gradativa da área central de
('ongonhas e das Ambiências dos Monumentos Históricos:
elaborar estudos de concepçào e projeto de Revitalização e Saneanrcnto Anrbiental do
Rio Maranhão e áreas marginais. incluindo as áreas marginais ao lonr:o de seu
percurso e de seus aÍluentes dcntro da área urbana da sede dc Congonhas -
interceptação dos esgotos e melhorias do sistema de drenagenr pluvial ao longo do
leito do Rio Maranhào. n.relhoria no sistema de coleta de lixo e aÍàstamento de

entulhos e detritos do leito do rio. tratamento de suas áreas nrarginais e paisagisrno.
Este projeto deve ser integrado ao projeto de Revitalização. Valorização e

Requalificaçâo da Area Central da sede:

integrar o projeto de recuperação sanitária e ambiental do Rio Maranhão e áreas

marginais a un1 programa habitacional que beneticie a populaçâo que reside de tirrma
precária nas áreas de risco de inunrlação. às margens do rio Maranhâo e ribeirão Santo
Antrlnio utilizando. neste programa. o estoque de lotes vagos e áreas de expansão
urbana a serem deÍlnidas como de inleresse social. onde o município irh utilizar o
direrto tle prcentpçào;
elaborar estudos de concepçâo e projeto de saneamento anrbiental do ribcirào Santo

Antônio. incluindo as iireas mârginais ao longo de seu percurso. dentro da área urbana

da sede de Congonhas. tendo em vista a implanlação do Sistenra Viário l)rincipal e

Propostas de Cgmplementaçã0.. conforme mapa constant€ clo docurnento anexo à Lei
de Uso e Ocupáção do Solo. que define as principais vias de articulaçâo com o novo
acess(r nortel
elaborar planta cadastràl em meio digital e geo-referenciada das áreas urbanas da scdc.

distrircs e demais localidades urbanas do território municipal e criar espaço
instilucional púprio na PreÍêitura. vjnculado à Secretaria Municipal de Plar.reianrento.

com equipamentos. ÍecuÍsos htunanos, materiais .' Ílnanceiros necessários it sua

nlanutençào e atualização sistemáti ca;.

elaborar proicto integrado de urbanização. saneamenlo e circulação das áreas urhanas

rrarginais à rodovia BR 040 (BlliRI). localizadas dentro do perímetro urbano da

cidadc de Congonhas distrito sede. tendo em vista latores de segurança de veículos e

pedestres devido ao tráfego da rodovia. latores ambientais e aspectos de assentamento
e atividades econômicas. próprias de áreas marginais às rodovias. C'riar alternatir,'as
para que não haia interferência com a malha urhana adjaccnte. como. por exemplo.
interseções das vias existentes com a rodovia. irnplantação e/ou nrelhoria clas

condiçôes de vias secundárias paralelas à Íàixa de domínio. bem conro ptoictos
necessários a obras de drenagenr e canalizaçõcs. recuperação dc áreas de risctl e

instalação de equipamenlos adcquados como abrigos de ônihus. passarelas de
pedestres. entre outros. bem como definição de normas para o parcclamento do solo.

Aú. l7 São diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite:



Câmara Municipal
?.r*T

I nI

."n

lerroviária. introduzindo parâmetros urbanísticos de cori â ocupação e uso do
solo enr seu enlorno:

I[. esludar a viabilidade de ligação Íêrroviária (trem turístico) entre a cidade dc
Congonhas e [,obo l-eite. gerando maiores atrativos para a atividade turística:

II[. caracterizar. como zona de intercsse ambiental. na lei de'uso e ocupação do sokr. áreas
limítrol'es do conjunto urbano de intcresse histórico. não parceladas e não ocupadas.
apresentando cobertura vegetal típica e constituindo-se em uma e\tensão das áreas
marginais do ribeirão Soledade. Deverá ser realizado o inventário dos recursos
nalurais dessas áreas para a criação de unr parque municipal. onde não será pc.rrnitido
nenhum tipo de atividade que o descaracterize conro entorno paisagístico dos
monumentos de interesse histórico de [.obo l.eite:

lV. caracterizar. como áreas especiais de projeto. as áreas dentro do perimetro urbano dc
Lobo l.eite e situadas às margens da rodovia MG 030 (BR 040/ltabirito/Ouro Branco).
onde será neccssário pro.leto integrado de urbanização. saneanrento c circulaçâo. Esses
proietos estào relacionados a tàtores de segurança de veículos e pedestrcs devido ao
tráfego da rodovia. latores ambientais e aspectos dc assentamcnto dc atividadcs
econônricas. próprias de áreas marginais às rodovias. sem interÍàrência com a malha
urbana ad.iacente. cono: por exemplo. interseções das vias existentes com a rodovia.
irnplantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à Íirixa dc
dornínio. bem como proietos necessários a obras de drcnagenr e canalizações.
recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus passarelas de pedestres. entre outros. bem conro definiçào de nomas para o
parcL'lürnento do solo;

V. dctlnir com maiores restriçôes o perímetro urbano do distrito de Lobo Lcite. dr.- Íbrnra
a se evitar a dispersão dos investimentos públicos. concentrando-os no atendimcnto às

nccessidades e às demandas existenfes por serviços de inÍia-estnltura rrrbana c por
equipanrentos sociais das áreas iá parceladas e ooupadas em parte. ou integralnrente.

Art. 18 Siro cliretrizes para â estrutura ulbana da Zona l,lrbana tio Distrito clc,,\lttr
l\íaranhi-rtl:

I. elaborar proieto de RevitalàaÉo; Valori2ação e Requalificação dos monumentos de

interesse histórico do distrito de Af,o Maranhão. introduzindo parâmetros urbanísticos
de controle da ocupação e uso do solo em seu entorno e integrando-os ao conjunto
histórico da sede. gerando maiores atrativos para a atividade turística:

II. caracterizar como zona de interesse ambiental. na lei de uso e ocupação do solo. áreas

linrítrofes da ocupação urbana. não parceladas e não ocupadas. apresentando laixas de

declividade mais altas, florestadas em parte e abrigando várias nascentes. Deverá ser

realizado o inventário dos recursos naturais dessas áreas para a criação de um parque
municipal onde não será permitido nenhum tipo de atividade que o descaracterize
como entomo paisagístico dos monumentos de interesse histórico de Alto Maranhão.
considerando-se aí o conjunto urbano. a lgreia N. Sra. da Ajuda. as ruínas da Cadeia
Púbtica. o Casarão do Capitão Moreira (antiga Casa de Jogos). a Fonle N. Sra. da
A.iuda;

IIl. caracterizar. como áreas especiais de projeto, as áreas dentro do perímetro urbano de

Alto Maranhão e situadas às margens da BR 383 (BR 040/São João Del Rei). onde
será necessário projeto integrado de urbanização. saneamento e circulação. Esses

í5
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projetos estão relacionados a Íàtores de segurança de veiculos e pedestres. devid t) ao

tráfego da rodovia. fatores ambientais e aspectos de assentamento de atividades
econômicas. próprias de áreas marginais às rodovias. sem intert-erência com a malha
urbana adjacente como. por exemplo. interseções das vias existentes conr a rodovia.
implantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à Íaixa de

domínio. bem como projetos necessários a obras de drenagem e canalizações. obras de

recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus. passarelas de pedestres, entre outros. bem como definição de normas para o
parcelamento do solo:

IV. definir conr maiores restrições o perímetro urbano do distrito de Alto Maranhão. dc
Í'orma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos. concentrando-os no
ater.rdimento das necessidades e das demandas existentes por sen'iços de infra-
estrutura urbana e por equipame-nlos sociais das áreas já parceladas e ocupadas em
parte. ou integralmente.

Art. 19 São diretrizes para.&êstrutura urbana da Zona Urbana Especial da localidade de
.loaquim Murlinho:

I. caracterizar. como áreàs êspeciais de,pmjeto; as árcas dentro do perímctro urbano.
sitrradas às nrargens da ro<iovia BR 040 (BH/R.I) e da r,.rdovia BR .18.3 ( BR 0-t0 Sào

João Del Rei).onde sefá neccssário proieto integrado de urbanização. saneamento e

circulação..,E§ses prqí9tos estão relacionados a tatores de segurança de veículos e

pedestres det'ido ao 1nífego da rrodOvia, fatoi€s ambientais e aspectos de assentamento
de atividades. eiorrômica* própriâ§ de á,rgaq marginais às rodovias. sem interÍêrência
com a rnallta urbara âdlacerite. como,i por exernplo. interseçôes das vias e\istentes
com a rodcivia, irnplaniação e/oü melhoria das condições de vias secundárias paraielas

à Íaixa de doniínio. bem como projetos necesúrios a obras <le drenagerrr e

canalizações. recuperacâo de:íreas de risco e instalaÇão de equiparrentos adcquados
como abrigos de ônitius.' passarelas de pedastres. entre outros. bem como delinição de

normas para o parcelantento do solo;
Il. caracterizar como áreas especiai§ de projeto" áreas dentro do perímetro urbano cou.r

problemas e riscos de degradação. aríbiental. limítrofes ou internas a loleamentos
exislentes. desocupadas ou ocupadas ern parte. que deverão ser objeto de

cadastramento da ocupação existente. de remanejamento de assentarnentos. caso
necessário. bem como de tratamento e recuperação de terrenos. e/ou revisão do projet<r

de parcelamento.
III. deÍlnir com maiores restriçõcs o perimetro urbano da localidade de.loaquim Mutinho.

de forma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos. concentrando-os no
atendimento às necessidades e às demandas existentes por serviços de inÍia-estrutura
urbana e por equipamentos sociais das áreas já parceladas e ocupadas enr parte. ou
integralmente.

Art. 20 São diretrizes para a estrutura urbana da Zona [Jrbana Especial da localidade de
P ires:

I. caracterizar. conro áreas especiais de projeto. áreas situadas às margens da rodovia BR
040 (BH/RJ). onde será necessário projeto integrado de urbanização. saneamento e

í6
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Art. 2l São diretrizes para a estrutrra urbana das Zonas []rbanas F-spcciais das

localidades de Vila Marques. Vila Cardoso. Vila Matias. PlataÍbrma. Pequeri. Santa Quiteria.
Esmeril c ainda do complexo siderúrgico da Açominas:

I. delinir conro zonas urbanas especiais as localidades de Vila Marques. Vila Cardoso.
Vila Matias. bairms distantés da malha urbana da cidade e localizados prtiximos à BR
040 (BH/RJ). deVendo o perínreEo ürbano dessaç localidades ser o limitc da área

eÍàtivamcnte parcelada e ocupada, não se permitindo sua cxpansão conl novos
loteâmentos. considerando-se. ai. o acréscimo de custos dos inrestimentos públicos
cnr melhoria das.. condições dr' segurança do tráfcgo urbano e da circulação dc
podestres na rodovia, bem como os custos de implantaçâo dc cquipanlcntos sociais c

de intia-estrutura sanitária:
IL dsÍlnir conro zonas urbanas especiais as localidades de Platalbrma. Santa Quitelria.

Pequeri. Esrreril. localizadas no teÍritorio municipal. devendo o perínretro urbano
dessas localidades ser o limite da area efêtivamente parcelada e ell'tivanrente ocupada
por atiridades. nào se permitindo sua expansão com novos lotcamentos. atct que sL'iir

realizado levantamenlo cadastral da ocupação. dos serviços. equipamenlos e inlia-
cstrutura existente. de fornra a se dimensionar necessidades de projetos c
investimentos para a nrelhoria das condições do local. A partir desse cadastro deverá
se avaliar a necessidade ou nào de revisão do perímetro urbano. considerando-se os
gastos púrblicos e as demais necessidades do municipio em terrros de atenrlinrenlo às

necessidades e às denrandas existentes por serviços de infra-estnrtura urhana e por
equipanrentos sociais enr áreas.lá parceladas e ocupadas em parte. ou integralmente:

III. coincidir na Zona Urbana Especial do complexo siderúrgico da Açominas o perímetro
urhano conr as divisas de propriedade da área onde esse complexo siderúrgico estii
instalado:

lV. detinir parâmetros de parcelamenlo do solo rural para as áreas de entorno do poroado
de lrsmeril. de forma a lbrtalecer ali a vocação já exislente da localização de pousadas

e ttotéis Fazenda. incentivando o turismo rural.

Art. 22 Nas áreas urbanas deverá ser exigido. em conformidade com a l-ci Federal
10.257 12001 Estatuto da Cidade. a elaboração de Estudos de Impactos Ambientais (ElA) e

licenciamento ambiental pelo CODEMA. para os projetos e intervenções que possam

l.
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circulação. Esses projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos c
pedestres devido ao tráÍêgo da rodovia. falores ambientais e aspectos de assentamento

de atividades econômicas, próprias de áreas marginais às rodovias. sem inlerferência
com a malha urbana adjacente. como. por exemplo. interseções das vias existentes

com a rodovia. implantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas

à làixa de domínio. bem conro proielos necessários a obras de drenagenr c

canalizações. recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados

como abrigos de ônibus. passarelas de pedestres. entre outros. bem como definiçào de

noÍTnas para o parcelamento do solo:
II. deÍinir com maiores restrições o perímetro urbano da localidade de Pires. de Íbnra a

se. evitar a dispersão dos investimenlos públicos. concentrando-os no atendimento das

necessidades e das demandas exislentes por sen iços de infra-eslrutura urhana e por
equipamentos sociais das áreas jo parceladas e ocupadas em parte. ou integralmente.
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significar impactos sobre a estrutura urbana. atendendo. nestes casos. a Deliberação
Normativa COPAM n'74 12004 que virá substiluir as DN n' 0l i 1990 e n'36 / 1999 e define
os licenciamentos a serem dados no âmbito municipal.

CAPITI.lLO II - I)AS DIRETRIZF],S I)O SISTE\{A vIAITIO E, I)E I'RANSP0RTES

Art.24E diretriz geral para o sistemaviário:

I. irnplantar a proposta de complerrentação do sistema viário da scde. buscandoro

[. promover a ligação do novo acesso norte da cidade. com a estrada de Casa de Pedra.
lratando adequadamente as vias existenles. e implantar a ligaçào dessa via com a

rcgião do bairro Dom Oscar. confornrs proposla deÍinida pela Pre f'eitura Municipal;
II. prornover a ligaçào da Averiida do Cottomo corir a Avenida .lúlia Kubitschek. criando

alternativa de ligação entre a região sul da cidade e a rcgiào do bairro Cinq iientenár'io:
IIl. tratar e interligar os diversos trechos viários situados na margcnr esquerda do córrego

Santo Antônio. criando um binilrio com a rua Sanlo Antônio. garantindo um Jigaçiro

nrais adequada entre o novo accsso norte r'a área central:
IV. criar mecanismos para minimizar o tráfego de r,eículos pesados nas regiões central c

histórica. como por cxemplo a instalação de estacionamentos de caminhôes c ônibus c
pátio de transhordo de nrercadorias nas entradas da cidade:

V. buscar. juntcl com o DNIT. minimizar os problenras de segurança dos acessos aos
hairros localizados.lunto à BR-0.10:

VI. estabelecer. na lei de parcelamento do solo, que o sistema viário dos noros
loteamenlos seja dinrensionado de Íbrnra a garanlir uma circulação segura e

conÍbrtá\'r'l e assegurar sua boa articulação conr o sistema viário cxislente. Os
parâmetros sugeridos sào aprescntados no quadro a seguir:

Características do Sistema Viário
Vias/

Características
Coletoras

25m l9 ur I
') nt[.a ura Míninra
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Art. 23 Nas áreas urbanas deverá ser exigido. em conformidade com a [.ei Federal
10.257 12001 Estatuto da Cidade. a elaboração de Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV)
para intervenções. empreendimentos e atividades privados ou públicos que possam signiÍicar
impactos sobre a estrutura urbana e a qualidade de vida da população residente na área e enr

suas proximidades.

altcrnativas dc ligação cntre as várias regiões da cidade e làr'orecendo a articulaçio
com o novo acesso norte. bem como estudar e implantar o l)lano dc C'irculação -
reiculos e pedestres, para a área central de Congonhas. Os problemas dectirrentes do
sisterna viário estrangulado. causando congestionamentos. diÍlcultando a circulação c
o acesso. benr çomo a sinalizaçào deficiente. e poucas condições dr' estacionamenlo na

árca central, entie outros aspectos. são dificuldades ao turimro no nrunicípio.

Art. 25 Sào diretrizes específicas para o sistcnu viário:

Arteriais Locais
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Calçada 4m 3.5 m 2.5 nr

Pista lTnr 12m 7m
Rampa máxima 12% 20% 30%

VII. estabelecer. na lei de parcelamento do solo. a obrigatoriedade de que. nos novos
loteamentos a serem aprovados às margens do acesso norte. seja prevista a

implantação de via marginal. buscando garantir as condições de segurança e Íiuidez
desse importante investimento feito no sistema viário da cidade:

VIII. implantar sinalização indicativa. não só buscando conduzir o turista aos pontos de

atração da cidade. mas também indicando ao morador as melhores altemativas de
acesso às diversas regiões da cidadel

IX. implantar sinalização de regulamentação de uso da via e de advertência. de acordo
com as norrnas do Código Brasilêiro de Trânsito, buscando aumentar a segurança de

implernentar um programa de manutençào da pavimentaçàoi
Promover estudos sobre a possibilidade de municipalização do 1rânsito

Art. 26 São diretrizes especíticas para o pedestre:

oteante
calçadas devem obedecer' às larguras detlniclas no quadro CaracterÍsticas do Sistenra
Viário. Nas áreas urbanas já ct»rsolidadas deve-se cstabelcccr 2.5m como larsura
nrininra. permitirrclo a circulação segura e conlbrtár,el do pedestrc. bcnr como a

implantação do mobiliário ulbano necessário, respeitando-se o estabelecido pelo
Código Brasileiro de TrânsiÍo. que é largura livre e desinrpedida mír.rirra de passeio
corlr I -5Orn:

esigir. atrar'és da lei de uso e ocupação do solo. que as novas coustruçi)cs obctlcçarn a

urr alirstalnento frontal, a ser tratado corno continuidade da calçada. que pcrniita tluc
se atirria a dirrrerrsào proposta.

X.
XI.

II.

Art.28 São diretrizes específicas para carga e descarga

I. considerando-se que são grandes os problemas acarretados para a circulação de
veículos. pela exigüidade de espaço para as operações de carga c descarga.
principalmente na área central. as soluções de curto prazo devem ser apenas
operacionais e ligadas à regulamentação do uso da via. definindo-se os locais e
horários onde essas operações serão permitidas:

II. estudar a viabilidade da implantação. a médio e longo prazos. de um terminal de carga.
nas proximidades do acesso sul da cidade. que possibilite a transferência da carga dos
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Art.27 Sào diretrizes especificas para eslacionamento:
1.,t,,

I. manter o sistema de estacionamento rôtativo implantado;
II. estabelecer. através da lei de uso e ocupação do solo. a obrigatoriedade de criaçâo dc

vagas para estacionamento. dentro dos lotes. para novas edificações e, quando
possível. refoma das existentes. O número de vagas a ser exigido deverá ser variável
cor.rÍ'orme o uso - residencial ou cornercial. e o porte da construção.

t
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espaço reservado às operações de carga e descarga no lntenor

Art. 29 Sào diretrizes específicas para o transporte público

I. considerar que o transporte público urbano é um sistema dinâmlco. que val se

anrpliado à medida que o desenvolvimento urbano assim exija. Assim. sào
necessários. a curto prazo. alguns aiustes como relocação de alguns pontos de parada
com vistas a garantir a segurança do usuário. principalmente na BR-0,10. e/ou a Íluide.z
do tráfego. Deve haver fiscalizaçào constante evitando estacionamento irregular dc
r eículos nos pontos de parada:

I[. estudar a viabilidade do sistema de transporte ser lotalmente operado com micro-
ônibus. considerando-se as condições de estrangulamento do sistema viário da cidade.
principalmente no centro histórico:

III. criar e implantar. na estrútura administrativa da PreÍêitura. a Diretoria de Scgurança c
Trânsito. r,inculada à Secretaria de lnfra-estru1ura ljrbana. com recursos humanos.
materiais e Ílnanceiros necessários para gerir, cônl'orme exigôncia constitucional. o
transporte público no municÍpio. inclusive buscando utilizá-lo como inclulor do
descnvol vime,trto trbano.

Art. 30 São ilirctrizes especíÍiças para o sisterna viário principal interligado ao novo

I. incentivar a expansão urbana e um maior adensamento úa ocupação do solo. na regiào
conrpreendida entre o eovo acesso norte e a área.iá urbanizada de Congonhas. de
Í'orma a desconcentrar. gfadativamente. o c€ntro da cidade:

II. o sistema viário dessa regiâo, entre o acssso norte e a área urbanizada. de'r erá ser

estruturado a partir rlos caminhos boie ali eiistentes. que deverão ser adequados a unra
nora Íunção de acesso aos ltturos loteamentos. obedecendo aos padrões estabclecidos
para as r ias ctrletoras:

II[. o sistema viário dos luturos loteamentos a serem implantados nessa área. dcvcrá
ohcdecer às dirctrizes que serão estabelecidas pelo Poder lrxecutivo. contbrnre Lci de
Parcelamento do Solo. buscando articular as novas vias e intplantá-las dc Í'ornta a

garantir sua continuidade. Íàvorecendo. assim. a circulaçào do transporte coletiro c
r,eículos de serviço por essa regiâo.

('APITTILO III - I)AS I)IRETRIZES DE SANE-{NIENTO E }IEIO ANIBIENTI,]

AÉ.31 São diretrizes de saneamento e meio ambiente. diretrizes específicas para o
sistema de abastecimento de água. o sistema de esgotamento sanitário, o sistema de drenagem
pluvial urbana. o sistema de limpeza pública. bem como diretrizes gerais para questões
ambientais.
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caminhões de maior porte, para veículos de carga com dimensões compatíveis às

dimensões do sistema viário urbano de Congonhas:
Ill. exigir" através da lei de uso e ocupação do solo. que as novas ediÍicações destinadas ao

uso comercial tenham
do empreendimento.

acesso norte:
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Art.32 Além da diretriz geral de abastecimento público com água de qualidade
quantidade suÍiciente, tendo em vista a saúde da população. sâo diretrizes específicas p
sistema de abastecimento de água do município Congonhas:

unl

il

I. a COPASA deverá Iniciar. a curto prazo. juntamente com a Prefeitura e com o

envolvimento das empresas mineradoras. um programa de proteção e Íiscalização das

bacias hidrográficas de captação de água dos mananciais previstos para o

abastecimento público:
ll. iniciar. a curto prazo. o tratamento da água dos distritos e demais localidades urbanas:'
lll. iniciar. a curto prazo. a regularização da quantidade de água distribuída nas

comunidades onde ocorre falta de água:
lV. viabilizar a criação e implementação. a curto prazo, do Conselho

Saneamento.

rcnagerl'l p
viabilizar programa em parceria entre a Prefeitura e a C'OPASA. para:

a) elahorar os cadastros flwicos das redes coletoras de esgolos e de d
tanlo na sede rnunicipal «rmo nos povoados e distritos.

b) lcvantar as ligaçõ.es clandestinas de águas pluviais nas rcdes dc esgotos.
c) levantar as ligações clàúdestinas de esgotos sanitários nas redcs pluviais.
d) elinrinar as ligações clandoslinas.
c) ampliar o atendimento de rcdé coletora nos distritos é demais localidades urbanas.

Il. a.COt']ASA deve elaborar os projetos de engenharia dos inlerceptores de csgotos. err
sintonia com o§ projétos de canalizaçãô ambientalmenté adequada dos cursos d'água.
que serào elaborados pela Prefeitura Municipal.

III. a COPASA deÍê elúorar e executar, imediatamente. os proietos de engenharia para o

tratanrento de esgotus bem como executar as obras das unidades dc tratam!'nto dos

csgotos. tanto na scdê muniêipal como rios distritos e demais localidades urbatras.

IV. a COPASA deve iniciar as. obras dos intcrceptores de esgoltts antes ou. no márinro.
durante a execuçào das obras'de canalização ambientalmente adequada do rio
Maranhão. na área urbana da sede municipal:

V. estimular a parceria entre a Preleifura de C'onselheiro I-afaiete e a ('OPASA. r'isando:

a) concluir as obras e iniciar a operaçào da ETF- Bananeiras quc Íàrá o tratamento de

65% dos esgotos urbanos produzidos em Conselheiro [.afaietc e lançaclos.

atualmente. sem tralamento. denlro da bacia hidrográÍica do rio Maranhão.
h) iniciar projetos e obras para o tratamento dos esgotos que ainda estão sendo

lançados sem tralamento na bacia hidrográÍica do rio Maranhão.

Art. -1;l São diretrizes específicas para o sislema de drenagenr pluvial

elaborar progrzrma através de parceria entre a PreÍ-eitura./Secretaria Municipal de InÍia-
estrutura Urbana e a COPASA. para:
a) elaborar os cadastros fisicos das redes coletora de esgotos e de drenagenr pluvial:
b) levantar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes de esgolos;
c) levantar as ligaçôes clandestinas de esgotos sanitários nas redes pluviais:
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Art. -j3 São diretrizes específicas para o sistema de esgotamento sanitário:
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II

III

IV

VII.
VIII.

IX

x

d) elaborar projetos e obras. lanto de rede de esgotos como de rede pluvial. o
Íbrem necessários. para eliminar os problemas das ligaçires clandestinas. Ncsse

sentido" cada instituiçâo cuidaria de sua parte'. ou seja. a l)relêitura com os

trabalhos retàrentes à drenagenr pluvial e a ('OPASA cotn os de esgotanlento
sanitário.

avaliar a possibilidadc de aproveitanrento. total ou parcial. da rede de drenagenr
pluvial existente e elaborar o pro.jeto executivo de engenharia para toda a área rcstantc
da cidade (Plano Diretor de Drenagem Pluvial da Cidade de Congonhas).

contenrplando tambénr os distritos e denrais localidades urbanas;
reavaliar o projeto executivo de engenharia de Canalização do Córrego Santo Antônio.
analisando a possibilidade de se utilizar uma outra estrutura. que niio se.!a de concrcto
amrado. e avaliar os impactos sociais e ambicntais da obra e os respectivos custos:
elaborar o projeto de engenharia de canalizaçâo ambientalmente adcquada do ctirrego
Macaquinhos:
elaborar o projeto de engenharia de canalização ambienlalmentc adcquada do crirrego
C'ampinho:
claborar o projeto de canali:zaçâo ambientalmente adequada do rio Maranhão. para o
trecho de cerca de 4 km. dentro da área urbana. com concepção compatível com o
critério anrbiental .e com o, critério de mennr custo. avaliando o valor das

desapropriações das ediltcações de menor padrão construtivo. localizadas cnr suas

margens. apresentando alternatiyas de alocação das famílias dcsaloiadas e. tlnalmentc.
tratando o pójeto de lbrma integúda a um projeto urhanistico e paisagístico dc

desenlro e rey'$alização urbana.da área central da cidade e das áreas marginais do rio:
realizar o licenciamónto ambiental do projeto de canalização do rio Maranhào:
no decorret do proeesso de licenciamento ambiental do projeto dc canalização do rio
Maranlrão. a heÍàitura deve se nrúilízaÍ para captar os recursos necessários para a

execução das respectivas. obras. ou de paÍe das mesmas, conÍ'orme o ntontante dos

recursos levantados:
realizar parceria com a COPA§A I»râ que as obras dos interceptores de esgotos. ao

Iongo do trecho do rio Maranhão a ser objeto do projeto de canalizaçâo. se.lanr

iniciadas anles ou no márimo durantê a execução das obras dc sua canalização:
elaborar pro.ietos e obras de engenharia de galerias pluliais. enr parc!'ria cntre ir

Secretaria Municipal de Inlia-eslmtura Urbana e a UF)P/Programa MONIIMENTA.

VI

para a região da Ladeira do Bom Jesus. tombada pelo Patrimônio Histórico. vi
conseguir um mínimo de intervenções que possam descaractertzar essa área

Art.35 São diretrizes específicas para o sistema de limpeza pública:

I. reavaliar os atuais roteiros e Íieqüências de coleta. redimensionar a Íiota de veículo§
dimensionar os equipamentos de varrição e acessórios de segurança para os operários.
Estes estudos deverão também avaliar a possibilidade de utilização de veículos
coletores altemativos. para opeÍar nas áreas com ruas estreitasl

II. criar um serviço municipal de coleta de entulhos de construçâo. com custo de colela
subsidiado ou de baixo cuslo. visando incentivar o não lançamento destes resíduos nos
cursos d'água;

III. disponibilizar novos veículos coletores de lixo e novos equipamentosl
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IV. disponibilizar caçambas estacionárias com tampa para atender aos distrios e demais
localidades;

V. investir na coleta seletiva visando reduzir. principalmente, o número de viagens ao
luturo ateno sanitário a ser implantado através de consórcio entre as preÍbituras de
Congonhas, Ouro Branco e Conselheiro LaÍàiete. em área bem mais distante que o
local onde atualmente é feita a disposição final do lixo. Neste sentido. devem ser

disponibil izados galpões aos catadoresl
VI. viabilizar apoio das empresas mineradoras para iniciar campanha de educação

ambiental e de coleta seletivajunto à população;

Art. 36 São diretrizes gerais relacionadas a questões ambientais

I. pronrorcr negociações c' lirrtalecer r'ntendimentos conr os lnunicipi()s inlcrrirntr's da
bacia hidrográfica do rio lVÍaranhào. A melhoria das condiçõcs arnbicntais do rio
Maranhiur. além das açôcs de natuÍcza local. exige açires integradas conr ()s setorcs
público c prir,ado dos denrais nrunicípios dc sua hacia hidroguilica. a nrontante dc
('ongonhas e. conseqüentemente. da hacia do rio Paraopcba. da qual o rio \laranhiro
laz partc:

II. criação e implantação da Diretoria de Meio Ambie nte conr estrutura adc'quada.

contanclo com equipanrentos. nratcriais. recursos orçatrentirir': e c,,r'po téenico
nccesslirio para o scu perlcito ftncionanlcrlto:

Ill. o COt)l:MA. que.iá está criado lcgalmênte. deverá sc't eÍêtiranrcnte inrplantado c
fbrtalecido, de lornra a hrncionar nornralrlente- delendo o nrunicil.rio saruntir
cstrutura. recursos humanos e financeiros e organização adnrinistratira ncccssários a
cslc lilrci()nanlenl(r:

IV. lirrtalec inrento de todas as secretarias municipais. de natureza tócnica. cortt corpu
1écnico. treinado c qualilicado. para açrciar os procL-dimentos de liccrrcianrcnto
anrbiental rnunicipal. asscssorando o CODEMA.

CAPiTT]LO IV. DAS I)IRETRIZES PARA O DF]SENVOT,VIMENTO ECONÔi\II('o

Art. 37 São diretrizes para o desenvbfuimento econômico:

I. ampliação e fortalecimento de um trabalho conjunto entre a ADECON. órgãos
Administração Municipal. órgãos estaduais com atuaçâo no município. empresas e
organizações da sociedade. para a elaboração do Plano de Promoçào do
Desenvolvimento Econômico em bases ambientalmente sustentáveis. apoiado nas

diretrizes da política urhana constantes do Artigo 2o da Lei Federal 10.25712001 -
Estatuto da Cidade. contemplando o potencial existente para o desenvolvimento dos
setores primário. secundário e terciário. tendo em vista. principalmente. garantir o

supoÍe necessário ao crescimento e dinamização do turismo no município:
II. criação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. responsár'el por

promover em parceria com a sociedade civil organizada. empresas. órgâos esladuais e

iederais o processo de desenvolvimento econômico. sustentável. inlegrado c

includente. coordenando todas as ações na área de indústria. comércio. seniços.
turismo. meio ambiente. desenvolvinrento rural. geração de trabalho. enrprego e rendal
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Ill. estímulo à elaboração de políticas públicas integradas q senl o desenvolvimento

IV.

rural do município. apoiando prioritariamente o pequeno produtor e a agricultut'a
Íàmiliar:
estímulo à elaboração de políticas públicas integradas que visem o desenvolvimento
industrial. comercial e do setor de serviços do município. apoiando prioritariamente as

micro e pequenas empresas locais e captando novos empreendimentos para a cidade:
estímulo à elaboração de políticas públicas integradas de geração de trabalho. emprego
e renda. sobretudo aos segmentos marginalizados do mercado de trabalho:
flortalecimento das ações e da parceria com o SINE - Sistema Nacional de Enrpregol
integração das ações ambientais às atividades e estratégias de desenvolvimento
econômico.

VI.
VII.

Art. 38 São diretrizes específicas para o desenvoh'imento do turisnro no município:

profi ssionalização da atividade:
a) lormação e reciclagem dos recursos humanos envoh'idos. nos dilerentes nír'eis de

atividade. de forma a atender a unr tipo de turista que. pelo seu nível cducacional.
exige explicaçôes benr Íundadas e, em geral. procura estabelecer diálogos sobre
aspectos históricos- culturais e ecológicos do rnunicípio em nível de maior
cornplexidade..

b) produção .de materiais infornrativos adeqr.rados.e de bonr nível. elaborados em

oulros idiomas - mapas; catálogos turísticos e tblhetos explicatiros e didirticos:
roteiro§l de 'r, isitas para.peíodos de unr. dois ou três dias. por exenrplo. de lbrma a
permitir âm turistas planejarenr melhor sua iiagenr e. e\cntualmente.
permanecerem mâis tempo na cidadê; relação de locais de hospedagenr. com suas

caracteri§tica§ e preios de diárial'
c) melhoria e iinplantâção de'postos de inlbrmaçôes turíslicas. conr adequatlas

caraclerísticas de. âtendimento ao cliente.
implantaçào de eq uipalnentos., que tragam maior conforto ao turista. como banhciros.
telefbnes públicos. cestos coletorgs de lixo, €tci
nrclhoria dos serviços de limpeza das ruas;
sinalização adequada da cidade, respeitando suas características. nras. ao lresnro
tempo. prestando inlormações incÍusir,e corno fàtor de atraçào do lurista. lanto cm
relação a tráÍêgo de veículos e pessoas corno à identificação de logradouros:
es1ímulo à criação. no município. de empresas transportadoras turisticas. que atucn.)

como organizadoras de excursões e passeios ou que preslem serviços a operadorcs de
turisnro:
adoçâo de medidas que contribuanr para reter o lurista por mais dias na cidadc. atravcis

de nrelhor divulgação das potencialidades hiskiricas e culturais. paisagisticas e

naturais de Congonhas e ad.jacências. aliada à oÍ-erta de informações e à identificação
adequada desses locais. r'ia sinalizaçào indicatival
ampliação de oportunidades alternativas de alração:
a) implantação do projeto de Revitalização. Valorização e RequaliÍicação da Arca

Central da sede relativamente a espaços/equipamentos de uso público. plano geral

de circulação (pedestres e veículos). sinalização. cquipamentos e mobiliário
urbanos. e outros aspectos que promovam a integração dessa área aos marcos de

II

III.
N.

VI.

VII.
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interesse histórico (Ladeira do Bom Jesus e Santuário.
gerando maiores atrativos para a atividade turística;

llo Ferroviária).

b) inrplantação .do projeto de Revitalização e Saneamento Ambiental do llio
Maranhão e Areas Marginais. com o tratamento c paisagismo das rnargcns do rio.
criando um caminho natural que irá integrá-lo aos marcos de intcresse histórico
(Ladeira do Bom .lesus e Santuário. Eslação Ferroviária). gerando maiorcs
atrativos para a atividade turistica:

c) implantaçào do proleto de Revitalização. Valorização e Requaliticaçào do
conlunto urbano de interesse histórico do distrito de Lobo Leite. integrando-o ao
conjunto histórico da sede. através da ferrovia. gerando nraiores atrati\os parit x
atividade 1urística:

d) implantação do pro.leto de Revitalização. Valorizaçào e Requalificação dos
monumentos de interesse histórico do distrito de Alto Maranhão. integrando-os ao
coniunto histórico da sede através da recuperaçâo da estrada secundária entre o
distrito e o Santuário do Bom Jesus. gerando maiores atrativos para a atividade
tu rist ica:

e) implantação de empreendimentos turisticos privados (hotéis. pousadas. etc.) nas
imcdiações da sede urbana de Congonhas;

I) melhor aproveitamento dos recursos naturais e paisagísticos. com a criação de
unidades de conservaçâo como parques, objetivando fomentar o turismo ecológico.
a exemplo do Parque da ('achoeira:

g) elaborar e implantar programa de apoio à produção a(esanal integrado às ações de

desenvolvimento do turiimo. fortalecendo o artesanato r-m pedra sabão. tradicional
de Congonhas. os prpdutos ern palha de milho como bolsas e honecas com
temática do Congado,'e incentivando oútras produções artesanais. de Íbrma a

ampliat oportunidades de trahalho e geração de renda;
h) desenr,olvêr esúâtégias mercadológicas para a produção artesanal de lornra a

ampliar o número de pontos de comercialização dos produtos. alem daqueles já
ex istentes.

Superaçào da sazonalidade do turismo:
a ) elahoraçào do Plano de Deseovolümento do Turismo:
h) estabelecimento de parcerias para a criação e promoçào de eventos e do calendário

uniÍlcado de eventos - iniciativas públicas e privadas;
c) divulgaçào contínua e sislcnrática dos atrativos turísticos de Congorrhas cnl tcrnros

de seu patrimônio histórico. cultural. natural e paisagístico. bem como do
calendário de eventos. buscando a conscientização e a sensibilização nccessárias
para atrair visitantes e para induzir a população a tomar iniciativas que promovam.
cada vez mais. o município. e o tornem atraente para set«rres econônticos dt)
turismo e da cultura:

d) realização de pesquisas sistemáIicas através de parcerias com a sociedade civil.
enrpresas mineradoras. (lrgãos e entidades públicas. inclusive de municípios
r,izinhos. no sentido de identificar novas demandas e/ou obstáculos relacionados
ao desenvolvinrento do turismo na região. de fornra a buscar soluções conjuntas.
para incentivar açôes ou eliminar problcrnas cxistentes.

viabilizar. junto ao órgão responsável do governo federal. a melhoria das condiçôes de
tráÍ-ego da BR 040. em termos de segurança. nlanutençâo. sinalizaçào. entlc orrtros

VIII

IX

tJo
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aspectos que Íàvoreçam o acesso à Congonhas e demais municípios do Circuito do

Ouro. receptores de turismo na região;
X. implantar a proposta de complementação do sistema viário da sede. lavorecendo a

articulação com o novo acesso norte. bem como o Plano de Circulação - veículos e
pedestres. para a área central de Congonhas. O estrangulamento do sistema viário.
deÍiciências da sinalização e más condições de estacionamento na área central. entre
outros aspectos. são dificuldades ao turismo no município:

CAPITTILO V. DAS DIRETRIZES INTEGRADAS DE POLITICAS S(X'IÀIS

Art. 39 O Plano Direlor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas dellne como
políticas sociais:

t.
il.

I lt.
IV.

vt.

I'olit ica de tdLrcaçlio:
l'olitica de Fsportc c I-azer;
I)olítica irrteglada clc ('ullura e Patrinrirniot
l)olitica de Desenvolr imento c Assistência Social:
I)olitica de Sairdc:
I)olítica de Sr'gurança Pública.

U

,
T

OI
t

H

Art. {0 São diretrizes intcgradas de políticas sociais

I. discutir as Pôliticas Sociais r erificando como as aÇões. programas c projetos
rcsultantes dessas políticas rÊspondem its necessidades da cidade. lnteragir conl outros
setores. dando e/ou recebendo apoio como. por exemplo, a melhoria <jo sistenra viário
para o acesso da população inÍantil à escola. a rnelhoria dos sen'iços de saneamcnlo
para prevenir problemas de saúde. a construçâo de praças e locais públicos para a

rcalização de eventos culturais I atividades de lazer:
[[. elaborar e implantar pr-ojetôt integrados sócio-culturais envolvendo as áreas tle

liducação. Cultura" Esporte e Lazer, Saúde e Ação Social. cm parceria conr os órsàos

de Segurança Pública. fortalecendo ações intersetoriais e interdisc iplinares para

consolidação e ampliação do alcance das políticas sociais no nrunicípio:
III. elahorar e implantar programas educacionais relacionados à Flducaçiio Sanitária.

Iiducação Anrbiental. liducação Patrimonial. Educaçào Artística. Fiducação para o
'I 

rânsito. Educação para a Cidadania. entre ôutros. integrando os órgâos nrunicipais dc
[:ducação. Cultura. l'.sporte e Lazer. Ação Social. Sairde e Meio Ambiento. e os órgàos
de Segurança Púhlica. fortalecendo a risâo intersetorial. interdisciplinar e intcgrada
das açôes necessárias à promoção da qualidade de vida urbana. ao f'ortalccirnento da
idcntidade municipal. à socialização. à convivência c à construçào da cidadania.

Seção I - Das diretrizes espêcíficas de Educação

AÍ.41 Além da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Educaçâo. com a

preocupaÇão de um trabalho intersetorial com as demais políticas sociais. de garantir o
atendimento adequado da comunidade escolar e de implantar políticas que visenr o constante
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aumento da qualidade da educação no município. o Plano Diretor de Desenvolvimentir
Municipal de Congonhas define como diretrizes específicas de Educação:

I. implantar sistema de avaliação que. alem de avaliar os resultados do ensino. possa
avaliar os programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educaçâo.
bem como os índices de reprovação e evasão escolar:

II. increnrentar a inÍbrrnatização das escolas municipais privilegiando o ensino. inclusive.
capacitando prot-essores e adquirindo equipantentos para disponibilizá-los ao cnsino
regular e aos pro.iettls e nroÍ.lramas especiais:

lll. elaborar e implantar progranla de recuperação da infra-estrutura Í'isica e acluisição de
mobiliário e equipamentos para as unidades escolares. tendo em vista a maxinrizaçàtr
dos rccursos utilizados como. por exenrplo. a construção de quatlras csponivirs
neccssárias às atividades de laz.er, integração e promoção social. que podcnr ser'

disponibilizadas para a comunidade em dias e horários dilerentes do calendário do
ensino regular. mantendo um trabalho interativo entre escola e conrunidade:

IV. elaborar progranlas e/ou pro.jêtos que possam promover ações intersetoriais com os

órgàos municipais que têm interÍàces com a fiducaçào, tais como: 'l'rabalho e Rcnda.
IVÍeio Ambiente. Desenvolvinrento Social, Saüde, Cultura. Esporte e Lazer e Turisnro.
bem como conr órgãos de segurança públic4

V. atuar no sentido de fortalecer as ações vohadas para a educação para o trabalho. ensintr
técnico e protlrssionalizante. de qualificação proÍissional, ensino médio e superior de

qualidade e com ofcrtá necessária para reduzir a emigração escolar:
V[. invcstir na cônstanle ,qualificação dos professores. dando aos mesmos as mclhorcs

condições possíveis para elevar o nível de educação do congonhense:
Vll. atuar no seoüdo de'aumentar de forma significativa o nível de cscolaridade da

população benr conro de reduzir rtrasticanrentc os nír'eis dc' anal fàhct isnro Íiurciorral.

Seção ll - Das diretrizes espêcíficas de Esporte e Lazer

Art. .12 Além da diretriz geral de oÍ'erta de espaços e equipamentos \l)ltados par

prática esporliva em suas diversas modalidades e também para atividades de lazcr.
entretenimento e convívio social. com a preocupaçâo de um trabalho intersetorial com as

demais políticas sociais. o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define
como direlrizes específicas de [Jsporte e Lazer:

I. criar e fbrtalecer o Conselho Municipal de Esporte e Lazer para discutir e elaborar. em
conjunto com o executivo municipal, as políticas públicas para esta áreal

ll. realizar pesquisa junto à comunidade para saber quais são as modalidades esportivas
que ela quer ver implementadas e/ou ampliadas pelo poder público ntunicipal:

Ill. elaborar calendário de atividades. eventos e possíveis cursos, voltados para a área

esportiva. consolidando-os como proposta da política de esportes e lazer:
IV. definir estratégia que possa atrair o patrocínio das mineradoras e das demais empresas

do município. apresentando eventos que venham a se incorporar ao calendário anual e
que criem condições para a paÍicipação das próprias empresas patrocinadoras:

?to//
U@
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esportivas e de lazer. que possam se constiluir em ponto
t'orma a conslruir e forlalecer uma identidade municipal.

s de encontro da populaç

Art. 43 Alem da diretriz geral de liberdade e incentivo às manilestaçries c

existentcs no nrunicípio atra\'és de grupos e de indir'íduos. e da criação c implementaçào dc
progranras e projetos culturais com a preocupação de um trabalho intersetorial conr as denrais
políticas sociais. o Plano f)iretor de Desenvolvimento Municipal de Congonlras dellne corno
diretrizes específicas de Cultura e Patrimônio:

I. criar e Íbrtalecer as atividades dos ionselhos municipais de cuhura e de palrinrônro
histrlrico a fim de que os meslnos possarn desempenhar os seus papéis dc construçào e
acompanhamento das políticas públicas das referidas iireas de atuaçào:

II. Íbrmular uma Política Municipal de Cultura e Patrimônio. com o respeclivo
l'trnalecimento da capacidade de gestão do órgào municipal conlpctenlc. para

promover ações intersetoriais, bem como aÍticular e propor parcerias. tcndo em vista a

elaboraçâo de progranas e projetos em trabalho conjunto conr represcntações da

sociedade civil. çom representações enrpresariais. bem como com os órgãos e

entidades públicas das eslêras estadual e fetleral e também municipal. o
ftrrtalecimento dessa capacidade de gestâo fortalecerá as políticas aplicadas e dotará os

tirgãos responsáveis de um conjunto de inshumentos adequatlos para alcançar scus

ohictir os:
IlL rclacionar todas as edilicaçôes L' marc()s históricos que dercrn integrrar o patrinrtinio

hislórico. arquitetônico e artistico de Congonhas. na sede e nos distritos e povoados. c
realizar invcntário daqueles quc ainda não foranr inventariados para conhecer. cnr
detalhes. o estado de conservação de cada um. para indicar os pr<r.ietos a serern

elaborados para sua presen'ação e valorização. bem conro os procedimentos c

lrahallros a serenr adotados na restauração e conservação dos mesmos:
IV. incluir nesle inventário o patrimônio relacionado à história da mineração e da

sidcrurgia no municipio. como a Fábrica Patriótica. uma das primeiras usinas cle

Íundiçào do país e a prinreira dc Minas Gerais. construída no século XlX. c localizada
a li kn da cidade. na área da C'ompanhia Vale do Rio Doce. Minas de Fírbrica:

V. viabilizar soluções para as qucstões relacionadas à infra-estrtúura de scgurança c
vigilância das edificaçôes e nlarcos históricos. Observa-se lalta de equipamentos
sullcientes lanto inlernos (extintores) conro externos (hidrantes) de conrbate a

incêndios na maioria das edilicações. alénr da Íiagilidade dos sistemas de alarnres. o

(oL §t
ú o

Hrsc
:

V. estudar a possibilidade de direcionar parte dos recursos gerados pelo Parque
Cachoeira ao financiamento da política pública municipal de esportes e lazer. sem
preiuízo dos gastos necessários à manutenção e conservação adequada do parque;

Vl. viabilizar parcerias com instituições que oferecem curso superior de educação fisica.
para o desenvolvimento de projetos com a participação de esludantes e com entidades
e empresas que possam apoiar financeiramente estas ações;

VII. definir. com o apoio da legislação urbanistica de uso e ocupação do solo, áreas a serem
reservadas para a implantação de espaços/equipamentos de suporte às atividades

Seção lll - Das diretrizes específicas de Cultura e Patrimônio
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número de vigilantes também não é suficiente considerando- as edilicaçõc

VI
ntarcos exrstcntes:
presen'ar os sítios naturais cont espécies de planta "Congonha". origenr do nonte da
cidade. incentil'ando o cultivo da mesma. e realizar o lombamento municipal do chá
de Congonha. Dentro das políticas sociais de Educação é importante dar às escolas um
papel ativo na preservação da "Congonha". fazendo divulgação e incentivando o
cultivo da planta nas próprias c.scolas:

cstimular o desenvolvimento de atividades de produção artesanal r.inculadas ao
turismo conro o artesanato enr pedra sabão. típico da região. a produção dc doces.
geléias e licorcs caseiros. agricultura orgânica. entre outras possihilidades decorrenles
das maniÍ'estações culturais do município:
nraximizar a utilização de espaços llsicos existentes. ampliando-os caso necessár'io.
para ahrigar atividades integradas rclacionadas à cullura e ao patrinrônio. numa açâtr

inlerselorial conr (rrgãos púhlicos responsáveis pelas políticas de educação. de

desenvolvimc'nto. de esporte e lazer. Tanrbém outras políticas sociais como. por
exemplo. prédios escolares abrigando ações de desenvolvimento comunitário e

respondendo. tamhém. às necessidades por espaços para esportes e lazer r',/ou para

lut ir idudes c ulturais:
viabilizar. a elaboraçâo de um calendário de eventos mais amplo. incorporando todas
as atividades e eventos desenvolvidos na área pública. e as atividades e evenlos
realizados peta iniciativa piivada considerando que um calendário úrnico irá eliminar a

sobreposi$o de eventos. bem como criar unra oportunidaclc real de participação da

comunidaile e dos grodutôres de cultura da iniciativa privada de ('ongonhas.

amenizando posições.antêgônicas e iniciando um processo de etêtivas parceriasr

pronlover a articulaçâo regional .§isteiútica na promoção de programas c proietos
integrados, consolidando o intercâmbio cultural entre os municipios no sentido de

pronloverem. ein conjunto, os atrativôs da região como unr todo. buscando a

nraximização de investimentos e viabilizando ncgociaçôes:
elaborar proietos apontando os irtvestimentos necessários em cultura e patrirnônio.
para serem negociados com as empresâs mineradoras instaladas no municipio. dentro
dos prazos cxigidos pelo calendárío da elaboração dos orçamentos privados. Assinr. há

necessidade de melhoria do processo de planejamento e gcstào dos aspectos

relacionados aos investimentos em cultura e patrinrônio por partc da adnrinistração
pública municipal. tendo em vista negociações com as empresas privadas.

VII.

VIII.

IX

XI

X

Seção lV - Das diretrizes específicas de Desenvolvimento ê Assistêncie Sociel
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Art. 44 Alem da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Desenvoh irnento e

Assislêrrcia Social com a preocupação de um trabalho intersetorial com as demais políticas
sociais. Íbrtalecer os progrÍunas existentes que recebem verbas do governo federal e os
trabalhos que já estão sendo realizados junto com outras secretarias. o Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como diretrizes especíÍicas de
Desenvolvimento e Assistência Social:

,
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I.

II.

III.

IV.

vt.

VII.

VIII.

IX.

x.

criar a Íbrtalecer os conselhos municipais específicos para que os nlcsmos
desenvolvam os seus inrportantes papeis de elaboraçào e acompanhanrento das
políticas públicas nrunicipais para as respectivas áreas:
descnvolr.'er políticas sociais alrar,és de progranras e projetos que atendant
necessidades próprias do município. buscando recursos Íinanceiros em entidades
nacionais. internacionais. e atraves de parcerias com empresas. órgãos públicos e
organizações da sociedade civil. para garantir assistência social. segurança alimentar.
mobilizaçào e organização comunitária. esporte. lazer. cultura. habitaçâo e a

prcservação dos direitos essenciais assegurando à população r.m geral condiçôes
dignas de vida. tendo em vista as desigualdades sociais existentesl
garantir a adequada aplicação dos recursos públicos. inccntivando a gi-'stão

participativa da população no Conselho Municipal de Assistência Social:
desenvolver programas sociais especíÍicos que atendam necessidades prtiprias do
rnurticipitr:
reforçar duas recomendações extraídas nas Conferências Municipais de Assistôncia
Social: a primeira relacionada à realização de diagnóstico social do mlrnicípio
relativamente às carências liabitacionais. com o inventário das áreas municipais
disponíveis para construção de moradias e equipanrentos de educação. lazer e r'sportes.
e a segunda relacionada aó exercício democrático de acompanhantcnto da elaboração c
gestào dos Planos Plurianuais PPA, e das [.eis Orçamentárias Anuais:
rever e maÍ)ter atuàlizaçáo s.istemática dos dados do cadastro único. quando tla
elaboraçãodo diagnóstico social. como forma de mantê-lo em condiçties dc utilizaçâo
para a diúibuição dds beneÍlcios sociais oriundos da esfera nrunicipal. cstadual c
l'eclcral:

desenvoh'er açôes de rêinserção e reintegraçâo social para os grupos mcnos
favorecidos otr com ltagilidades, espeeiais;
intcnsilicar. principalmente com a área de saúde. o desenurlvimento de programas e

projetos integrados. i,isando a inserção da população excluída clas políticas sociais
hás icas:

realizar. com o apoio da Defesa Civil. negociaçôes necessárias ao desenvoh'imento de

programas e projetos integrados. visando contribuir para a soluçào habitacional da

população localizada enr áreas de risco;
descnvolver e inrplenrentar. em trabalho conjunto com os órgãos de Segurança
Pública. prograrnas e proietos integrados. r'isando apoiar a populaçào em situação de

risco. principalmente crianças e.iovens excluídos das politicas sociais básicas

Seção V - Das diretrizes específicas de Saúde

Art.,l5 Além da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Saúdccontoo
de assegurar condições dignas de saúde e bem-estar à população, e garantir serviços de saúde

com qualidade para todos pela adequada aplicação dos recursos financeiros pÍrblicos e. ainda.
de implementar ações com a preocupação de um trabalho intersetorial conr as demais políticas
sociais. o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como diretrizes
específicas de Saúde:
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l. fortalecer o Conselho Municipal de Saúde no sentido de dar-lhc maiores e ntelho
condiçõcs de cstabelccer e debater a política municipal de saúde. bctt'r cotrtr a de

acompanhar as ações desenvolvidas na cidade. tanto pelos (rrgãos públicos como pelos
prir ados:
redirecionar o l'oco da saúde da mera assistência para a alerrçào básica" estinrulando as

açôes de promoção da saúde e prevenção às doenças. bem como estruturando unla
rede de atendimento e prestação de serviços descentralizada através de novas unidadcs
básicas de saúde e de equipes do programa saúde da família.
pronlover evenlos tendo como objetivo a conscientização da população sobre a

prevenção às zclonoses.
promover as articulações necessárias entre o município e irrgàos no nível estadual e

Íêderal. bem como realizar parcerias com entidades não governamentais e da iniciativa
privada. através de conl'ênios. na busca de assislência técnica e amparo. inclusive
legal. para a resolução de alguns problemas. tais como o abàte c o transporlc
clandestino de animais e a raiva provenicnte de morcegos.
desenvolver projeto de nronitoria e avaliação permanenle das ações e serviços
desenvoh,idos pelo setor da saúde.
intensificar o desenvolvimento'de campaúas periódicas sobre ações prcventivas e de
promoção da saúde. por meio de parcerias entre o Poder Público e a sociedade civil
organizada e fortalecer os postos de atendinrento paÍa atividades dc orientaçào.
intcnsificar as ações e sen iços de oÍiahnologia.
intensiticar ás uç6.r e serviços de .atendimcnto, aos adolescentes. privilegiando a

diminuição da gravidez de adolescentes e o acompanhamento e tratanrcnto dc
adolescentes usuários de drogas;
discüir o Código Sanitririo Municipal em vigor. tendo conro objetivo promovcr
ajustes. se Recessários. para resgrcnder situaçôes não contenrpladas na Lci. nras

diagnosticadas pela ação do setor de vigilância sanitária.

Seção Vl - Das diretrizes específicas de Segurança Pública

Art. {6 Além da diretriz geral de empreender as negociaçties necessárias entreo
município e o Estado. no sentido da viabiÍização de recursos maleriais. humanos e Ílnancciros
e da realização de açõcs conjuntas para a melhoria das condições de segurança pública enr

Congonhas. o Plano Diretor de Desenvolvime r.rto Municipal de Congoúas detlnc corro
direlrizes específicas de Segurança Pública:

I. estimular a integração das ações dos poderes executivo. legislativo. judiciário.
ministério público, polícias e conrunidade a fim de se aperleiçoar o sislenra público de
segurança no município:

II. criar a Guarda Municipal de Congonhas. com a responsabilidade de Íiscalização e

conlrole do trânsito. guarda patrinronial dos prédios públicos municipais e outras
atrihuiçôcs de caráter educativo e preventivo:

III. elaborar amplo programa contemplando ações preventivas para promover. através dc
parcerias entre a PreÍ'eitura. a iniciativa privada- e órgãos públicos com sede no
municipio. a consolidação do trabalho desenvolvido pela Polícia Militar. .iunto à
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IV.

VI.

vil.

VIII.

comunidade escolar, relacionado a drogas. violência. entre outras questões de int
para a coletividade;
elaborar pro.jeto e inrplenrentar. mediante parcerias errtre a PreÍ'eitura. iniciativa
privada e demais órgãos públicos. ações integradas de segurança e saúde pública c dr'
segurança e defesa civil. incorporando essas ações aos programas e pro.icto:
específicos dos selores da Saúde e da Defêsa Civill
elaborar um amplo programa e implementar. mediante parcerias cntre a Prctàitura.
iniciativa privada e demais órgãos públicos. ações integradas de segurança. trabalho t'

renda. espoÍe e lazer e cultura. apoiando e dando continuidade aos projetos de escolas
de Íutehol para crianças e implantaçâo da Transitolândia. hem conro riabilizando a

criação e implantação de praças e espaços/ equipanlenlos para alividades culturais:
riabilizar a elaboração de cartilhas sobre questões relacionadas à segurança pública.
para divulgação junto à con.runidade;
viabilizar a instalaçào de telefone na Policlínica. para atendimento dos casos de
assistência médica. como Íbrma de avaliar a atividade ostensiva e preventiva da
Policia Militar:
incentivar as enlpresas locais e outras empresas localizadas na rcgião. a dar
oportunidade de trabâlho a condenados em condições de exercer alguma atividade.
hern como a própria prcfeilura.

('ÂPíTT]LO VI . AS DIRE,TRIZES PARA A ESTRT]TURA ADMINISTRATIVA I)
PREFI.]I'[TiRA

Art. {7 O Poder Execu tilo promoverá. por meio de legislaçio e-spr'cilica. a adrquu
de sua estrutura adntinistrativ c L'm temros de organização. futrcionatnenlo. rccurs()s lttttriutos.
rccursos nrateriais. linanças mmicipais e lbrtalecinrento do papel do planL'ial)ren1() cnr lodas

os setorcs as administração. para a inrplementação do PIano Diretor dc Dcscnrolrinrertlo
\íunicipal tle C'ongonlias corrlbrme disposiçôes desta L.ci. atcndcndo iis scsuitttes tlirelrizcs
espccili cas:

l. elaborar e implantar amplo projeio de Reforma e Modernização Administrativa enr

termos de organização. informatização. procedimentos. recursos humanos. nrateriais e

Iinanceiros, buscando uma melhor deÍinição de atribuições e de i'uncionamento de

cada órgâo municipal da administração direta e da administração indireta;
II. criar amplo programa de capacitação de recursos humanos tendo em vista um melhor

aproveitamento e qualificação dos funcionários de carreira para as Íünções definidas.
bem como um inlenso proieto de valorização dos servidores municipais;

Ill. criar e implantar a Secretaria Municipal de Planejamento conr os recursos humanos.
Iinanceiros. tecnológicos e materiais necessários à implementação do Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal e da legislação urbanística. com atribuiçôes para o
controle urbanístico. consolidando o Sislema Municipal de Planejamentor

IV. criar e implantar. no ârnbito da Secretaria Municipal de Planejamento. setor especílico
para elaborar os proietos necessários. para a implantação e consolidaçào de unr

Sistema de Informações Municipais Geo-referenciado. interligando todos os setorcs da
Administração Municipal. tendo em vista agilizar a tomada de decisão. maximizar a
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utilização dos recursos através do planejamento integrado dos investimentos. Apoiar o
processo de negociação do govemo municipal .iunto aos progranlas e pro.letos de
outros níveis de governo e de agências de lbmenb ao descnvolvinrento. além cle
inÍbrmar com agilidade à população sobre processos em andamento e assuntos dc seu
interesse;

V. apoiar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através da Diretoria {e
Meio Ambiente para a elaboração de planos. programas e projetos. apoio técnico atr
CODEMA nos processos de licencianrento ambiental de competência do nrunicípio.
mantendo corpo de fiscais ambientais experienles e treinados para trabalharern enr
conlormidade com a realidade municipall

VI. viabilizar. na eslrutura administrativa da PreÍêitura, setor de apoio e orientação tecnica
à populaçâo. relativamente à elaboração e execução de unidades residenciais de
interesse social:

Vll. prornover a estruturação efetiva e çonsolidação do CODEMA como órgão deliberativo
das questões ambientais no âmbito 'do município. parte integrante do Sistema
Municipal de Meio Ambiehte. lbrtalecendo sua impo
regulamenlação e controle da qualidade ambiental.

rtânc () rocesso dp
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TiTULo III . Do SISTEMA MUNICIPAL DE GEsTÃo DE ADO
OESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Art. J8 l)ara garantir a gestão denlocrática da cidadc c do dcscnr o lr irncnto nlunicipll
enr ('onsonhas. deverão ser utilizados órgàos colegiados de política urbana. dcbatcs.
audiôncias c consultas públicas, gestâo orçamentária participatira. conlL'rências solrre

assuntos dc intcressc' municipal r. iniciativa popular tlc proielo de lci e de planos. pr()slilutls c

proietos dc dcsr'nr'()l\ irnento urbano. em conÍbrmidade com a I-ci Fcderal 10.157 1l(X)l

Flstatuto da C'itlade.

Art. 50 Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento. à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e à Secretaria Municipal de InÍia-eslrutura Urbana dar o suporte

institucional ao Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano -

CODEPLAN. que irá funcionar como um órgão colegiado para discutir e deliberar sobre a

política urbana no âmbito municipal.
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Art. 49 Para a instituciortâlizaçâo do Sistema de Gestão Dernocrática do
Desenvolvimento Municipal. enr confornridade..com a Lei Federal I 0.257 / l00l - listatuto tla
Cidade. será nccessário redefinir as atribuiçôes e a composiçâo da COPPI-ÂlVíA - Conrissl-rtr

Municipal de Patrimônio. Plane.iamento e Meio Ambiente. criada pela Lei Municipal 2.157 dc
0610112004. transÍbmrando-a em um conselho de caráler deliberativo e dc conrposiçào
paritária - o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Llrbano -

CODEPLAN. conl novos participantes e atribuições que o Íbrtaleçam como parte imponante
do sislema municipal de planejamento. adequando seu firncionamento às disposições do
Capítulo IV da Lei 10.25712001 - Estatuto da Cidade.
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Parágrafo único. A criação do Conselho Municipal de Desenvolvinrento e
Planejamento Llrbano - CODEPLAN. que irá substituir a COPPLAMA. se dará através de
legislação especíÍica que fixará o prazo para sua regulamentação.

TíTULO IV - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

Art. 5l Aplicar-se-ão as sanções previstas na [,ei Federal 10.257101 Estatuto da

Cidade. ao não atendimento às disposições desta [.ei.

AÍ. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal de Congo junho de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.621, DE 2I DE JUNIIO Df, 2006.

Institui o Plano Diretor envolvimento
Municipel do Município de Congonhas e dá
outras providências.

Em atendimento aos artigos 182 e 183 da Constituição Federal e em consonância com a

Lei Federal 10.257 de l0 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade e a Lei Orgânica
do Município de Congoúas, a Câmara Municipal de Congonhas aprova e eu, Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

TiTULo l - DAs DrsposçÔEs PREL|MINARES

Art. l" Fica aprovado o Plano Diretor de Desenvolümento Municipal do Município de
Congoúas como instrumento básico do desenvolümento econômico e social do Município e

da garantia do cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, bem como
de estruturação do território municipal e de melhoria da qualidade de vida de seus habitantes,
dentro de um processo de gestão integrada e democrátic4 envolvendo governo e sociedade,
de forma a garantir uma cidade para todos que seja economicamente üável, ambientalmente
sustentável e socialmente justa.

Art. 2" Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, o Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal de Congonhas define políticas e formula diretües para atender
aos seguintes objetivos:

a) Regular a ocupação e uso do solo do território municipal, de forma adequada, a partir
de uma leitura integrada e sistêmica sobre a estrutura$o desse território pelas
diferentes formas de assentamentos humanos ali existentes e pelas diversas atividades
ali exercidas, resultantes de relações econômicas, sociais, culturais e políticas, dentre
outras;

b) Maximizar os impactos positivos e minimizar os impactos negativos ocorridos nc
processo histórico de transformação desse território, analisando esse processo no
conteÉo regional;

c) Minimizar os impactos ambientais negativos ocorridos no processo de transformação
do território municipal, viabilizando a recuperação dos recursos hídricos e a
preservação do patrimônio natural e paisagistioo, através da criação de unidades de
conservação, sempre que possível, integradas às fu'eas e conjuntos urbanos de interesse
histórico;

C) Implementar ações no sentido da preservação e valorização do patrimônio cultural,
histórico, aÍqútetônico e âÍtístico do municipio, representado pelos conjuntos urbanos,
edificações, monumentos e manifestações culturais existentes na cidade, distritos e
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povoados, de forma a consolidar uma identidade municipal de o seus valoresn

sociais e coletivos;
e) Desenvolver o potencial econômico do município em termos de suas vocações rural,

turistica" industrial, comercial e de serviços, entre outras, buscando distinguir aspectos
relacionados à atração de empreendimentos e investidores, geração de trabalho,
criação de empregos,

f) Maximizar ações e investimentos públicos de suporte ao processo de desenvolvimento
social e à qualidade de vida da população, garantindo um trabalho integrado,
intersetorial e interdisciplinar na deÍrnição e implementação das politicas sociais;

g) Regular a ocupação e o uso do solo urbano em teÍmos de novos parcelamentos, das

densidades de ocupação, da regularização fundiária, da localização de atividades,
gaÍantindo instrumentos politicos e jurídicos de controle urbanístico, necessários a
uma adequada estruturação do espaço urbano dentro de uma perspectiva de
desenvolvimento sustentável, tendo em vista um melhor funcionamento e um mencr
custo para a cidade;

h) Criar condições efetivas de articulação do tecido urbano da cidade de Congonhas,
melhorando as condições de acessibilidade interna entre os diferentes bairros
existentes, bem como melhorando as condiçóes de articulação entre a cidade e os
demais distritos e localidades uóanas do município;

i) Criar melhores condições de mobilidade urbana em termos da consolidação de um
sistema hierarquizado de vias e de um sistema de transportes coletivos que possam
garantir a circulação adequada e em segurança de veículos e pedestres,

j) Melhorar as condições de saneamento ambiental relacionadas aos sistemas de

abastecimento de água, de esgotamento sanitá,rio, de drenagem pluvial urbana e de
limpeza pública, em termos de ofert4 qualidade e atendimento à populagão,
garantindo a saúde e evitando impactos ambientais negativos;

k) Fortalec€r um processo de gestão integfada, democrática e participativa do
desenvolvimento municipal, envolvendo governo e sociedade, mediante a criação e
funcionamento de espaço institucional capaz de assumir esse papel;

l) Fortalecer as estrutuÍas de administração local em termos de organização, recursos
humanos, materiais e financeiros de forma a garantir ações integradas e intersetoriais
que potencializem investimentos e promovam o desenvolvimento sustentável dentro
de uma visão ampla de planejamento.

Art 3' A base conceitual desta Lei se apóia nos assentamentos humanos e na adequada
distribuição de zuas atividades no território municipal, de acordo com os seguintes princípios
básicos:

CAPÍTULO I - DOS PRNCíPPS BÁSICOS DO PLANO DIRETOR DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE CONGONHAS

a) Entender a importância de uma reflexão sobre o município, seu desenvolvimento e a
ocupação de seu território no contexto regional, considerando ainda sua inserção no
Circuito do Ouro e na Estrada Real, para uma melhor compreensão das relações
econômicas, sociais e culturais entre Congoúas e os demais municípios que integram
esta região e participam desses circuitos turisticos; t^_
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b) Entender a estrutuÍa urbana como uma estrutura orgânica onde as diferentes atividades
ali exercidas devem se articular de forma a garantiÍ níveis melhores de qualidade de
vida:

c) Entender o espaço fisico como referencial e condicionante dos assentamentos
humanos e de suas atividades, dentro de um processo histôrico de apropriação e

transformação do território e, nesse contexto, considerar as bacias hidrográfrcas como
unidades territoriais importantes paÍa esses assentamentos e paÍa essa transformação;

d) Entender o patrimônio natural, histôrico e sócio-cultural como produto de uma
sociedade e, assim sendo, sua importância e qualidade se afrmam quando são

recoúecidos, defendidos e utilizados por essa sociedade;
e) Entender o processo de gestão democrática da cidade e do desenvolvimento municipal

sustentável como um trabalho integrado entre os difeÍentes agentes que interagem na
construÇão da cidade e na promoção do desenvolvimento, representando o govemo e a

sociedaCe;
f) Entender a importância de que as diretrizes e propostas definidas pelo Plano Diretor de

Desenvolvimento Municipal sejam amplamente divulgadas e discutidas com a

sociedade através de suas representações;
g) Entender a importância do papel do Poder Público Municipal como agente ativo na

busca de suport$ politicos, institucionais, técnicos e financeiros para apoiar o
processo de desenvolvimento econômico e social e estruturação do território, e

promover a articulação com os demais níveis de governo;
h) Entender a importância do papel da sociedade, através de suas diversas organizações

representativas, na realizaçfo de trabalho em parceria com instituições públicas e na

cobrança e fiscalização do ormprimento das diretúes estabelecidas pelo Plano
Diretor de Desenvolvimento Municipal;

i) Entender que todos deverão ter ac€sso e o direito à cidade devendo-se garantir o pleno
desempenho das funções urbanas relacionadas à habitação em condições dignas, ao

saneamento ambiental, à circulação e ao tÍansporte em condições adequadas, aos

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, de forma a contribuir para a inserção social e
a identiÍicação do cidadão com sua cidade.

CAPÍTULO tr - DA POLiTICA URBANA

Art. 4' O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas atende à politica
urbana de que tratam os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, regulamentados pela Lei
Federal 10.257 de 101O7/20O1 denominada Estatuto da Cidade.

Art. 5" A politica urbana de que trata o artigo anterior tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em prol do bem
coletivo, da segurança e do bem estaÍ dos cidadãos, bem como do equilibrio ambientai,
mediante as seguintes diretrizes, que constam do Art. 2o, Capítulo I, do Estatuto da Cidade:

l. garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à
moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urban4 ao transporte e aos
serviços públicos. ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;

S
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II. gestão democrática por meio da participação da população e associaçõese

representativas dos vários segmentos da comunidade na foÍmulação, execução e
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolümento uóano;

IlL cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no
processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV. planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e

das atividades econômicas do Municipio e do território sob sua áÍea de influência, de

modo a evitar e corrigir distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos
sobre o meio ambiente;

V. oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;

VI. ordenação e controle do uso do solo de forma a evitar:
a) A utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) A proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) O parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado em relação

à infra-estrutura urbana,
d) A instalação de empreendimentos ou atividâdes que possam funcionar como pólos

geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;
e) A retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não

utilização;
f) A deterioração das areas urbanizadas;
g) A poluição e a degradação ambiental;

VII. integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o
desenvolvimento socioeconômico do Municipio e do tenitório sob zua área de
influência;

VIII. adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana
compativeis com os limites de zustentabilidade ambiental, social e econômica do
Município e do tenitório sob sra área de influência;

IX. justa distribuição dos beneÍicios e ônus decorrentes do processo de uóanização;
X. adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos

públicos aos objetivos do desenvolvimento uúano, de modo a privilegiar os
investimentos geradores de bem-estar geral e à fruição dos bens pelos diferentes
segmentos sociais;

)C. recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização
de imóveis urbanos,

)OI. proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do
patrimônio cultural, histórico, aÍtístico, paisagístico e arqueológico;

KII. audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de
implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos
sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;

XIV. regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do
solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as norÍnas
ambientais;

XV. simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas
edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e
unidades habitacionais,

.ll't,r,?lo't
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X\rI. isonomia de condições paÍa os agentes públicos e privados na promoção de
empreendimentos e atiüdades relativos ao processo de urbanização, atendid
interesse social

CAPÍTULO III - DOS INSTRUMENTOS DA POLiTTCA URBANA

Art. 6' Os instrumentos da política urbana do Município de Congonhas, definidos por
esta Lei são:

I. o planejamento municipal através do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal;
II. o controle do parcelamento do solo atraves da t ei de Parcelamento do Solo, o controle

do uso e da ocupação do solo através da Lei de Uso e Ocupação do Solo, o controle da
elaboração de projetos e execução de obras através do Código de Obras, o exercicio do
poder de polícia administrativa municipal através do Código de Posturas;

IIL o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento
Anual, a gestão orçamentária participativa;

IV. o planejamento ambiental a legislação ambiental no âmbito das competências
municipais, a criação de unidades de conservação com o respectivo zoneamento
ecológico e econômico, tendo em vista o equilíbrio ambiental e a preservação dos
recursos naturais, notadamerte os recuÍsos hídricos municipais, no interesse coletivo;

V. os planos, prograrnas e projetos com definição de ações e investimentos para a

estruturação do espaço urbano, para o desenvolümento econômico e para a
implementação de politicas sociais;

VI. o parcelamento, edificação ou utilização compulúrios;
\rIL o direito de preempção;
VIIL a outorga onerosa do direito de construir e a alteração de uso do solo com

contrapartida pÍestada pelo beneficiário;
lX. operações urbanas consorciadas;
X. a transferência do direito de construir;
)fl. a desapropriação com pagamento em titulos da dívida pública;
)üI. os planos, programas e projetos com definigão de ações e investimentos para

responder às demandas habitacionais da população de baixa renda, atraves da
instituição de zonas especiais de interesse social, da regularização fundiária urbana, da
propositura da ação de usucapião especial de imóvel urbano e da utilização dos
instrumentos concessão do direito real de uso e concessão do uso especial para fins de
moradia;

)(IIL a garantia da assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos
sociais menos favorecidos;

XIV. a legislação tributá,ria municipal através de incentivos e beneficios fiscais, da cobrança
pelo uso dos espaços de dominio público, além de outros dispositivos de apoio aos
instrumentos de controle urbanístico, às dirarizes de estruturação urbana, saneamento
e preservação ambiental, preservação do parrimônio histórico e às necessidades de
investimentos, em consonância com a capacidade contributiva da população;

XV. o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, progressivo no
tempo;

XVI. o instituto do tombamento; \ ^ -
"' ''";[Y.';!;l{:'
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os institutos de servidão administrativa e de limitações adminis
a realização de Estudos Prévios de Impacto Ambiental - EIA e Estudos Previos de

Impacto de Vizinhança - EIV.
a institucionalização do sistema de gestão integrada e democrática do

desenvolvimento municipal através da criação, implantação e fortalecimento da

Secretaria Municipal de Planejamento, da criação, implantação e lortalecimento da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Diretoria de Meio Ambiente e da

criação, implantação e fortalecimento do Conselho Municipal de Desenvolvimento e

Planejamento Urbano - CODEPLAN, de composição paritária e de caráter

deliberativo.

xIx

Parágrafo único, O disciplinamento dos instrumentos de Política Urban4 referidos
neste artigo, será objeto de leis municipais especificas que deverâo atender ao disposto na Lei
Federal 1O.25712001 - Estatuto da Cidade e se apoiar em estudos técnicos e deliberações

decorrentes de um processo de gestão democÍática.

.Art. 7" O planejamento ambiental definido como instrumento de politica urbana no
inciso IV do Art. 6o deverá atender às preocupações relacionadas à:

l. recuperar e preservaÍ os recursos hídricos do município, notadamente os que integram
a bacia hidrográfica do rio Maranhão, como o ribeirão Santo Antônio, rio Preto,
córrego Macaquiúos, entre outros, relativamente à interceptação e tratamento dos
esgotos ssnitarios, à implantação de um sistema de drenagem pluvial urbana com o
tratamento adequado dos fundos de vale, e à implantação de um sistema eficiente de
coleta e deíinação Íinal de resíduos solidos;

II. preservar os recursos hídricos que integram as bacias dos mananciais de abastecimento
público, com a criação de unidades de conservação à montante dos pontos de
captação;

III. preservar as formações vegetais de interesse ambiental e paisagistico, mediante a
criação de unidades de conservação como Parques Municipais, Reservas Particulares
do Patrimônio Natural - RPPN, Corredores Ecológicos, Areas de Preservação
Ambiental - APA.

Art. 8" Os planos, programas e projetos definidos como instrumentos de política urbana
no inciso V do art. 6o deverão buscar, principalmente .

I. implantar e consolidar e um sistema viário hierarquizado que possibilite uma
articulação interna entre os diversos bairros da cidade e promova o
descongestionamento da área central de Congonhas e de seu entomo mais próximo,
favorecendo a mobilidade urbana;

II. elaborar e implantar projetos para recuperação e saneamento ambiental do rio
Maranhão, com o tratamento paisagístico de suas áreas marginais, no trecho dentro da
ârea urbana de Congonhas, e para o saneamento ambiental do ribeirão Santo Antônio
com a instalação, em sua áreas marginais, do sistema viário de apoio ao novo acesso
norte;

III. elaborar e implantar projeto de requalificação e reütalização da área central do núcleo
urbano da sedg integrado às a@es de preservação, valorização " *""yraluo 
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patrimônio histórico e ao projeto de saneamento ambiental do rio Maraúào e areas

marginais;
elaborar e implantar projetos de preservação e valorização do patrimônio histórico
representado pelos conjuntos urbanos e monumentos localizados na sede, nos distritos
e demais localidades do tenitório municipal;
elaborar projetos de regularização fundiária das áreas de ocupação irregular dentro do
perímetro urbano;
implantar programas habitacionais de interesse social para população de baixa renda e
programas habitacionais de apoio aos proc€ssos de regularização fundiaria onde haja

remanejamento das moradias situadas em áreas de risco;
definir, através da legislação urbanística de uso e ocupação do solo, zonas urbanas a
serem reservadas para proje,tos e implantação de espaços e equipamentos de interesse

sócio-cultural, favorecendo a formação de á,reas de lazer, Íecreação, manifestações

culturais e pontos de encontro para a população;

definir, atraves da legislação uôanÍstica de uso e ocupação do solo, zonas urbanas

marginais ey'ou de flicil acesso aos principais eixos rodoviá'rios, situados dentro do
território do municipio, a serem reservadas para a implantação de atividades
econômicas, com baixo potencial poluidor e que necessitam de melhores condições de

acessibilidade aos mercados consumidores.

I. o parcelamento compulsório:
a) iireas integrantes das zonas de expansão urbana definidas pela Lei de Uso e

Ocupação do Solo e intemas ao Perímetro UÍbano. Os limites dessas áreas deverão
ser objeto de estudos a serem submetidos à deliberação do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Planejamento Uôano proposto pelo inciso XfX do aÍ. 6o desta
Lei, e deverão constar de Lei específica;

II. a edificação ou utilização compulsórias serão aplicadas em zonas urbanas com
paÍcelamentos aprovados e implantados e que sejam servidos cor4 no mínimo:
a) Vias de acesso abertas e pavimentadas, com meio fio e sarjeta;
b) serviços de infra-estrutura relacionados à rede de abastecimento de água,

iluminação pública, coleta de lixo, rede de coleta de esgotos sanitáLrios, rede de
coleta de águas pluviais e ao transporte urbano.

III. o direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição
de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. Em Congonhas o
direito de preempção será aplicado:
a) nos imóveis necessários ao cumprimento das diretrizes definidas pelo Plano

Diretor de Desenvolúmento Municipal, tais como áreas em que o Poder Público
necessitar para regularização fundiária; areas marginais a fundos de vale, âreas de
proteção das nascentes dos principais cursos d'água do territôrio municipal e âreas
a serem definidas como unidades de conservação; áreas necesúrias a progtamas
habitacionais; áreas de risco; áreas de transição entre unidades de conservação e
parcelamentos existentes ou áreas de expansão urbana, bem como áreas
necessárias à implantação de novas üas conforme Mapa Sistema Viário Principal e

L-
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Propostas de Complementação, para ordenamento da expanúo urbana; area s

1V

necessárias para a implantação de equipamentos urbanos, no inteÍesse coletivo,
áreas necesúrias à implantação de espaços /equipamentos de interesse úcio-
cultural e de recreação e lazer áreas e edifica@es de interesse histórico,
arquitetônico, cultural e paisagistico, dentre outras iíreas e edifrcações definidas em
legislação específica, que deverão ser objeto de estudos a serem submetidos à
deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano,
proposto pelo inciso )OX do art. 6o desta Lei;

a outorga onerosa do dteito de @nstruir e a alteração do uso do solo com
contrapartida prestada pelo beneficiário, serão aplicadas nos paÍcelamentos marginais
ao novo acesso norte e às novas vias propostas conforme Mapa Sistema Viário
Principal e Propostas de Complementação, constaÍrte dos documentos anexos à Lei de
Uso e Ocupação do Solo. Os parâmetros necessários à aplicação desses instrumentos
serão objeto de lei específica a paíir de deliberação do Conselho Municipal de

Desenvolvimento e Planejamento Urbano proposto pelo inciso XD( do Art. 6'desta
Lei;
as operações urbanas consorciadas poderão ser aplicadas em toda a área intema ao
perimetro urbano definido por lei, ern conformidade com um programa prioritiírio de

ações e investimentos necessá,rio ao cumprimento das diretrizes para a Estrutura
Urbana" para o Sistema Viário e de Transportes e para o Saneamento e Meio Ambiente
definidas nesta Lei, tendo em vista o interesse público e a geração de beneficios. A
delimitação da area e a definição de um plano de operação urbana consorciada deve
ter, entre outras exigências:

um programa básico de ocupação da área;
um estudo previo de impacto de üziúança;
contrapartida a ser eúgida dos proprietários, investidores privados e outÍos a

serem beneficiados pelas modificações das normas urbanísticas propostas paÍa a
área.

VI. a transferência do direito de construir poderá ser aplicada em imóveis urbanos,
privados ou públicos, e autoúa o proprietário do imóvel a exercer em outro local, ou
alienar mediante escritura públic4 o direito de construir previsto no Plano Diretor e na
legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for necessário para a
implantação de equipamentos urbanos e comunitários, for de interesse para
preservação do ponto de vista histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural, ou
ainda for de interesse para projetos de regularização fundiária, urbanização de áreas
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. A transferência
do direito de construir em Congonhas deverá ter como áÍeas receptoras:
a) parcelamentos marginais ao Sistema Viiário Principal, conforme mapa Sistema

Viririo Principal e Propostas de Complementação, com capacidade e potencial de
adensamento definidos pelos parâmetros urbanis;ticos constantes da Lei de Uso e
Ocupação do Solo e que regulam a capacidade construtiva dos terrenos urbanos
nestas áreâs;

b) zonas urbanas de uso preferencialmente residencial, situadas a noroeste da cidade
de Congoúas e nas proximidades do novo acesso noÍe, parceladas e muito pouco
ocupadas, a paÍtir de estudos técnicos a seÍem submetidos à deliberação do
Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano proposto pelo
inciso KX do art. 6o desta Lei. Os estudos técnicos relacionam-se, principal ente,

a)
b)
c)

k,'(,i/u:á
:Jt, rtu'n !c
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à verificação de investimentos em infra-estru tura nece verl ficação
potencial máximo de adensamento em terÍnos dos parâmetros urbanísticos de

ocupação e uso do solo constantes da Lei de Uso e Ocupação do Solo e previstos

para a zona, que deverá ser mantido, e ao atendimento das recomendações do
Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EIA e ao Estudo Previo de Impacto de

Vizinhança - EIV, quando couber.

AÉ. t0. A aplicação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV e do Estudo
Previo de Impacto Ambiental - EIA" como instrumentos de política urbana constantes do
inciso XVIII do Art. 6" desta Lei, fica assim definida:

I. o EIV deverá contemplar os impactos negativos e positivos de empreendimentos ou

atividades, em relação à qualidade de vida da população residente na área ou em suas
proximidades, e deverá analisar, no minimo, aspectos referentes ao adensamento
populacional, a equipamentos urbanos e comunitários, ao uso e ocupação do solo, à
valorização imobitiáriq à geração de tráfego e demanda por transporte público, à
ventilação e iluminação, à paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. Os
documentos integantes do EIV deverão ficar disponíveis para consulta por qualquer
interessado;

II. a elaboração do EIV não substitü a elaboração do Estudo Previo de Impacto
Ambiental - EIA de acordo com a legislação ambiental vigente.

CAPiTULO Tv - DA INTEGRAÇÃO REGIONAL

Art. 11. O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas, tendo em vista
a melhoria da qualidade de vida da população e o desenvolvimento econômico e social do
município, bem como a maximização dos investimentos públicos e as relações
complementaÍidade entre o município, municípios limítrofes e demais municípios integrantes
da região do AIto Paraopeba e do circuito turístico do Ouro, define as seguintes diretrizes de
integração regional, no interesse coletivo:

l^^ -
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I. participação ativa do Poder hiblico municipal nas discussões necessárias a um
processo integÍado de planejamento, buscando defender as especificidades municipais
e integrar o interesse local no contexto regional, fortalecendo as relações
intergovernamentais com os órgãos estaduais e com os demais municípios integrantes
da microrregião e dos circuitos turísticos, e definindo o papel de Congonhas n<r

processo de desenvolvimento regional;
II. participação ativa do Poder Público municipal e do Conselho Municipal de

Desenvolvimento e Planejamento Urbano, órgão colegiado de política urbana proposto
pelo inciso )flX do Art. 6o desta Lei, no processo de planejamento regional, discutindo
a função social da cidade e da propriedade previstas na Lei Federal 10.257/2001 -
Estatuto da Cidade, em termos da oferta adequada e da distribuição equilibrada dos
atributos indispenúveis à qualidade de vida da população, entre os quais, moradia,
infra-estrutura urbana, educação, saúde, cultura, esporte, lazer, segurança, circulação,
comunicação, produção e comercialização de bens, prestação de serviços, proteção,
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valorização, preservação e recuperação dos recursos naturais e dop mônio cultu
histórico, arquitetônico, artistico, paisagístico;

III. viabilização de negociações entre o PodeÍ Público municipal e entidades públicas e

empresas privadas, notadamente as empresas de mineração e de siderurgia que atuam
na região e no município, tendo em vista a realização de investimentos geradores de
impactos positivos em níveis local e regional como, por exemplo, investimentos ent
sistemas de gestão integrada de bacias hidrográficas, com beneficios para o
saneamento ambiental; investimentos necessários à elaboração de projetos para a
definição, implantaSo e gestão ambiental de unidades de conservação, tendo em vista
a valorização do patrimônio natural e paisagístico; investimentos em projetos e obras
dos sistemas viário e de tÍaffiportes intraurbanos e intermunicipais, relativamente à

cfculação e acessibilidade, tendo em üsta o favorecimento ao turismo, à localização
de atividades econômicas, ao atendimento à demanda, à redução de tarifas;
investimentos em elaboração de projetos e implantação de obras necessárias à

preservação de conjuntos urbanos e monumentos de interesse histórico tendo em vista
a revitalização e valorização dos circuitos turísticos;

lV. empreender negociações com o DNIT buscando viabilizar as ações e os recursos
necessários à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da BR 040,
dentro do município de Congonhas, considerando, principalmente, que a rodovia
atravessa e/ou margeia áreas urbanas. E essencial que se busque compatibilizar a

importante fungão viá,ria de ligação interestadual da rodoü4 com sua utilização como
via de tráfego urbano, de forma a garantir a segurança da população em terÍnos da
circulação de pedestres e veículos dentro tenitório municipal, favorecendo também o
turismo regional;

V. empreender negociações com o DNIT, buscando viabilizar as ações e os recursos
necessários à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da BR 383,
dentro do município de Congonhas, considerando, principalmente, que a rodovia
atravessa as áreas urbanas de Joaquim Murtiúo e Alto Maraúão. Buscando
compatibilizaÍ a função viária de ligação desta rodovia federal, com sua utilização
como via de triáfego urbano, de forma a garantir a segurança da população em termos
da circulação de pedestres e veiculos dêntro território municipal, favorecendo também
o turismo regional;

Vl. manter os entendimentos necessários com o DER/MG, no sentido de viabilizar ações e
recursos à elaboração de projeto e implantação de tratamento especial da MG 030,
dentro do município de Congonhas, considerando, principalmente, que a rodovia
atravessa a área urbana de Lobo Leite. E essencial que se busque compatibilizar a
função viá,ria de tigação desta rodovia federal, com sua utilização como via de triífego
urbano, de forma a garantir a segurança da população em termos da circulação de
pedestres e veículos dentro território municipal, favorecendo tambem o turismo
regional;

VII. empreender as negociações necessárias com a iniciativa privada e com os órgãos
competentes, no âmbito federal e estadual, no sentido de viabilizar a elaboração de

projeto, a implantação e a gestão integrada de transporte ferrovirí,rio turístico entre a

Estação de Congoúas e a Estação de Lobo Leite, incluindo a recuperação e

restauração dos predios das estações e áreas de entorno, gerando mais um atrativo
dentro do Circuito do Ouro,

t^-
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VllL empreender as negociações necessárias com empresas concessionárias de prestação de

serviços como a COPASA CEMIG, entÍe outrÍ§, incluindo empresâs de transportes
urbanos e intermunicipais, no sentido de atendimento às diretúes e prioridades
defrnidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas em seus

aspectos de integração regional;
fX. participação ativa do Poder Público municipal e dos órgãos colegiados de politica

urbana e de defesa do meio ambiente, no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraopeba, buscando integrar, nas discussões desse comitê, os aspectos locais de
preservação, principalmente, da sub-bacia do Rio Maranhão, cujo leito percoÍre em
grande parte a área urbana da cidade de Congoúas e o território municipal, até
desaguar no Rio Paraopeba, divisa com o municipio de Jeceaba. Como suas nascentes
e nascentes de muitos de seus tributários encontram-se em outros territórios
municipais, é importante que haja um planejamento e um processo de gestão integÍâda
dessa bacia, tendo em vista a proteção de mananciais de abastecimento público e a

salubridade ambiental do rio, parte integrante do conjunto urbano de interesse
histórico;

X. viabilização de negociações com ôrgãos dos demais níveis de governo e com a

iniciativa privad4 no sentido de criação e implementação de programas habitacionais
para a população de baixa renda e programas de regularização fundiária urbana.
buscando discutir soluções integradas de âmbito regional relacionadas, por exemplo,
aos custos de investimentos em infra-estrutura sanitária" aos custos de deslocamento
aos mercados de trúalho através de transportes intermunicipais, ao acesso a
equipamentos sociais públicos, tendo em vista problemas relacionados à ocupação de
áreas de risco, às más condi@es de segurança e de salubridade ambiental, entre outros
enfrentados pela população de baixa renda.

CAPÍTULO V - Ix) TERRITÓRIO MUNICIPAL

Art. 12. Para os fins de aplicação das disposicões do Plano DiÍetor de Desenvolvimento
Municipal de Congonhas, o território municipal compreende as zonas urbanas e de expansão
urbana contidas pelos Perímetros Urbanos aprovados pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, e a
zona rural.

Art. 13. As diretrizes propostas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de
Congoúas serão úrangentes a todo o território municipal, e obedecerão aos seguintes
principios gerais:

I. cidade para todos, com igualdade de direitos a todos os cidadãos;
II. abrangência dos beneficios deconentes das ações e dos investimentos defrnidos pelo

Plano DiÍetor;
III. respeito ao ambiente natural, notadamente os recursos hídricos e as formações

vegetais de interesse, relativamente às transformações do território para os
assentamentos humanos, tendo em vista o desenvolvimento sustentável,

IV. respeito ao patrimônio histórico representado pelos conjuntos naturais de interesse
paisagístico, pelos elementos naturais considerados marcos de referência dentro do
processo histórico do ass€ntamento humano no território municipal; pelos conjuntos

ra'("'tii'/'
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urbanos edificados e monumentos isolados considerados marcos referenciais
importância arquitetônica e artistica dentro do processo histórico de criação e
expânsão dos núcleos urbanos no município; pelas diversas manifestações culturais
existentes em Congonhas, que buscam o equilíbrio entre os valores antigos e os
valores contemporâneos da história municipal;

V. gestão democrática e integrada do processo de desenvolvimento econômico e social e

das transformações do território, mm total transparência de informações e dos
processos e investimentos públicos.

TiTULO II . OAS DIRETRIZES

Art. 14. O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas estabelece as

seguintes diretrizes para atendimento aos objetivos e aos principios básicos definidos
respectivamente no Art. 2" e Art. 3o desta Lei.

I. Diretrizes para a Estrutura Urbana;
II. Diretrizes para o Sistema Viário e de Transportes;
IlI. Diretrizes de Saneamento e Meio Ambiente;
IV. Diretrizes de Desenvolvimento Econômico;
V. Diretrizes Integradas de Políticas Sociais;
VI. Diretrizes para a Estrutura Administrativa da Prefeitura;

§ l" As diretrizes apontadas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal e

aprovadas nesta Lei serão a base para a elaboraçâo e implementação de a@es, planos,
programas e projetos de desenvolvimênto e estrutuÍação do território, bem como para
elaboração. aplicação e fiscalização da legislação necessária.

§ 2" Para o cumprimento das diretrizes previstas no Titulo II deste plano, o Poder
Público Municipal poderá celebrar convênios, realizar concessões, viabilizar parcerias e

outros acordos com organizações públicas ou privadas, ONG's e demais entidades de apoio à
implementação de políticas públicas.

CAPITULO I - DAS DIRETRüLES PARA A ESTRUTURA URBANA

Art. 15, As diretrizes para a estrutura urbana estão relacionadas às seguintes
aglomerações dou atividades uÍbanÂs existentes no território municipal, assim caracterizadas:
Zona Urbana do Distrito Sede de Congoúas, Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite, Zona
Urbana do Distrito de Alto Maranhão, Zonas Urbanas Especiais das localidades de Joaquim
Murtiúo, Pires, Vila Marques, Vila Cardoso, Vila Matias, Plataforma, Pequeri, Santa

Quitéria, Esmeril e ainda do complexo sideúrgico da Açominas.

Parágrafo único. As diretúes paÍa a estrutura urbana deverão cumprir as diretrizes
gerais e utilizar os instrumentos da política urbana, definidos pela Lei Federal 10.25712001 -
Estatuto da Cidade nos Capítulos I e II, respectivâmente. paÍa apoiar o processo de

estruturação uóana" desenvolümento sustentável e função social da cidade

,r-,;X,$l:.,!'*:'
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Art. 16. São diretrizes paÍa a estrutura urbana da Zona U o Distrito Sede de

Congoúas

I. definir o perímetro urbano da cidade de Congonhas - Distrito Sede do municipio,
restringindo a expansão de loteamentos nas áreas ao sul da cidade e ao longo da BR
M0, evitando a transposição da rodovia por novos bairros. Incentivar a expansão
urbana, a ocupação e o adensamento das áreas já parceladas a noroeste da cidade
(margem direita do Rio Maranhão), bem como áreas a serem parceladas nas
proximidades do novo acesso, com o objetivo de indução gradativa da formação de
nova área central;

II. manter possibilidade de expansão urbana ao sul da cidade em áreas com faixas de

declividades inferiores a 30oÁ e paroelamento do solo com lotes acima de 1000m2;
III. reservar áreas para progÍamas habitacionais e/ou parcelamentos de interesse social, em

terrenos com fácil acessibilidade em terrnos de transportes e ocupando áreas com
faixas de declividade inferiores a 30o/o, qm o objetivo de diminuir custos dos
investimentos em infra-estrutura e diminuir o custo Íinal do lote e;/ou moradia
destinados à população de baixa renda;

IV. realizar um cadastÍo detalhado do estoque de lotes vagos com área inferior a 300m2,
tendo em üsta a utilização do direito de preempçáo paÍa projetos habitacionais;

V. utilizar o direito de preempção para as áreas definidas como zonas de expansão urbana
de interesse social;

VI. definir exigências relativas à implantação de infra-estrutura urbana em novos
loteamentos, de forma a se evitar dispersão dos investimentos públicos, concentrando-
os no atendimento as necessidades e às demandas já existentes por sewiços de infra-
estrutura urbana e por equipamentos sociais, nas áÍeas já parceladas e ocupadas,
carentes desses equipamentos;

VII. incentivar o adensamento das ríreas jrô parceladas para maximizar os investimentos
necessários à complementaçâo de ua urbanização. Para esse incentivo utilizar
parâmetros urbanísticos relacionados a taxas de ocupação e coeficiente de utilização
dos lotes, bem como a permissão para rec€ber o adicional de adensamento resultante
da transferência do direito de construir e outorga onerosa do direito de @nstruir;

VIII. estudar a possibilidade de contrato com a iniciativa privada. tendo em vista a

utilização da transferência do direito de construir mediante investimentos em infra-
estrutura urbana;

IX. rever as norÍnas de ocupação do solo aprovadas para as Ambiências dos Monumentos
Histôricos, à luz dos instrumentos disponibilizados pelo Estatuto da Cidade,
notadamente com relação à transferência do direito de construir e outorga onerosa do
direito de construir.

X. realizar pesquisas,. estudos básicos e projeto de Revitalização, Valorização e

Requalificação da Area Central da sede relativamente a espaçovequipamentos de uso
público, pontos de parada e abrigos de ônibus, tÍatamento de passeios, travessia de
pedestres, plano geral de circulação (pedestres e veículos), sinalização de trânsito e

sinalização informativa, equipamentos e mobilirário urbanos, paisagem urbana
(ambiente natural e construído) e outros aspectos de consolidação dessa área
integrando-a ao conjunto urbano e marcos de interesse histórico (Ladeira do Bom
Jesus e Santuário, fuo Maraúão e áreâs margltrais, Estação Ferroviária) Êerando
maiores atrativos para a atividade turística; \ * -. furr,'(o,'"'
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XI. estudar a criação de incentivos de natureza ftscal, entre outros, para apotar o
parcelamentos direcionados pâm assentÍrmentos de atividades produtivas nâs áreas
maÍginais ao novo aoesso à cidade, ampliando o fator de indução da expansão urbana
naquela direção, de forma a promover a descompressão gradativa da área central de
Congonhas e das Ambiências dos Monumentos Históricos,

)(II. elaborar estudos de concepção e projeto de Revitalização e Saneâmento Ambiental do
Rio Maranhão e áreas marginais, incluindo as áreas marginais ao longo de seu

percurso e de seus afluentes dentro da área urbana da sede de Congonhas -
interceptação dos esgotos e melhorias do sistema de drenagem pluvial ao longo do
leito do Rio Maranhão, melhoria no sistema de coleta de lixo e afastamento de

entulhos e detritos do leito do rio, tratamento de suas áreas marginais e paisagismo.
Este projeto deve ser integrado ao projeto de Rwitalização, Valorização e
Requalificação da Area Central da sede;

XIII. integrar o projeto de recuperação sanitá,ria e ambiental do Rio Maranhão e áreas
marginais a um progtama habitacionâl que beneficie a população que reside de forma
precária nas iíreas de risco de inundação, às margens do rio Maranhão e ribeirão Santo
Antônio utilizando, neste prograÍn4 o estoque de lotes vagos e áreas de expansào
urbana a serem definidas como de interesse social, onde o municipio irá utilizar o
direito de preempção;

XIV. elaborar estudos de mncepção e pmjeto de saneamento ambiental do ribeirão Santo
Antônio, incluindo as áreas marginais ao longo de seu percurso, dentro da área urbana
da sede de Congoúas, tendo em vista a implantação do Sistema Viário Principal e

Propostas de Complementação, conforme mapa constante do documento anexo à Lei
de Uso e Ocupação do Solo, que define as principais vias de articulação com o novo
acesso norte;

XV. elaborar planta cadastral em meio digital e geo-referenciada das áreas urbanas da sede,

distritos e dernais localidades uóanas do terÍitório municipal e criar espaço
institucional próprio na Prefeitura,. vinanlado à Secretaria Municipal de Planejamento,
com equipamentos, recursos humanos, materiais e financeiros necessários a sua
manutenção e arualização sistemática;

XVI. elaborar projeto integrado dg úlenizaçãq, saoeamento e circulação das áreas urbanas
marginais à rodovia BR 040 (BH/RI), localizadas dentro do perímetro urbano da
cidade de Congoúas - distrito sede, tendo em vista fatores de seguranga de veículos e

pedestres devido ao tráfego da rodovi4 fatores ambientais e aspectos de assentamento
e atividades econômicas, próprias de áreas marginais às rodovias. Criar altemativas
paÍa que não haja interferência com a malha urbana adjacente, como, por exemplo,
interseçôes das üas existentes com a rodovia, implantação e/ou melhoria das
condições de vias secundárias paralelas à faixa de domínio, bem como projetos
necessários a obras de drenagem e canalizações, recuperação de âreas de risco e
instalação de equipamentos adequados como abrigos de ônibus, passarelas de
pedestres, entre outros, bem como definição de normas para o parcelamento do solo.

Art. 17. São diretrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana do Distrito de Lobo
Leite

L elaborar projeto de Revitalização, Valoúação e Requalificação do conjunto urbano de
interesse histórico do distrito de Lobo Leite, com edificações remanescentes O"üj,.
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XVIII e seculo XIX, incluidas a Igreja N. Sra. da Sol eeaan tiga
fenoviári4 introduzindo parâmetros uôânlsticos de controle da ocupação e uso do
solo em seu entomo;

II. estudar a viabilidade de ligação fenoviiíria (trem turístico) entre a cidade de

Congoúas e Lobo Leite, gerando maiores atrativos para a atividade turística;
III. caracterizar, como zona de interesse ambiental, na lei de uso e ocupação do solo, áLreas

limítrofes do conjunto uóano de interesse histórico, não parceladas e não ocupadas,
apresentando cobertura vegetal tipica e constituindo-se em uma extensão das áreas

marginais do ribeirão Soledade. Deverá ser realizado o inventário dos recursos
naturais dessas áreas para a criação de um parque municipal, onde não será permitido
nenhum tipo de atividade que o descaracterize como entomo paisagistico dos
monumentos de interesse histórico de Lobo Leite;

IV. caracterizar, como áreas especiais de projeto, as áÍeas dentro do perímetro urbano de
Lobo Leite e situadas às margens da rodovia MG 030 @R O40/Itabirito/Ouro Branco),
onde será necessário projeto integrado de uóanização, saneamento e circulação. Esses
projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos e pedestres devido ao
tráfego da rodovia, fatores ambientais e aspectos de assentamento de atividades
econômicas, próprias de ár'eas marginais às rodoüas, sem interferência com a malha
urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das üas existentes com a rodovia.
implantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à faixa de
domínio, bem como projetos necesúrios a obras de drenagem e canalizações,
recuperação de areas de risco e instalagão de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus passarelas de pedestres, entÍe outroq bem como definição de normas para o
parcelamento do solo;

V. definir com maiores restrições o perimetro urbano do distrito de Lobo Leite, de forma
a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no atendimento às

necessidades e às demandas existentes por serviços de infra-estrutura urbana e por
equipamentos sociais das áreas jÁ parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente.

ArL 18. São diretrizes para â estrutura uóana da Zona Urbana do Distrito de Alto
Maranhão:

Alto Maranhão e situadas às margens da BR 383 @R 040iSão João Del ), onde

I
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l. elaborar projeto de Revitalização, Valorização e Requalificação dos monumentos de
interesse histórico do distrito de AIto Maranhão, introduzindo parâmetros uóanísticos
de controle da ocupação e uso do solo em seu entorno e integrando-os ao conjunto
histórico da sede, gerando maiores atrativos paÍa a atividade turística;

II. caracterizar como zona de interesse ambiental, na lei de uso e ocupação do solo, áreas
limítrofes da ocupação urbana, não parceladas e não ocupadas, apresentando faixas de
declividade mais altas, florestadas em parte e abrigando várias nascentes. Deverá ser
realizado o inventário dos recursos naturais dessas á,reas para a criação de um parque
municipal onde não será permitido nenhum tipo de atividade que o descaÍacterize
como entorno paisagistico dos monumentos de interesse histórico de Alto Maranhão,
considerando-se aí o conjunto urbano, a Igreja N Sra. da Ajud4 Ís ruinas da Cadeia
Publica, o Casarão do Capitão Moreira (antiga Casa de Jogos), a Fonte N. Sra. da

Ajuda;
III. caracterizar, como áreas especiais de projeto, as áreas dentro do perímetro urbano de

V;,,Íi'/n
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será necessário projeto integrado de urbanizaçã o, saneamento e ação EsSCS

projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos e pdestres, devido ao

tráfego da rodovi4 fatores ambientais e aspectos de assentamento de atiüdades
econômicas, próprias de áreas marginais às rodoüas, sem interferência com a malha

urbana adjacente como, por exemplo, interseções das vias existentes com a rodovia,
implantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas à faixa de
domínio, bem como prcijetos necesúrios a obras de drenagem e canalizações, obras de

recuperação de iireas de risco e instalação de equipamentos adequados como abrigos
de ônibus, passarelas de pedestres, entre outros, bem como definição de normas para o
parcelamento do solol

IV. definir com maiores restrições o perímetro urbano do distrito de Alto Maranhão. de

forma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no
atendimento das necessidades e das demandas existentes por serviços de infra-
estrutura urbana e por equipamentos sociais das áLreas já parceladas e ocupadas em
partg ou integralmente.

1. caÍacÍei.z,zr, como áreas especiais de projeto, as áreas dentro do perimetro urbano,
situadas às maÍgens da rodovia BR 040 @H/RJ) e da rodovia BR 383 @R 040/São
João Del Rei), onde será necessário projeto integrado de urbanização, saneamento e

circulação. Esses projetos estão relacionados I fatoÍes de segurança de veiculos e

pedestres deüdo ao trá,fego da rodoü4 fatores ambientais e aspectos de assentamento
de atividades econômicas, próprias de ríreas marginais às rodovias, sem interferência
com a malha urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das vias existentes
com a rodovia, implantação e/ou melhoria das condições de vias secundárias paralelas
à faixa de domínio, bem como pÍojetos necessários a obras de drenagem e
canalizações, recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados
como abrigos de ônibus, passarelas de pedestres, entre outros, bem como definição de
normas pâra o parcelamento do solo;

II. caracterizar como áreas especiais de projeto, áreas dentro do perimetro urbano com
problemas e riscos de degradação ambiental, limítrofes ou intemas a loteamentos
existentes, desocupadas ou ocupadas em parte, que deverão ser objelo de
cadastramento da ocupação existente, de remanejamento de assentamentos, caso
necessário, bem como de trataÍnento e recuperação de terrenos, ey'ou revisão do projeto
de parcelamento.

III. defrnir com maiores restriÇões o perimetro urbano da localidade de Joaquim Murtinho.
de forma a se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no
atendimento âs necessidades e às demandas existentes por serviços de infra-estrutura
urbana e por equipamentos sociais das áreas já parceladas e ocupadas em pârte, ou
integralmente.

AÉ. 20. São dtetrizes para a estrutura urbana da Zona Urbana Especial da localidade de
Pires:
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Art. 19. São diretrizes paÍa a estrutura uóana da Zona Urbana Especial da localidade de
Joaquim Murtinho:
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i. caracterizar, como áreas especiais de projeto, áreas situadas às ns da rodovia B
040 (BH/RJ), onde será necessário projeto integrado de urbanização, saneamento e
circulação. Esses projetos estão relacionados a fatores de segurança de veículos e

pedestres devido ao tráfego da rodoviq fatores ambientais e aspectos de assentamento

de atividades econômicas, próprias de áreas marginais às rodoüas, sem interferência
com a malha urbana adjacente, como, por exemplo, interseções das vias existentes
com a rodovia, implantação e/ou melhoria das condições de vias secundá,rias paralelas

à faixa de domínio, bem como projaos necessá,rios a obras de drenagem e

canaliza@es, recuperação de áreas de risco e instalação de equipamentos adequados
como abrigos de ônibus. passarelas de pedestres, entre outros, bem como definição de
normas para o parcelamento do solo,

II. definir com maiores Íestrições o perimetro uóano da localidade de Pires, de forma a
se evitar a dispersão dos investimentos públicos, concentrando-os no atendimento das

necessidades e das demandas existentes por serviços de infra-estrutura urbala e por
equipamentos sociais das áreasjá parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente.

I. definir como zonas urbanas especiais as localidades de Vila Marques, Vila Cardoso,
Vila Matias, bairros distantes da malha urbana da cidade e localizados próximos à BR
040 (BH/RJ), devendo o perimetro urôano dessas localidades ser o limite da área
efetivamente parcelada e ocupada, não se permitindo sua expansão com novos
loteamentos, considerando-se, ai, o acrescimo de custos dos investimentos públicos
em melhoria das mndições de segwança do tráfego urbano e da circulação de
pedestres na rodovia, bem como os custos de implantação de equipsmentos sociais e
de in fra-estrutura sanitiíria;

II. defrnir como zonas urbanas especiais as localidades de Plataforma, Santa Quitéria,
Pequeri, Esmeril, localizadas no território municipal, devendo o perímetro urbanc
dessas localidades ser o limite da área efetivamente paÍcêlada e efetivamente ocupada
por atividades, não se permitindo sua expansão com novos loteamentos, até que seja
realizado levantamento cadastral da ocupação, dos serviços, equipamentos e infra-
estrutura existente, de forma a se dimensionar necessidades de projetos e
investimentos para a melhoria das condições do local. A partir desse cadastro deverá
se avaliar a necessidade ou não de revisão do perímetro urbano, considerando-se os
gastos públicos e as demais necessidades do município em termos de atendimento às

necessidades e às demandas existentes por serviços de infra-estrutura urbana e por
equipamentos sociais em áu'eas já parceladas e ocupadas em parte, ou integralmente,

IlI. coincidir na Zona Urbana Especial do complexo sidenirgico da Açominas o perimetro
urbano com as divisas de propriedade da área onde esse complexo siderurgico está
instalado;

IV. definir parâmetros de parcelamento do solo rural para as áreas de entomo do povoado
de Esmeril, de forma a fórtalecer ali a vocação jâ existente da localização de pousadas

e Hoteis Fazend4 incentivando o turismo rural.
\_
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Art. 21. São diretrizes para a estrutwa urbana das Zonas Urbanas Especiais das
localidades de Vila Marques, Vila Cardoso, Vila Matias, Plataforma, Pequeri, Santa Quiteria,
Esmeril e ainda do complero sidenirgico de Açominas:
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Art, 22. Nas áreas urbanas deverá ser exigido, em conformidade com a Lei Federal

10.257 I 2001- Estatuto da Cidade, a elaboração de Estudos de Impactos Ambientais @IA) e
licenciamento ambiental pelo CODEMÀ para os projetos e intervenções que possam

significar impactos sobre a estrutura urban4 atendendo, nestes casos, a Deliberação
Normativa COPAM no 74 l2OO4 quevirá substituir asDN n'01 /1990 e n'36/ 1999 e deÍine
os licenciamentos a serem dados no âmbito municipal.

AÉ. 23. Nas áreas urbanas deverá ser exigido, em conformidade com a Lei Federal
10.257 I 20Ol - Estatuto da Cidade, a elaboração de Estudos de Impacto de Viziúança (EIV)
para intervenções, empreendimentos e atividades privados ou públicos que possam signifrcar
impactos sobre a estrutura urbana e a qualidade de vida da população residente na área e em
suas proximidades.

CAPITULO II . DAS DIR.ETRIZf,S DO STSTEMÂ VIARIO E DE TRANSPORTE

I. implantar a proposta de complementação do sistema viario da sede, buscando rot
alternativas de ligação entrê as várias regiões da cidade e favorecendo a articulação
com o novo acesso norte, bem como estudar e implantar o Plano de Circulação -
veiculos e pedestres, para a á,rea central de Congoúas. Os problemas deconentes do
sistema viário estrangulado, causando congestionamentos, dificultando a circulação e

o acesso, bem como a sinalização deficientg e poucas condições de estacionamento na
área central entre outros aspectos, são dificuldades ao turismo no município.

Art. 25. São diretrizes especificas para o sistema viário

I. promover a ligação do novo acêsso norte da cidade, com a estrada de Casa de Pedra,
tratando adequadamente as úas existertes, e implantar a ligação dessa via com a
regEo do bairro Dom Oscar, mnforme proposta definida pela Prefeitura Municipal;

II. promover a ligação da Avenida do Contorno com a Avenida Júlia Kubitschek, criando
alternativa de ligação entre a região sul da cidade e a região do bairro Cinqüentenário;

III. tratar e interligaÍ os diversos trechos viá,rios siluados na margem esquerda do córrego
Santo Antônio, criando um binário com a rua Santo Antônio, garanlindo um ligação
mais adequada entre o novo acesso norte e a área central;

IV. criar mecanismos para minimizar o tráfego de veículos pesados nas regiões central e

histórica, como poÍ exemplo a instalação de estacionamentos de caminhões e ônibus e
pátio de transbordo de mercadorias nas entradas da cidade;

V. buscar, junto com o DMT, minimizar os problemas de segurança dos acessos aos
bairros localizados junto à BR-040;

VI. estabelecer, na lei de parcelamento do solo, que o sistema viiírio dos novos
loteamentos seja dimensionado de forma a garantir uma circulação segura e

confortável e asseguraÍ sua boa articulação com o sistema viário existente. Os
parâmetros sugeridos são apÍesentados no quadro a seguir:

Ceracterísticas do §isteme Viário L.'-\ ,- -c,r;;,/.
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Art. 24. E diretriz geral para o sistema viário: I
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Vias/
Características

Arteriâis Coletoras Locais

Largr-rra Mínima 25m l9m 12m
Calçada 4m 3,5 m 2,5 íÍr
Pista 17m 12m 7m
Rampa máxima 20%

estabelecer, na lei de parcelamento do solo, a obrigatoriedade de que, nos novos
loteamentos a serem aprovados às margens do acesso norte, seja prevista a
implantação de via marginal, buscando gaÍantir as condições de segurança e fluidez
desse importante investimento feito no sistema viário da cidade;
implantar sinalização indicativa, não só buscândo conduzir o tuÍista aos pontos de
atração da cidade, mas tambem indicando ao morador as melhores alternativas de
acesso às diversas regiões da cidade;
implantar sinalização de regulamentação de uso da via é de advertência, de acordo
com as normas do Código Brasileiro de Trânsito, buscando aumentar a segurança de
tráfego;

X. implementar um pÍograma de manutenção da pavimentação;
Xl. Promover estudos sobre a possibilidade de municipalização do trânsito

Art. 26. São diretrizes específicas para o pedestre

I. rever o padrão de implantação de calçadas na cidade. Nos novos loteamentos, as

calçadas devem obedecer às larguras definidas no quadro Características do Sistema
ViáLrio Nas áreas urbanas já consolidadas deve-se estabelecer 2,5m como laÍgura
mínima, permitindo a circulação seguÍa e conforüiyel do pedestre, bem como a
implantação do mobiliário urbano necessário, respeitando-se o estabelecido pelo
Código Brasileiro de Trânsito, que é largura livre e desimpedida minima de passeio
com 1,50m;

II. exigir, através da lei de uso e ocupaçâo do solo, que as novas construções obedeçam a
um afastamento frontal, a ser tratado como continuidade da calçada, que permita que
se atinja a dimensão proposta.

Àrt. 27. São diretrizes específicas para estacionamento:

I. manter o sistema de estacionamento rotativo implantado;
II. estúelecer, através da lei de uso e ocupação do solo, a obrigatoriedade de criação de

vagas pâÍa estacionamento, dentro dos lotes, para novas ediÍicações e, quando
possível, reforma das existentes. O número de vagas a ser exigido deverá ser variável
conforme o uso - residencial ou comercial, e o porte da construção.

Art. 28, São diretrizes específicas para carga e descarga:

I. considerando-se que são grandes os problemas acarÍetados para a circulação do
veículos, pela exigüidade de espaço para as operações de carga e descarga,
principalmente na área central, as soluções de curto prazo devem ser apenas

h-
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operacionais e ligadas à regulamentação do uso da via, definindo-se os locai
horários onde essas opera@es serão permitidas;

II. estudar a üabilidade da implantação, a mffio e longo prazog de um terminal dc carg4
nas proximidades do acesso sul da cidade, que possibilite a transferência da carga dos
caminhões de maior porte, para veículos de carga com dimensões compatíveis às

dimensões do sistema viá,rio urbano de Congonhas,
IIL exigir, através da lei de uso e ocupação do solo, que as novas edificaçÕes destinadas ao

uso comercial teúa
do empreendimento.

m espaço reservado às operações de carga e descarga no lntenor

Art- 29. São diretrizes específicas para o transporte público

L considerar gue o tÍanspoÍte público urbano é um sistema dinâmico, que vai send
ampliado à medida que o desenvolvimento urbano assim exija. Assim, são

necessários, a curto prazo, alguns ajustes como relocação de alguns pontos de parada

com vistas a gaÍantir a segurança do usuário, principalmente na BR-040, e/ou a fluidez
do tráfego. Deve haver fiscalização constante evitando estacionamento irregular de
veículos nos pontos de parada;

ll. estudar a viabilidade do sistema de transporte ser totalmente operado com micro-
ônibus, considerando-se as condições de estrangulamento do sistema virírio da cidade
principalmente no centro histórico;

III. criar e implantar, na estrutura administrativa da Prefeitur4 a Diretoria de Segurança e
Trânsito, vinculada à Secretaria de Infra-estrunra Urbana, com Íecursos humanos,
materiais e financeiros necessârios paÍa gerir, conforme exigência constitucional, o
transporte público no município, inclusive buscando utiliálo como indutor do
desenvolvimento urbano.

Art. 30. São diretrizes específrcas pírÍa o sistemE viário principal interligado ao novo
acesso norte.

CAPITULO III . DAS DIRETRIZES DE, SANEAIV1ENTO E MEIO AMBIENTE
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l. incentivar a expansão urbana e um maior adensamento na ocupação do solo, na região
compreendida entre o novo acesso norte e a área já urbanizada de Congonhas, de
forma a desconcentrar. gÍadativamente, o centro da cidade;

II. o sistema viário dessa região, entre o acesso norte e a área uóanizada, deverá ser
estruturado a partir dos caminhos hoje ali existentes, que deverão ser adequados a uma
nova função de acesso aos futuros loteamentos, obedecendo aos padrões estabelecidos
para as vias coletoras;

III. o sistema viário dos futuros loteamentos a serem implantados nessa área, deverá
obedecer às diretrizes que serão estabelecidas pelo Poder Executivo, conforme Lei de
Parcelamento do Solo, buscando articular as novas vias e implantá-las de forma a
garantir sua continuidade, favorecendo, assim, a circulação do transporte coletivo e
veículos de serviço por essa região.
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Àrt. 31. São diretrizes de saneamento e meio ambiente, diretrizes especíírcas para o
sistema de abastecimento de ág.r4 o sistema de esgotamento sanitário, o §istema de drenagem
pluvial urbana, o sistema de limpeza pública, bem como diretrizes gerais para questões

ambientais.

Art. 32. Alem da diretriz geral de abastecimento público com água de qualidade e em
quantidade suficiente, tendo em vista a saúde da população, são diretrizes específicas para o
sistema de abastecimerÍo de água do município Congonhas:

I. a COPASA deverá lniciar, a curto prazo, juntamente com a Prefeitura e com o
envolvimento das empresas mineradoras, um programa de proteção e fiscalização das

bacias hidrográficas de captação de água dos mananciais previstos para o
abastecimento público;

IL iniciar, a curto prazo, o tratamento da água dos distritos e demais localidades urbanas;
III. iniciar, a curto prazo, a regularização da quantidade de água distribuída nas

comunidades onde ocorre falta de água;
IV. viabilizar a criação e implementação, a curto prazo, do Conselho Municipal

Saneamento.

I. viabilizar programa em parceria entre a Prefeitura e a COPASd para
a) elaborar os cadastros fisicos das redes coletoras de esgotos e de drenagem pluvial,

tanto na sede municiprl como nos povoados e distritos.
b) levantar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes de esgotos.
c) levantar as ligações clandestinas de esgotos sanitá,rios nas redes pluviais
d) eliminar as ligações clandestinas.
e) ampliar o atendimento de rede coletora íros distritos e demais localidades urbanas.

II. a COPASA deve elaborar os projetos de engenharia dos interceptores de esgotos, em
sintonia com os projetos de canalização ambientalmente adequada dos cursos d'água,
que serão elaborados pela Prefeitura Municipa!.

IIL a COPASA deve elaborar e executar, imediatamente, os projetos de engenharia para o
tratamento de esgotos bem como executar as obras das unidades de tratamento dos
esgotos, tanto na sede municipal como nos distritos e demais localidades urbanas.

IV. a COPASA deve iniciar as obras dos interceptores de esgotos antes ou, no máximo,
durante a execução das obras de canalização ambientalmente adequada do rio
Maranhão, na área uóana da sede municipal;

V. estimular a parceria entre a Prefeitura de Conselheiro Lafaiete e a COPASA visando.
a) concluir as obras e iniciar a operação da ETE Bananeiras que fará o tratamento de

657o dos esgotos urbanos produádos em Conselheiro Lafaiete e lançados,
atualmentq sem tratamento, dentro da bacia hidrogrrífica do rio Maranhão.

b) iniciar projetos e obras para o tratamento dos esgotos que ainda estão sendo
lançados sem tratamento na bacia hidrográfica do rio Maranhão.

Art.34. São diretrizes especificas para o sistema de drenagem pluvial:
I
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i. elaborar progÍama através de parceria entre a Prefeitura/Secretafla unicipal de In

estrutuÍa Uóana e a COPASd para:

a) elaborar os cadastros fisicos das redes coletora de esgotos e de drenagem pluvial.
b) levantar as ligações clandestinas de águas pluviais nas redes de esgotos;

c) levantar âs ligações clandestinas de esgotos sanitários nas redes pluviais;
d) elaborar projetos,e obras, tanto de rede de esgotos como de rede pluvial, onde

forem necessários, para eliminar os problemas das ligações clandestinas. Nesse

sentido, cada instituição cuidaria de sua parte, ou seja, a Prefeitura com os

trabalhos referentes à drenagem pluvial e a COPASA com os de osSotamento
sanitá,rio.

avaliar a possibilidade de aproveitamento, total ou parcial, da rede de drenagem
pluvial existente e elaborar o projeto executivo de engenharia paÍa toda a área restante
da cidade (Plano Diretor de Drenagem Pluvial da Cidade de Congonhas),
contemplando também os distritos e demais localidades urbanas;
reavaliar o projeto executivo de engenharia de Canalização do Córrego Santo Antônio,
analisando a possibilidade de se utilizar uma outra estnrtura, que não seja de concreto
armado, e avaliar os impactos sociais e ambientais da obra e os respectivos custos;
elaborar o projeto de engenharia de canalização ambientalmente adequada do córrego
Macaquinhos:
elaborar o projeto de engenharia de canalização ambientalmente adequada do córrego
Campinho;
elaborar o projeto de canalização ambientalmente adequada do rio Maranhão, para o
trecho de cerca de 4 km, dentÍo da área urbanq com concepção compativel com o
critério ambiental e com o critério de menor custo, avaliando o valor das
desapropriações das edificaçôes de menor padrão construtivo, localizadas em suas
maÍgens, apresentando altemativas de alocação das famílias desalojadas e, finalmente,
tratando o projeto de forma integrada a um projeto urbanistico e paisagistico de
deseúo e reútalização urtana da área ccntral da cidade e das áreas marginais do rio;
realizar o licenciamento ambiental do projao de canalização do rio Maranhão;
no decorrer do processo de licenciamento ambiental do projeto de canalização do rio
Maranhão, a Prefeitura deve se mobilizar paÍa captar os recursos necessários para a

execução das respectivas obras, ou de parte das mesmas, conforme o montante dos
recursos levanta<ios;
realizar parceria mm a COPASA paÍa que as obras dos interceptores de esgotos, ao
longo do trecho do rio Maranhão a ser objeto do projeto de canalização, sejam
iniciadas antes ou no máximo durante a execução das obras de sua canalização,
elaborar projetos e obras de engeúaria de galerias pluviais, em parceria entre a

Secretaria Municipal de Infra-estrutura Urbana e a UEP/Programa MONUMENTA
para a região da Ladeira do Bom Jesus, tombada pelo Patrimônio Histórico, visando
conseguir um minimo de intervenções que possam descaracterizar essa área.
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coletôÍes alternâtivos, paÍa operar nas áreas com ruas estreitas; \,*_
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Art.35. São diretrizes especificas para o sistema de limpeza pública:

I. reavaliar os atuais roteiros e Êeqüências de coleta" redimensionar a frota de veículos e

dimensionar os equipamentos de varrição e acessórios de segurança para os operários.
Estes estudos deverão tambem avaliar a possibilidade de utilização de veículos

I
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ll. criar um serviço municipal de coleta de entulhos de construção, com custo de coleta

III
IV

subsidiado ou de baixo custo, visando incentivar o não lançâmento destes resíduos nos

cursos d'água;
disponibilizar novos veículos coletores de lixo e novos equipamentos;

disponibilizar caçambas estacionárias com tampa para atender aos distritos e demais
localidades;
investir na coleta seletiva üsando reduzir, principalmente, o número de viagens ao

futuro ateno sanitário a ser implantado através de consórcio entre as prefeituras de

Congoúas, Ouro Branco e Conselheiro Lafaiete, em área bem mais distante que o
local onde atualmente é feita a disposição Íinal do lixo. Neste sentido, devem ser
disponibilizados galpões aos catadores;
viabilizar apoio das empresas mineradoras para iniciar campanha de educação
ambiental e de coleta seletiva junto à população,

VI

Art. 36. São diretrizes gerais relacionadas a questõ€s ambientais.

I. promover negociações e fortalecer entendimentos com os municípios integrantes da
bacia hidrográfica do rio Maranhão. A melhoria das condições ambientais do rio
Maranhão, além das ações de naturezâ local, exige ações integradas com os setores
público e privado dos demais municípios de sua bacia hidrogrrífica" a montante de
Congoúas e, conseqúetrtemente, da bacia do rio Paraopeb4 da qual o rio Maranhão
faz pute;

ll. criação e implantação da Diretoria de Meio Ambiente com estrutuÍa adequada,
contando com equipamentos, materiais, recursos orçamentários e corpo tecnico
necessário para o sêu perfeito funcionamento;

III. o CODEMA, que já está criado legalmente, deverá ser efetivamente implantado e

fortalecido, de forma a funcionar normalmente, devendo o município garantir
estrutura, recursos humanos e financetos e organização administrativa necessários a

este funcionamento;
IV. fortalecimento de todas as secretarias municipais, de natureza técnica, com corpo

técnico, treinado e qualificado, para apoiar os procedimentos de licenciamento
ambiental municipal, assessorando o CODEMA

CAPÍTULO Tv - DAS DIRETRIZES PARÂ o DESENVOLVIMENTo ECoNÔMICo

Art. 37. São diretrizes para o desenvolvimento econômico:

I. ampliação e fortalecimento de um trabalho conjunto entre a ADECON, órgãos da
Administração Municipal órgãos estaduais com atuação no municipio, empresas e
organizações da sociedade, para a elaboração do Plano de Promoção do
Desenvolvimento Econômico em bases ambientalmente sustentáveis, apoiado nas
diretúes da política urbana constantes do Artigo 2o da Lei Federal 10.25712001 -
EstahÍo da Cidade, cont€mplando o potencial existente para o desenvolvimento dos
setores primário, secundário e terciário, tendo em vista, principalmente, garantir o
suporte necessá,rio ao crescimento e dinamização do turismo no município; 

\
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IL criação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, responsável por
promover em parceria com a sociedade civil organizada, empresas, Órgãos estaduais e

federais o processo de desenvolvimenlo econômico, sustentável, integrado e

includente, coordenando todas as ações na área de indústria, comércio, serviços,

turismo, meio ambiente, desenvolvimento rural, geração de trabalho, emprego e renda;

IIL estímulo à elaboração de políricas públicas integradas que visem o desenvolvimento
rural do municipio, apoiando prioritariamente o pequeno produtor e a agricultura
familiar;

IV. estimulo à elaboração de políticas públicas integradas que visem o desenvolvimento
industrial, comercial e do setor de serviços do município, apoiando prioritariamente as

micro e pequenas empresas locais e captando novos empreendimentos para a cidade;
V. estímulo à elaboração de politicas públicas integradas de geração de trabalho, emprego

e renda, sobretudo aos segmentos marginalizados do mercado de trabalho;
VI. fortalecimento das ações e da parceria com o SINE - Sistema Nacional de Empregc;
VII. integração das a@es ambientais às atividades e estratégias de desenvolvimento

economlco

Art. 38. São diretrizes específrcas para o desenvolvimento do turismo no municípi

I. profissionalização da atiüdade:
a) formação e reciclagem dos recursos humanos envolvidos, nos dilerentes niveis

atividade, de forma a atender a um tipo de turista que, pelo seu nível educacional,
exige explicações bem Íundadas e, em geral, procura estabelecer diálogos sobre
zspectos históricos, culturais e ecológicos do municipio em nivel de maior
complexidade.

b) produção de materiais informativos adequados e de bom nível, elaborados em
oúros idiomas - mapas; cakílogos turisticos e folhetos explicativos e didáticos;
roteiros de visitas para períodos de um, dois ou três dias, por exemplo, de forma a
permitir aos turistas planejarem melhor sua viagem e, eventualmente,
permanecerem mais tempo na eidade; relação de locais de hospedagem, com suas
caracterííicas e preços de diária;

c) melhoria e implantação de postos de informações turísticas, com adequadas
caracteristicas de atendimento ao cliente.

lI. implantação de equipamentos que tragam maior conforto ao turista, como banheiros,
telefones públicos, cestos coletores de lixo, ac;

III. melhoria dos serviços de limpeza das ruas;
IV. sinalização adequada da cidade, respeitando suas característicâs, rlas, ao mesmo

tempo, prestando informações inclusive como fator de atração do turista, tanto em
relação a trá,fego de veiculos e pessoas como à identificação de logradouros;

V. estimulo à criação, no município, de empresas transportadoÍas turísticas, que atuem
como organizadoras de excursões e passeios ou que prestem serviços a operadores de
turismo;

M. adoção de medidas que contribuam para reter o turista por mais dias na cidade, através
de melhor divulgação das potencialidades históricas e culturais, paisagisticas e

naturais de Congonhas e adjacências, aliada à oferta de informações e à identificação
adequada desses locais, üa sinalização indicativa;

MI. ampliação de oportunidades alternativas de atração: \.^ - .,, ,.r.,
Ç, ^,ro 
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a) implantação do projeto de Reütalização, Valorização e Req da Area

Central da sede relativamente a espaçoJequipamentos de uso público, plano geral

de circulação (pedestres e veiculos), sinalização, equipamentos e mobiliário
urbanos, e outros aspectos que promovam a integração dessa área aos maÍcos de

interesse histórico (Ladeira do Bom Jesus e Santuário, Estação Ferroüiíria),
gerando maiores atrativos para a atividade turística;

b) implantação .do projeto de Reütalização e Saneamento Ambiental do Rio
Maranhão e Areas Marginais, com o tratamento e paisagismo das margens do rio,
criando um camiúo Datural que irá integráJo aos maÍcos de interesse histórico
(Ladeira do Bom Jesus e Santuário, Estação Ferroviária), gerando maiores
atrativos para a atividade turistica;

c) implantação do projeto de Revitalização, Valorização e Requalificação do
conjunto uóano de interesse históÍico do distrito de Lobo Leite, integrando-o ao

conjunto histórico da sede, atraves da fenovia, gerando maiores atrativos para a
atividade turística;

d) implantação do pdeto de Revitalização, Valorização e Requalifrcação dos
monumentos de interesse histórico do distrito de Alto Maranhão, integrando-os ao
conjunto histórico da sede atraves da recuperação da estrada secundâria entre o
distrito e o Santuário do Bom Jesus, gerando maiores atrativos para a atividade
turística;

e) implantação de empreendimentos turísticos privados (hoteis, pousadas, etc.) nas

imediações da sede urbana de Congonhas;
f) melhor aproveitamento dos recrrsos naturais e paisagísticos, com a criação de

unidades de conservação como paÍqu6, objaivando fomentar o turismo ecológico,
a exemplo do Parque da Cachoeira;

g) elaborar e implantar prograrna de apoio à produção artesanal integrado às ações de
desenvolvimento do huismo, fortalecendo o aÍtesanato em pedra sabão, tradicional
de Congoúas, os produos em palha de milho como bolsas e bonecas com
temática do Congado, e incentivando otdras produ@es artesanais, de forma a
ampliar oportunidades de trúalho e gcração de rend4

h) desenvolver estratégias mercadológicas para a produção artesanal de forma a
ampliar o número de pontos de comercialização dos produtos. além daqueles já
existentes.

\{IL Superação da sazonalidade do tuÍismo:
a) elaboração do PIano de Desenvolvimento do Turismo;
b) estabelecimento de parcerias para a criação e promoção de eventos e do calendário

unificado de eventos - iniciativas públicas e privadas;
c) divulgação continua e sistemática dos atrativos tu.rísticos de Congonhas em termos

de seu patrimônio histórico, cultural narural e paisagístico, bem como do
calendário de eventos, buscando a conscientização e a sensibilização necessárias
para atrair visitantes e para induzir a população a tomar iniciativas que promovam,
cada vez mais, o municipio, e o tomem atÍaente paÍa setores econômicos do
turismo e da cultura

d) realização d" p".qú*s sistemáticas através de parcerias com a sociedade civil,
empÍesas mineradoras, ôrgãos e entidades públicas, inclusive de municipios
viziúos, no sentido de identificar novas demandas e./ou obstáculos relacionados

o
o
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ao desenvolvimento do turismo na região, de forma a buscar soluções conjuntas,

paÍa incentivar ações ou eliminar problemas existentes.
IX. viabilizar, junto ao ôrglio responúvel do governo federal, a melhoria das condições de

tráfego da BR 040, em termos de segurançq manutenção, sinalização, entre outros

aspectos que favoreçam o acesso à Congoúas e demais municípios do Circuito do
Ouro, receptores de turismo na região;

X. implantar a proposta de complementação do sistema viário da sede, favorecendo a

articulação com o novo acesso norte, bem como o Plano de Circulação - veiculos e

pedestres, para a área central de Congonhas. O estrangulamento do sistema viário,
defrciências da sinalização e mâs condições de estacionamento na área central, entre
outros aspectos, são dificuldades ao turismo no município;

CAPÍTULO V. DAS DIRETRIZES INTEGRADAS DE POLÍTICAS SOCIAIS

Art. 39. O Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como

o (
L Política de Educação;
II. Política de Esporte e Lazer;
III. Políticâ integrada de Cultura e Patrimônio;
IV. Politica de Desenvolvimento e Assistência Social;
V. Política de Saúde;
VI. Política de Segurança Pública.

c,i
.J\

Art. 40. São diretrizes integradas de politicas sociais

[. discutir as Políticas Sociais verificando como as açôeg programas e projetos
resultantes dessas politicas respondem às necessidades da cidade. Interagir com outros
setores, dando e/ou recebendo apoio como, por exemplo, a melhoria do sistema viário
para o acesso da população infartil à escola, a melhoria dos serviços de saneamenlo
para prevenir problemas de saúde, a construção de praças e locais públicos para a
realização de eventos cuiturais e atividades de lazer;

II. elaborar e implantar projetos integrados sócio-culturais envolvendo as áreas de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Saúde e Ação Social, em parceria com os órgãos
de Segurança Pública, fortalecendo ações intersetoriais e interdisciplinares para
consolidação e ampliação do alcance das políticâs sociais no município;

IlL elaborar e implarÍar programas educacionais relacionados à Educação Sanitária,
Educação Ambiental, Educação Patrimonial, Educação Artística, Educação para o
Trânsito, Educação para a Cidadania, entre outros, integrando os órgãos municipais de
Educação, Cultur4 Esporte e Lazer, Ãçdo Social, Saúde e Meio Ambiente, e os órgãos
de Segurança Pública, fortalecendo a visão intersetorial, interdisciplinar e integrada
das ações necessárias à promoção da qualidade de vida urbana, ao fortalecimento da
identidade municipal, à socialização, à convivência e à construção da cidadania.

\
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Seção I - Das diretrizes especíÍicas de Educação

Art. 41. Alem da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Educação, com a
preocupação de um trabalho intersetorial com as demais políticas sociais, de garantir o
atendimento adequado da comunidade escolar e de implantar politicas que visem o constante
aumento da qualidade da educação no municipio, o Plano Diretor de Desenvolvimento
Municipal de Congonlias define como dirarizes específicas de Educação:

I. implantar sistema de avaliação que, alem de avaliar os resultados do ensino, possa

avaliar os programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação,
bem como os indices de reprovação e evasão escolar;

II. incrementar a informatização das escolas municipais priülegiando o ensino, inclusive,
capacitando professores e adquirindo equipamentos para disponibilizá-los ao ensino
regular e aos projetos e progrâmas especiais;

III. elaborar e implantar programa de recuperação da infra-estrutura fisica e aquisição de
mobilirí,rio e equipamentos para as unidades escolares, tendo em vista a maximizagão
dos recursos utilizados como, por exemplo, a construção de quadras esportivas
necessárias às atividades de lazer, integração e promoção social, que podem ser
disponibilizadas para a comunidade em dias e horários diferentes do calendário do
ensino regular, mantendo um trabalho interativo entre escola e comunidade;

IV. elaborar programas e/ou projetos que possam promover ações intersetoriais com os
órgãos municipais que têm interfaces com a Educação, tais como: Trabalho e Renda,
Meio Ambiente, Desenvolvimento Social, Súde, Cultura, Esporte e Lazer e Turismo,
bem como com órgãos de segurança pública;

V. atuar no sentido de fortalecer as a@es voltadas para a educação para o trabalho, ensintr
técnico e profissionalizante, de qualificação profissional, ensino médio e superior de
qualidade e com oferta necessária para reduzir a emigração escolar;

VI. investir na constante qualificação dos professores, dando aos mesmos as melhores
condições possíveis para elevar o nivel de educação do congoúense;

\lII. atuar no sentido de aumentar de forma significativa o nivel de escolaridade da
população bem como de reduzir drasticamente os niveis de analfabetismo funcional

Seção ll - Das diretrizês êspêcíficas de EspoÉe e Lazer

Art.42. Além da diretriz geral de oferta de espaços e equipamentos voltad os para a

prática esportiva em suas diversas modalidades e também para atividades de lazer,
entretenimento e convivio social, com a preocupação de um trabalho intersetorial com as

demais politicas sociais, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congoúas define
como diretrizes específicas de Esporte e Lazer:

l. criar e fortalecer o Conselho Municipal de Esporte e Lazer para discutir e elaborar, em
conjunto com o exeqrtivo municipal, as politicas públicas para esta área;

II. realizar pesquisa junto à mmunidade para saber quais são as modalidades esportivas
que ela quer ver implementadas e,/ou ampliadas pelo poder público municipal;

III. elaborar calendário de atividades, êventos e possiveis cursos, voltados para a ârea

esportiv4 consolidando-os como proposta da política de esportes s lazer; [^^_
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IV. definir estratégia que possa atÍair o patrocinio das mineradoras e das emals empresas

do município, apresentândo eventos que veúam a se incorporar ao calendário anual e
que criem condições para a panicipação das próprias empresas patrocinadoras;

V. estudar a possibilidade de direcionar parte dos recursos gerados pelo Parque da

Cachoeira ao financiamento da política pública municipal de esportes e lazer, sem

prejuizo dos gastos necessários à manutenção e conservação adequada do parque;

VI. viabilizar parcerias com instituições que oferecem curso superior de educação ffsica,
para o desenvolvimento de projetos com a participação de estudantes e com entidades
e empresas que possam apoiar financeiramente estas ações;

VII. definir, com o apoio da legislação urbanistica de uso e ocupação do solo, áreas a serem

reservadas para a implantação de espaços/equipamentos de suporte às atividades
esportivas e de lazer, que possam se con§ituir em pontos de encontro da população, de
forma a construir e fortalecer uma identidade municipal.

Seção lll - Das diretrizes especííicas de Cultura ê Patrimônio

Art.43. Além da diretriz geral de liberdade e incentivo às manifestações culturais
existentes no município atraves de grupos e de indiüduos, e da criação e implementação de
programÍs e projetos culturais com a preocupação de um trabalho intersetorial com as demais
políticas sociais, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como
diretrizes especíÍicas de Cultura e Patrimônio:

I. criar e fortdecer as stividades dos conselhos municipais de cultura e de patrimônio
histórico a fim de que os mesmos possam desempenhar os seus papéis de construção e
acompanhamento das politicas públicas das referidas áreas de atuação;

lI. formular uma Política Municipal de Cultura e Patrimônio, com o respectivo
fortalecimento da capacid"de de gcstão do órgão municipal competente, pare
promover ações intersetoriais, bem como articular e propor parcerias, tendo em vista a

elaboração de programas e projetos em trabalho conjunto com representações da
sociedade ciüI, com representações empresariais, bem como com os órgãos e
entidades públicas das esferas estadual e federal e também municipal. O
fortalecimento dessa capacidade de gestão fortalecerá as politicas aplicadas e dotará os
órgãos responúveis de um conjunto de instrumentos adequados para alcançar seus
objetivos;

III. relacionar todas as edificações e mÍúcos históricos que devem integÍaÍ o patrimônio
histórico, arquitetônico e artístico de Congoúas, na sede e nos distritos e povoados, e
realizar inventário daqueles que ainda não foram inventariados para conhecer, em
detalhes, o estado de conservação de cada um, para indicar os projetos a serem
elaborados para sua preservação e valorização, bem como os procedimentos e

trabalhos a serem adotados na restauÍação e conservação dos mesmos;
lV. incluir neste inventário o patrimônio relacionado à histôria da mineração e da

siderurgia no municipio, como a Fábrica Patriótica, uma das primeiras usinas de

fundição do país e a primeira de Minas Gerais, construída no século XIX e localizada
a 13 km da cidade, na área da Companhia Vale do Rio Doce, Minas de Fâbrica;

V. viabilizar solu@es paÍa as questões relacionadas à infra-estrutura de segurança e
vigilância das edifica@es e marcos históricos. Observa-se falta de equipapentos
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suficientes tanto internos (extintores) como externos (hidrantes) de combate a

incêndios na maioria das edificações, além da fragilidade dos sistemas de alarmes. O
número de vigilantes tambem úo é suficiente considerando-se todas as edificações e

marcos existentes;
pÍeservâÍ os sítios naturais com especies de planta "Congonha", origem do nome da

cidade, incentivando o cultivo da mesma, e realizar o tombamento municipal do chá
de Congonha. DentÍo das políticas sociais de Educação é importante dar às escolas um
papel ativo na preservação da "Congonha", fazendo divulgação e incentivando o
cultivo da planta nas próprias escolas;
estimular o desenvolvimento de atividades de produção artesanal vinculadas ao
turismo como o artesanato em pedra sabão, tipico da região, a produção de doces,
geleias e licores caseiros, agricultura orgânic4 entre outras possibilidades decorrentes
das manifestações culturais do municipio;
maximizar a utilização de espaços fisicos existentes, ampliando-os caso necessáric,
para abrigar atividades integÍadas relacionadas à cultura e ao patrimônio, numa ação

intersetorial com órgãos públicos responúveis pelas políticas de educação, de

tiesenvolvimento, de espone e lazer. Tambem outras políticas sociais como, por
exemplo, predios escolares abrigando ações de desenvolümento comunitário e

respondendo, também, às necessidades por espaços para esportes e lazer e./ou para

atividades culturais,
viabilizar, a elaboração de um calendário de eventos mais amplo, incorporando todas
as atividades e eventos desenvolvidos na á,rea pública, e as atividades e eventos
realizados pela iniciativa privad4 considerando que um calendário único irá eliminar a

sobreposigão de eventos, bem como criar uma oportunidade real de participação da
comunidade e dos produtores de cultura da iniciativa privada de Congoúas,
amenizando posições antagônicas e iniciando um processo de efetivas parcerias;
promover a articulaçâo regional sistemâtica na promoção de programas e projetos
integrados, consolidando o intercâmbio cultural entre os municipios no sentido de
promoverem, em conjunto, os âtrativos da região como um todo, buscando a
maximização de investimentos e üabilizando negociações;
elaborar projetos apontando os investimentos necessários em cultura e patrimônio,
paÍa serem negociados com as empresas mineradoras instaladas no município, dentro
dos prazos exigidos pelo calendârio da elaboração dos orçamentos privados. Assim, há
necessidade de melhoria do processo de planejamento e gestão dos aspectos
relacionados aos investimentos em cultura e patrimônio por parte da administração
pública municipal, tendo em vista negociações com as empresas privadas.
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Seção lV - Das diretrizes êspecíficas de Desenvolvimento e Assistência Social

A.rt. 44. Aem da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social com a preocupação de um tÍúalho intersetorial com as demais políticas
sociais, fortalecer os progÍamas existentes que recebem verbas do govemo federal e os
trabalhos que já estão sendo realizados junto com outras sêcretarias, o Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como diretrizes específicas de

Desenvolümento e Assistência Social: 
\
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I. criar a fortaiecer os conselhos municipais especificos para que os mesmo

desenvolvam os seus importantes papeis de elaboração e acompanhamento das

políticas públicas municipais para as respectivas áreas;

II. desenvolver políticas sociais através de programas e projetos que atendam
necessidades próprias do município, buscando recursos financeiros em entidades
nacionais, intemacionais, e através de parcerias com empresas, órgãos públicos e
organizações da sociedade ciüI, para garantir assistência social, segurança alimentar,
mobilização e organização comunitária, esporte, lazer, cultura, habitação e a

preservação dos direitos essenciais assegurando à população em geral condições
dignas de vida" tendo em vista as desigualdades sociais existentes;

III. garantir a adequada aplicação dos recursos públicos, incentivando a gestão
participativa da população no Conselho Municipal de Assistência Social;

fV. desenvolver programas sociais específrcos que atendam necessidades próprias do
municipio,

V. reforçar duas recomendações extraidas nas Conferências Municipais de Assistência
Social: a primeira relacionada à realização de diagnóstico social do município
relativamente às carências habitacionais, com o inventário das áreas municipais
disponíveis pa.ra construção de moradias e equipamentos de educação, lazer e esportes,
e a segunda relacionâda ao exercicio democrático de acompaúamento da elaboração e

gestão dos Planos Plurianuais - PPA, e das l*is Orçamentárias Anuais,
VI. rever e manter atualização sistemática dos dados do cadastro único, quando da

elaboração do diagnóstico social, como forma de mantêJo em condigões de utilização
para a distribuição dos beneficios sociais oriundos da esfera municipal, estadual e

lederal;
VII. desenvolver ações de reinserção e reintegraç5o social para os grupos menos

favorecidos ou com fragilidades especiais;
VIII. intensificar, principalmente com a área de saúde, o desenvolvimento de programas e

projetos integrados, visando a inserção da população excluída das políticas sociais
básicas;

IX. realizar, com o apoio da Defesa Civil, negociações necessárias ao desenvolvimento de
programas e projetos inteprados, visando contribuir para a solução habitacional da
população localizada em áreas de risco;

X. desenvolver e implementar, em trabalho conjunto com os órgãos de Segurança
Públic4 programas e projetos integrados, üsando apoiar a população em situação dê
risco, principalmente crianças e jovens excluídos das políticas sociais básicas.

Seção V - Das diretrizes específicas de Saúde

Art. 45. Além da diretriz geral de elaborar o Plano Municipal de Saúde com o objetivo
de assegurar condições dignas de saúde e bem-estar à população, e garantir serviços de saúde
com qualidade para todos pela adequada aplicação dos recursos Íinanceiros públicos e, ainda,
de implementar ações com a pÍeocupâção de um trabalho intersetorial com as demais políticas
sociais, o Plano Diretor de Desenvolümento Municipal de Congonhas define como diretrizes
específicas de Saúde:
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fortalecer o Conselho Municipal de Saúde no sentido de darJhe maiores e melhores

condições de estabelecer e debater a política municipal de saúde, bem como a de

acompanhar as ações desenvolüdas na cidade. tanto pelos órgãos públicos como pelos

privados;
redirecionar o foco da saúde da mera assistência paÍa a atenção básica, estimulando as

ações de promoção da saúde e prevenção às doenças, bem como estruturando uma

rede de atendimento e prestação de serviços descentralizada através de novas unidades

básicas de saúde e de equipes do programa saúde da família-
promover eventos tendo como objetivo a conscientizagão da população sobre a
prevenção às zoonoses.
promover as articulações necessárias entre o municipio e órgãos no nível estadual e
federal, bem como realizar parcerias com entidades não governamentais e da iniciativa
privada, atraves de convênios, na busca de assistência tecnica e amparo, inclusive
legal, para a resolução de alguns problemas, tais como o abate e o tÍanspoÍe
clandestino de animais e a raiva proveniente de morcegos.
desenvolver projeto de monitoria e avaliação permanente das ações e serviços
desenvolvidos pelo setor da saúde.

intensiÍicar o desenvolvimento de campaúas periódicas sobre ações preventivas e de
promoção da saúde, por meio de parcerias entre o Poder Público e a sociedade civil
organizada e fortalecer os postos de dendimento para atividades de orientação.
intensificar as ações e serviços de oftalmologia.
intensificar as ações e serviços de atendimento aos adolescentes, privilegiando a

diminuição da graüdez de adolescentes e o acompanhamento e tratamento de
adolescentes usuá,rios de drogas;
discutir o Código Sanitá,rio Municipal em vigor, tendo como objetivo promover
ajustes, se necessáfios, paxa Íesponder situações não contempladas na Lei, mas

III

IV
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diagnosticadas pela ação do setor de ügilância sanitária.

Seção Vl - Das diretrizes específtcas de Segurança Pública

Aí. 46. Além da diretriz geral de empreender as negociações necessárias entre ô
município e o Estado, no sentido da viabilização de recursos materiais, humanos e financeiros
e da realização de ações conjuntas para a melhoria das condiçôes de segurança pública em
Congonhas, o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas define como
diretrizes específicas de Segurança Pública:

I. estimular a integração das ações dos poderes executivo, legislativo, judiciá,rio,
ministério público, polícias e comunidade a fim de se aperfeiçoar o sistema público de
seguratrça no município;

II. criar a Guarda Municipal de Congonhas, com a responsabilidade de fiscalização e
controle do trânsito, guaÍda patrimonial dos prédios públicos municipais e outras.
atribuições de carâter educativo e preventivo;

III. elaborar amplo programa contemplando ações preventivas para promover, através de
parcerias entre a Prefeitura, a iniciativa privad4 e órgãos públicos com sede no
municipio, a consolidação do trabalho desenvolvido pela Policia Militar, junto à
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comunidade escolaÍ, relacionado a drogas, violência, entre outras questõe§ de intere
para a coletividade;

IV. elaborar projeto e implementar, mediante parcerias entre a kefeitura, iniciativa
privada e demais órgãos públicos, ações integradas de segurança e saúde pública e de

segurança e defesa civil, incorporando essas ações aos programas e projetos
específicos dos setores da Saúde e da Defesa Civil;

V. elaborar um amplo progÍama e implementar, mediante parcerias entre a Prefeitura,
iniciativa privada e demais órgãos públicos, ações integradas de segurança, trabalho e

renda, esporte e lazer e cultura, apoiando e dando continuidade aos projetos de escolas

de futebol para crianças e implantação da Transitolândia, bem como viabilizando a
criação e implantação de praças e espaços/ equipamentos para atividades culturais;

VI. viabilizar a elaboração de cartilhas sobre questões relacionadas à segurança pública,
para divulgação junto à comunidade;

VII. viabilizar a instalação de telefone na Policlinica" para atendimento dos çasos de

assistência medic4 como forma de avaliar a atividade ostensiva e preventiva da

Policia Militar;
VIII. incentivar as empresas locais e ouüas empresas localizadas na região, a dar

oportunidade de trabalho a condenados em condições de exercer alguma atividade,
bem como a própria prefeitura.

CAPÍTULO \rI . AS DIRETRIZES PARA A ESTRUTI]RA ADMINISTRATTVA D
PREFEITURA

Art. 47. O Poder Executivo promoverá, por meio de legislação especifica, a adequação
de sua estrutura administrativa em termos de organização, funcionamento, recursos humanos,
recursos materiais, finanças municipais e fortalecimento do papel do planejamento em todas
os setores as administração, paÍa a implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento
Municipal de Congonhas conforme disposições desta Lei, atendendo às seguintes diretrizes
específicas:

I. elaborar e implantar amplo projao de Reforma e Modemização Administrativa em
termos de organização, informatização, procedimentos, recursos humanos, materiais e

financeiros, buscando uma melhor definição de atribuições e de funcionamento de
cada órgão municipal da administração direta e da administração indireta;

IL criar amplo programa de capacitação de recursos humalos tendo em vista um melhor
aproveitamento e qualificação dos funcioniirios de carreira para as funções definidas,
bem como um intenso projeto de valorização dos servidores municipais;

III. criar e implantar a Secretaria Municipal de Planejamento com os recursos humanos,
financeiros, tecnológicos e materiais necessários à implementação do Plano Diretor de
Desenvolvimento Municipal e da legislação urbanistica, com atribuições para o

controle uÍbanístico, consolidando o Sistema Municipal de Planejamento;
IV. criar e implantar, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, setor específlco

para elaborar os projetos necessários, para a implantação e consolidação de um
Sistema de Informações Municipais Geo-referenciado, interligando todos os setores da
Administração Municipal, tendo em vista agilizar a tomada de decisão, maximizar a

,6r./il,h
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utilização dos recursos através do planejamento integrado dos investimentos. Apoiar o
processo de negociação do governo municipal junto aos programas e projetos de

outros níveis de governo e de agências de fomento ao desenvolümento, além de
informar com agilidade à população sobre processos em andamento e assuntos de seu

interesse;
V. apoiar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através da Diretoria de

Meio Ambiente para a elaboração de planos, progÍamas e projetos, apoio técnico ao
CODEMA nos processos de licenciamento ambiental de competência do município,
mantendo corpo de fiscais ambientais experientes e treinados para trabalharem em
conformidade com a realidade municipal,

VI. viabilizar, na estrutura administrativa da Prefeitura, setor de apoio e orientação técnica
à população, relativamente à elaboração e execução de unidades residenciais de
interesse social,

VlL promover a estruturaÇão efetiva e consolidação do CODEMA como órgão deliberativo
das questões ambiÊntais no âmbito do município, parte integrante do Sistema
Municipal de Meio Ambiente, fortalecendo sua importância no processo de
regulamentação e controle da qualidade ambiental

TíTULo III. Do SISTEMA MUNICÍPAL DE GESTÃO DEMOCRÁTICA DO
DESENVOLVIilIENTO MUNIGIPAL

Art. 48. Para garantir a Sestão democrática da cidade e do desenvolvimento municipal
em Congonhas, dwerão ser utilizados órgãos colegiados de política urbana, debates,
audiências e consultas públicas, ge.stão orçamentária participativa" conferências sobre
assuntos de interesse municipal e iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e
projetos de desenvolümento urbano, em conformidade com a Lei Federal 10.257 I 2001 -
Estatuto da Cidade.

Art. 49. Para a institucionalização do Sistema de Gestão Democrática do
Desenvolvimento Municipal, em conformidade com a Lei Federal 10.257 / 2001 - Estatuto da
Cidade, será necessário redefinir as atribuições e a composição da COPPLAMA - Comissão
Municipal de Patrimônio, Planejamento e Meio Ambiente, criada pela Lei Municipal 2457 de
0610112004, transformando-a em um conselho de caráter deliberativo e de composição
paritária - o Conselho Municipel de Desenvolvimento e Planejamento Urbâtro -
CODEPLI\N, com novos participantes e atribuições que o fortalegam como paÍte importante
do sistema municipal de planejamento, adequando seu funcionamento às disposições do
Capítulo IV da Lei 10.25712001 - Estatuto da Cidade.

Art. 50. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e à Secretaria Municipal de Infra-estrutura Urbana dar o suporte
institucional ao Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano -
CODEPLAN, que irá funcionar como um órgão colegiado parâ discutir e deliberar sobre a
politica urbana no âmbito municipal.
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Parágrafo único. A criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento e

Planejamento Urbano - CODEPLAN, que irá substituir a COPPLAMA, se dará atraves de
legislação específica que fixará o prazo para sua rcgulamentação.

TíTULo rv - oAs DrsPosrçÕES FlNArs

Art. 51. Aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei Federal 10.257101 - Estatuto da
Cidade, ao não atendimento às disposições desta hi.

Art. 52. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 2l dejunho de 2006.

J.
AND TA CÀBIDO

Prefeito de Congonhas
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